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ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO
	

•

DECRETO N. 091-Dli 28 DE AG)STO DE 1800
n )vo regulamento á. ost.rada de , ferro de .Porto Alegre a,,Uruguayana •

O generalissinno Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Proyisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil-, conStituido
pelo Exercito o Armada, em nome da Nação, attendendo á ne-
cessidade do reorganizar o serviço da administração da • estrada
do ferro de Porto Alegre a Uruguayana., resolve approvar o re-
gulamento que com esto baixa,assignado pelo general Francisco
Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios•da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicas, que assim o faça executar.
. Palacio do Governo Provisorio 28 do agosto do 1890, 20 da Re-.

publica.	 • • .
MANOEL DEOD5R0 DA FONSECA.

Éancisco Glicirio. •	 • -

:Regulamento a que so refere o decreto
,001,(10 f2,'S do agosto do 1800

.	 .	 .	 •
A Estrada. de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana cempre-

bonde os trechos da margem do rio TaqUary a cidade do Uru-
guayana, como tronco principal, e da cidade de Bagé.:e. Cacequy,
como ramal.	 .	 ,

CAPITULO I
•

ORGANIZAÇXO E DISTRIBEIÇXO DOS SERVIÇOS •
•

• Uruguayana •comprehendem
Art. I.° Os serviços da Estrada de Ferro de Porto Alegre a

•• -g 1.° 'A direcção e administração da estrada em tráfego.
g 2. 0 A construção dos trechos Ba,gb-Cacequy-Uruguayana.
Art. 2:° Os serviços :do g 1 0 do precedente artigo, .ficam

commettidos a um director-o os do §2° a una , engenheiro chefe
• dia • construcção. 	 •

Ambos os funccionarios são da livre escolha do Governo :Fe-,
deral•e immediatamente subordinados ao Ministerio da -Agi-
cultura, Commerclo e Obras Publicas, observadas as determina-.
ÇO3S deste regulamento. • .

•
CAPITULO•II•

DIREC0.0 E AIYMINISTRAÇU DA PARTE . EM TRAFEGO

. Art., 3:? Os serviços do trafego ficam distribuidos por Ires
grandes divisões

1 . ° Administração Central ;
2.a Trafego  e locomoção
3.1- Via permanente.	 •
Art. 4•0 O director, além de superintelider tolos *os serviços,

tem.a seu cargo a direcção da l a divisão, • •.	 ,	 •
Cada urna das outras divisões será dirigida per uni enge-

nheiro, chefe de serviço, immediatamento . subordinado ao dire-
ctor e com as seguintes denominações
• O da 2°, Chefe do tráfego ; -

O da • 30 , Chefe da linha. •	 , •

CAPITULO .1II .
1.3 d:visão	 •

ADMINISTRAÇXO CENTRAL

Art. 5.°,E' da exclusiva comnetencia do director: .
g 1.° A superintendencia geral ,de todos o:s• serviços;

_ . § 2. 0 A convenção de uni conselho consultivo, que- poderá se
compor dós Chefes de serviço ou funceionarios de especialidade
ou negociantes conceituados, conforme o objectivo da consulta ou
maleta:a de que se tratar. :	 '• .•-.	 _ -
• g 3'.° A nomeaeão; promoção e - demissão de ;todos os empre- -
gados da estrada, segundo as regras deste regulamento e .qtre,
por_este não c.ompetirao ministro.: -	 • •	 .	 •

•§ 4.° Propor ao ministro *os empregad6s que devam por este
ser nomeados, suspensosou de:nittido3,_ de accordo com as
grás estabelecidos neste regulamento.

§ 5. 0 A organizaçãoou approvação dos regulamento:,', instala-
ções e regimentos internos para os diversos serviços da estrada,
ouvindo osrespectivos chefes. ; •	 ,

g 0. 0 *A organização¡ das , condicipes geraes, especificações e ta-
° • bellas de preços pára RS obras, fornecimentos e quaesquer traba-

lhos, ouvindo semprems„respectivos chefes de serviço. •	 • -
• g 7• 0 A autorização das despezas dentro dos credites destinados- aos serviços a seu cargo. -•• •
• § 8 ° O estudo o interpretação das tarifas e as providencias
.relativas ao desenvolvimento da ronda da estrada: 	

,

- § 9.° A decisão das reclamações conceraentes ao serviço da
estrada. '	 • • -	 •	 *

g 10. A celebração, de contractos de serviços, Cessões, forneci-
mentos e ajustes com particulares, ouvindo sempre os respe-
ctivos chefes da serviço. 	 .	 •	 .

§ 11. A celebração de ajustes e contractos de trafego' mutuo-
com companhias e ernprezas de transporte, uso commum de es-
tações, permutas e outros. 	 . • -

g 12. A concessão de premies o a:imposição de penas aos em-
pregados,' de conforráidadecom . as -disposições deste regulamento. •

§ 13.. A adopção de quaesiuer medidas tendentes á-disciplina,
. Segurança, economia o desenvolvimento do trafego. da' estrada.
- -g 14. Fazer ou-alterar a classificação das esticões, dando ao
• Ministro conhecimento dos- motivos que a justificaram.
.	 g 15. A organização, sob proposta do chefe, do trafego, do

horario dos trens, numero, velocidades e pontos de parada ,dando •
' conhecimento ao ministro.
- -Art. -6. 9 03 serviços da administração central comprehendem
: as tres seguintes secções :	 •

1 0 , secretaria ;
2°, • contadoria ; '	 .

	

thesouraria.	 .'
Art. 7:.° A secretaria será diri o3 icla, pelo secretark4 a quem

' incumbe :
g 1.° O expediente geral da directoria.
g 2.° O lançamento dos contractos e ajustes, o assentamento

dos empregados e o registro de toda correspondencia offici ai da
directoria.

•g 3.° .O inventario dos- proprios da estrada.
g 4. 0 A organização das estatisticas geraes. 	 •
g 5.° A .guarda e conservação do archivo central.

0:0 A organização das folhas do pagamento do pessoal da
administração central.

Art. 8.°. A contadoria será dirigida polo contador, auxiliado
por um guarda-livros.
- A. Ao contador incumbe :	 •	 •

§ 1. 0 A contabilidade geral da receita e despem- o respectiva
escripturação.	 -

2, 0 Propor ao d;rector o que parecer conveniente na parte .
relativa á applicação das tarifas.

. _ • .g 3A Verificar a renda da estrada recolhida diariamente á
theso,uraria e ao menos uma vez por 'noz a que estiver por
cobrar nas estações.

.g 4. 0 -Verificar todos os docume. ntos de receita, revendo os

.' calcules e applicação do tarifas o archival-os competentemente

. coordenados.. • •
• g 5. 0 Fazer imprimir os bithetes de passageiros, rubricar e
numerar os livros talões de todas as-verbas de receita.

. • g G-. 0 Organizar as demonstrações das passagens e fretes con-
cedidos aos diversos rninisterios e repartições o á emprezas ou
particulares em virtude de contracto.

g 7. 0 Organizar mensalmente as contas -correntes do receita
• entre a estrada e companhia ou empreza em trafego mutuo.

§ 8. 0. Fazer 'indemnizar pelos empregados:da estrada do que
,• por falta ou engulo destes ,se achar desfalcada a renda da mesma

estrada.	 • .•	 •-	 •
• g 9; 0 Organizar as estatisticas parciaes e geraria da receita.

g 10. Verificação dos documentos de receitr, inclusive bilhetes
de passageiros, e dados, estatisticos. 	 '	 •

B Ao guarda livros incumbe : .
§ 1. 0 Processar todas-as contas de fornecimento, examinando

• si estão. competentemente documentadas e . si as quantidades e
•• preços conferem com os dos pedidos e contractos (si os houver)

e finalmente si o fornecimento foi devidamente autorizado pelo
director. .
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§ 2.° Processar todas as folhas de pagamento do pessoal, veri-
ficando si os vencimentos e diarias conferem com os das tabellas
e ordens em vigor e as declarações constantes da mesma felba.

§ 3.s Verifico; os calculas de todos os documentos de des-
peza.

§ 4.° Formular todas as contas do que a estrada tiver de
receber quer dos ministerios quer de particulares ou emprezas.

§ 5.0 Organizar mensalmente as contas correntes da estrada
com as emprezas em trafego mutuo.

§ 6. 0 Escripturar as despezas de todas as divisões do serviço
da estrada o regular as contas entre os diversos serviços.

§ 7. 0 Ter em dia nos livros-Diario- Razão e Auxiliares-
toda a receita e despeza da estrada, na fôrma das instrucções e
modelos exigidos pelo Thesouro Federal.

Art. 9. 0 Da contadoria fará perde um comprador, a quem
incumbe a compra e fornecimento dos materiaes e objectes de
consumo necessario aos diversos serviços da estrada.

§ 1. 0 Os objectes e materiaes necessarios aos serviços serão
fornecidos aos armazens e dreposites das divisões em vista dos
respectivos pedidos, rubricados pelo director e mediante recibo
dos empregados das mesmas divisões, devidamente autorizados.

§ 2.° O fornecimento ou compra dos objectes necessarios ás
diversas divisões sarnento se effectuasá por ordem do director e
em concurrencia publica; por excepção, quando não haja outro
meio, permittir-se-ha outra fórma de fornecimento.

§ 3• 0 Apresentará mensalmente ao director uma relação da
qualidade e valor dos fornecimentos feitos ás divisões.

§ 4. 0 Todas as requisições serão colleccionadas nos livros com-
petentes, assim como a remessa e satisfação dos pedidos,

Art. 10. A thesouraria ficará a cargo do thesoureiro, que terá
sob sua guarda a caixa, por cujos valores e operações é respon-
savel.

Ao thesoureiro incumbe:
§ 1. 0 Receber e fazer escripturar diariamente no livro caixa a

receita ordinaria, extreordinaria e eventual da estrada.
§ 2. 0 Entregar na Thesouraria de Fazenda nos primeiros dias

de cada mez a importancia que houver arrecadado no mez ante-
rior e proveniente de impostos, multas, indemnizações, etc.,
acudo a renda propriamente dita recolhida aos sabbados áquella
repartição.

§ 3. 0 Receber na mesma thesouararia de fazenda, á vista da
requisição do director ao inspector daquella repartição a impor-
taneia das prestações necessarias aos diversos serviços.

§ 4. 0 Fazer por si ou por seus auxiliares, devidamente autori-
zados, todos os pagamentos da estrada, excepto aquelles que,
em virtude de contractos existentes ou que se fizerem, tenham
de ser effectuados em outra repartição publica.

§ 5. 0 Arrolar todos os documentos de receita e despeza que
devam ser remettidos á thesouraria, na conformidade do decreto
n. 10145 de 5 de janeiro de 1889.

CAPITULO IV
2a divisão

Art. 11. A 2' divisão comprehende os-serviços:
Do trafego e armazem da divisão ;
Do movia-sento de trens e serviço telegraphico nas esta-

ções
Da lommoção e oficinas.
Art. 12. Os serviços desta divisão serão dirigidos por um

chefe do trafego, auxiliado por dous ajudantes.
Art. 13. Ao chefe do trafego que tem a seu cargo a direcção

immediata do escriptorib do trafego, compete:
§ 1. 0 Organisar, inspeccionar e superintender todos os servi-

ços da divisão, de accordo com as instrucções e regulamentos
approvados e Ordens dadas pelo director.

§ 2. 0 Fazer observar rigorosamente os regulamentos de sig-
naes

i
 policia e segurança do movimento e quaesquer outros

relativos ao serviço do trafteg,o.
§ 3.° Estabelecer e fiscalisar o serviço e escripturação das

estações e respectivas dependencias, visitando-as com assidui-
dade e examinando si estão regularmente feitos tolos os serviços
nas estações e nos trens.

§ 4. 0 Velar na fiel applibação das tarifhs.
§ 5. 0 Enviar á contadoria os documentos remettidos pelas

estações para a respectiva escripturação.
§ 6.° Propor ao director a classificação das estações, numero

de pessoal e material de cada uma.
§ 7.0 Organizar e fiscalizar todo o serviço de movimento de

trens e do telegrapho.
§ 8.° Organizar os quadros estatisticos do movimento, do

percurso, composição e utilização dos trens e vehiculos.
§ 9,0 Proceder ao necessario estudo das tarifas, devendo

propor ao director as modificações que julgar necessarias, no
intuito de desenvolver a renda da estr ida.

§ 10. Apresentar ao dire ler em tempo conveniente um
relatorio resumido de todas as occurrencias havidas no trafego
durante o trimestre anterior, acompanhado de elementos esta-
tisticos ; o até ao fim de fevereiro de cada anno um relataria
nas meemaís condições concernente ao anuo anterior.

Art. 14. A' 1 8. secção incumbe:
§ 1.0 O expediente geral da divisão e organização das folhas

de pagamento do pessoal da 2A divisão.
§ 2.0 O processo das reclamações sobre avaria ou perda

de mercadori ts ou de quaesquer outras relativas ao transporte
do passageiros ou mercadorias.

§ 3.° Organização e fiscalização da escripturação .propria do
movimento da estação.

§ 4.0 A exeCt.40 rigorosa das instrucções e ordens de serviço
relativas ao movimento e segurança dos trens.

Art. 15. Ao arnizenista incumbo :
§ 1.8 A arrecadaçie e clessidcação do material existente e do

que for adquirido para custeio e obras da divisão.
§ 2.0 A verificação da quan ti lede ou peso e qualidade do

material no acto de ser recebido, observando-se nos exames
a estipulação dos respectivos contractos ou especificação
das encommendas e pedidos e as amostras ou moldes ado-
p' a los.

§ 3.° A organização de pedidos para a acquisição do material
necessario para supprimento do armazem.

§ 4. 0 A satisfação dos pedidos de fornecimentos assignados ou
rubricados pelo chefe do trafego ou pelo empregado para isto
designado.

§ 5.° A escripturação da carga, descarga e movimento do ma-
terial.

§ 6.9 Manter o armazem em perfeita ordem e asseio, acondi-
cionando e arrumando os art i gos sob sua guarda, zelando sua
conservação, devendo, na hypothese de deterioração casual, dar
hl:Imediatamente parte ao chefe para ulterior resolução. A falta
de cumprimento deites deveres sujeita-o á responsabilidade.

§ 7.0 Requisitar do chefe do trafego, sempre que for neces-
saria, os peritos precisos para examinar e avaliar o material
inservivel, que existir ou for recolhido ao armazem, possibili-
dade e convenie.ncia de concerto para o que estiver imenso de ser
depois novamente fornecido, e venda em leilão para o que for
imprestavel ou não tiver applicação na estrada.

§ 8.° Assignar os termos e passar declarações e recibos que
devem constituir sua responsabilidade.

§ 9.° Apresentar ao chefe do trafego em tempo conveniente
um relataria dos fornecimentos feitos no trimestre anterior; e
até ao fim de janeiro de cada anuo uma demonstraçlo geral do
movimento do material no anuo anterior e um inventario geral
do material em ser.

Art. 16. O armazenista será coadjuvado por um fiel que terá
especialmente a seu cargo o exame dos documentos justificativos
do movimento da entrada e sabida dos materiaes do armezein e é
responsavel pela legalidade de todos os papeis que servirem de
documentos para a escripturação, es quaes, depois de examinados
e acceitos, serão por elle rubricados.

Art. 17. A' 20 secçio, immediatamente dirigida por um doa
ajudantes, incumbe ;

§ 1. 0 O serviço de passageiros nas estações, recebimento,
guarda e expedição de 'bagagens, encommendas e moreadorias,
a policia e asseio das estações e suas dependencias, o recebimento.
transmissão e entrega dos telegrammas em serviço da estrada,
do Estado ou de particulares.

§ 2. 0 A composição e a circulação dos trens e a distribuição
dos carros o wagons pelas estações.

§ 3.-(` A execução dos regulamentos de signaes, policia e
segurança dos trens em movimento.

§ 4. 0 A inspecção do serviço e pessoal telegraphico.
Art. 18. A' 3s secção, inimediatamente dirigida por um dos

ajudantes do chefe do trafego, incumbe
§ 1. 0 Tudo quanto concirna ao serviço das locomotivas e á

construcção, consern ação e replração do material rodante.
§ 2.0 Inspeccionar o superintender os serviços da locomoção,

fazendo manter em bom estado as locomotivas, tendera, carros,
wagons, tanques, alimentações e quaesquer accessorios ou
dependencias do serviço.

§ 3. 0 Administrar as oficinas de construcção e reparação
do material rodante e suas dependencias.

§ 4.° Organizar e distribuir o pessoal da locomoção e o serviço
das locomotivas.

§ 5. 0 Estudar e promover depois de competentemente appro-
vades os melhoramentos que convenham adoptar no trem
rodante.

§ 6. 0 Estudar e fazer executar as reparações do trem rodante.
§ 7.° Preparar os planos geraes e de execução para as en-

commendas do trem rodante e acesssorbas quer sejam executadas
na oficina, .da estrada quer cio outras e bem assim as con lições
geraes e especificações que devam acompanhar os mesmos planos.

§ 8. 0 Assistir por si ou por seus auxiliares ao recolhimento
do material encommendado, procedendo á; experiencias necessa-
rias para verificação do seu estado e qualidade.

§ 9. 0 Fazer execertar as encommendes das outras divisões
mediante ordem do chefe do trafego rubricada pelo director.

§ 10. Organizar e fiscalisar. de accerdo com os medelos ap-
provados pelo director, a eseripturaçã o, contabilidade e estatis-
tica, da tracção, officinas e deposito.

§ 11. Apresentar ao chefe do trafego, em tempo conveniente,
um relatorio suceinto do estado do material rolante e das ofici-
nas e das principaes occurrencias ha-vidas durante o trimestre
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anterior*; em principies do anno igualmente sobre o anuo an-
terior, sendo estes resumos acompanhados dos quadros estatis-
ticos do percurso, consumo, natureza do3 reparos do trem ro-
dante, construcções novas especiticadas pelo numero o classe .de

• cada locomotiva e vehiculo, ou obra nova.
'	 Art. 19. O serviço telegraphico será franqueado ao publico
• sem prejnizo do serviço da estrada.
. Art. 20. Nenhum serviço do qualquar das divisões se fará

-• nas estações o na parte da linha comprehendirla entre as chaves
• respectivas, sem conhecimento prévio do agente da estação.
• Art. 21. Os agentes das estações são subordinados directa-

mente ao chefe do trafego, mas são obrigados a prestar a todos
• 03 chefes de serviço o g auxilies da . que -dispuzerem e que por
• elos ferein reclamados em bem do serviço Ila estrada, uma vez

que • o possam fazer sem manifesto prejuizo do s3rviço da es-
tação	 .• .

CAPITULO V
3s divisãa

VIA PERMANENTE

Art. 22. O serviço da via permanente coMprehen.le todos os
trabalhos do conservação, • reparação, reconStracçã,o, melhora-
mentos . da linha, edificios o suas dependencias, construeção de
obras novas na estrada em trafego, conservaçã,o da linha eappa-
relhos tele,graphicos, o o armazem.

Art • '23. - A via permanente será dirigida por um chefe do
linha e. um ajudante.

Art. 24. Ao chefe de linha compete :
§ 1.0 Organizar, inspeccionar e superintender tolos os ser-

viços da via permanente, mantendo, a linha . nas melhores- con-
dições, de modo que a circulação dos trens se effectue com a
maior regularidade; segurança o economia. •

Para esse flm o chife -de linha terá a seu cargo • a conservação,
reparo e recdnstrucção das 'obras de terra e de arte, ediOcios,
encanamentos, obras acCesserias de consolidação e segurança e a
conservação de linha o apparelhos tele,graphicos.

• § 2.° Organizar o serviço de policia da linha, fazendo manter
os regulamentos em vigor e as instrucções do director.'

§ 3.° Fazer orzanizar e assinar as folhis de pagamento - do
pessoal do sua divisão.

§ 4.° Organisar os projectos, orçamentos.e especificições para
as obras &urna tabeliã de serie de preços para o serviço de re-
paração e obras novas da estrada em trafego, a qual sera rev!sta
annualmento o approvada pelo director. 	 .

A Fazer eseripturar as . despens por natureza de obras,
discriminando o que for propriamente conservação o custeio do
que constituir construções novas.

r§ G.° Inventariar todo o material e utensiiios da via .perma-
Mente.'

§ 7.0 Conservar archivados em boa orlem s desenhos de
todos os tralalhos executados na- via permanente°

§ C.° Pereorrer frequentemente a linha ; inspecionando cui-
dadosamente o sou estado o o modo por que são offectuados os di-
versos services a se la cargo.

§ 0.0 Apresentar ao director em tempo conveniente um rela-
todo resumido dos trabalhos executados o das principaes occur-
rendas havidas na via permanente durante o trimestre anterior,
fazendo expressa monção do estado da linha. edificios e suas de-
pendencias, do custo e quantidade do material consumido, dis-
criminando OS pontos em que foi empregado e das despezas kilo-
futricas de- conservação. Até o fim do fevereiro apresentará ao
mesmo director um relatado analogo, concernente ao anuo an-
terior.

Art. 25. O armazenista reger-se-ha pelas mesmas disposições
impostas ao do trafego. •

Art. 23. Serão estabelecidos nos log,ares convenientes dopo-
sitos do material, com o indispensavel, para os supprimentos
occurrentes. Estes depositos ficarão sob -a guarda e responsa-
bilidade dos empregados que o chefe da linha designar. • ,
• Art. 27. As obra; 'de conservação e reparação orlinaria
serão feitas por administração.

As construeções ou reparos de valor consideravel serão feitos
a juizo do director, por administração ou empreitada, mediante
séries do preços, o dirigirdes exclusivamente pelo pessoal teehnico
da via permanente. 	 •	 , •

Si as obras importarem em ' renovações completas ou na con-
strucção do obras de arte de grande importancia, nada resolverá
o director sem prévia autorização do ministro.

CAPITULO VI

C3NSTRUCÇÃO .DO PROLONGAMENTO E RAMAL

Art. 28. A construção será dirigida por um engenheiro
chefe immediatamente :subordinado ao Ministro da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas.

Art. 20. Ao engenheiro chefecompete
§ 1.° Organizar 03 projectos de execução de todas as obraS ;
§ 2.° Escolher os locaes, para as estações, paradas, officinas e

mais edi
§ 3. 0 Dirigir o fiscalizar todos os trabalhos o serviços

construção do prolongamento e ramal.

• § 4.° Organizar ou approvar os regulamentos, e instrucçtbs
necessarias para a boa Marcha o fiscalização dás referidos
trabalhos.

§ 5.° Celebrar com particulares contractos ou ajustes de ser-
viços, cessões ou fornecimontes.

• § 6. 0 Requisitar ao alinisterio ,da Agricultura, Commércio o
Obras Publicas es encommendas que, houverem de ser feitas no
estrangeiro, fornecendo -para esse fim os desenhos, especificações
e os mais elementos necessarios; inclusive o orçamento appro-
ximado da despeza e tudo ,em duplicata. 	 .•

§ 7. 0 Promover ainigavel ou judicialmente a aequisição oudesa-
propriação dos terrenoS. o- bornfeitorias indispensaveis ,para a
construcção da estrada o do 'suas obras.

§ 8.° As medições e avaliações pra pagamento das obras
executadas. •	 - •

§ 0.° A organização das folhas de pagamento.
Art. 3D. Ao Ministorio da digricultura, Commercio e , Obras

• serão remettida,s cópias dos contracto s celebradoà e dos
estudos definitivos - da estrada, inclusive os types . geràes e os
projectos especiaes dos edificios e obras de arte, a caia confecção
deverá presidir a economia" compativel cem a solidez o as mais

• condições essenciaes de semelhantes construcções.
Art. 31. Os orçamentos, despezas occurrentes e custo effe-

ctivo das obras de construcção e dos estudos serão escripturados
com melhor methodo e clareza, par moio que de prompto se possa
verificar a despoza real de cada especie de obras, o custe kilo-
metrico de qualquer parte da estrada estudada ou construiria
e as causas que tenham motivado excesso no orçamento da obra
quando isto aconteça.

Art. 32. Os trabalhos terão andamento compativel com os
credites destinados annualmente para o pagamento das respe-
ctivas despezas. 	 •

Art. 33. O engenheiro chefe se corresponderá directamente
'com o Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.
observando o estatuido no capitulo VII.

Art. 34. Ao primeiro engenho'ro incumbe à direcção ima°.
diata do escriptorio technieo da canstrncção. 	 .

cargo do referido escripterio.fica :•
§ 1. 0 O delineamento do projecto definitivo da estrada,O seus

ramaes, á vista das plantas o mais documentos do estudo do
terreno.	 •

§ 2.° A organização e desenho dos projectos de obras.
§ 3. 0 03 calcules de cubação e avaliação das obras feitas

o projectadas.	 • •	 •
§ 4.0 A organização dos certificados provisorios e contas

flocos para pagamento das obras.
• § 5.° A organização dos elementos para a parto dos relatorios

do director, referente á construcção e estudos.
§ G.° A escripturação technica da e,onstrucçã,o.
Art: 35 A03 chefes de secção incumbe
§ 1.0 Fiscalizar a oxecueao das obras e mais serviços

sua noção.
§ 2.° Dar aos erapreiteirOs, de accordo com as instrucções

do engenheiro chefe, as ordens de serviço que forem precisas
para boa execução o melhor marcha dos trabalhos, confiados á
sua fiscalização.

§ 3.. Fazer as medições provisorias e filmes das obras e
mais serviços das Secções.

•Art. 33. OS chefes de secção apresentarão ao engenheiro
chefe, em tempo conveniente, um relatorio resumido dos• traba-
lhos da secção durante o trimestre anterior, o até ao• dia: 31 de
janeiro de cada anuo um relatorio circumstanciado do mano an-
teroit,

. 37. O engenheiro chefe nomeará os auxiliares e mais
,,tr. 

empregados indispensaveis, 'fixando-lhes vencimento diario:
• Art. 38. O thesoureiro pagador &responsável pelas quantias

que receber ,e semente as empregará á vista do ordem assig,nada,
ou rubricada pelo engenheiro chefe, prestará fiança de '10:000$
e ficará sujeito aos rogulamentos o instrucções do Ministerio da
Fazenda em, tudo o que lhe for applicavel. • -

Art. 39; Ao thesourejro pagador compete fazer por si ou por
seus auxiliares, devidamente : autorizados, todos os pagamentos
da estrada que não tiverem de ser. effectuados em outraropar-

-	 ,	 .•	 .	 • .tição publica, em vjrtudo de contractos;

CAPiTULO VII

--•• 'nas RELAÇÕES DO DIRECTOR DA ESTRADA COM O ENGENIIPRO CHEFE
DA CONSTRUCÇÃO DO PROLO;NIGAMENTOS RAMAL--	 --	 •

Art. 40. O director e o engenheiro chafe'não poderão dirigir-
se para objecto de serviço a. empregados estranhos à respectiva
administração. As requisições far-se-hão 'directemehte d.e um
para outro chefe. .	 . -

Art. 41. O material rodante "que for preciso pari o. serviço'
da construcçã,o das obras ser& foras:cido::„spel ‘a director ,,da-qWasz10-
com a, possivel presteza,. medianto JOqi!iskão do
chefe, assim como o necessa rio combusRvet e 1ubriflcabte.-

As locomotivas empregadas .	 -,ozístrinealo rio_ dirigidas e.
guardadas por pessoal da loeonioçãe, Ombpro, sob -a,%.,o.édéns
engenheiro chefe ou quem, para este fini,-,mir dekalado. - Mias
as despezas: provenientes do ais& ou 'empr-eO
correrão por conta da construcção o serão' indemnizadas á
estrada em trafego.

I.1
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Art. 42. O transporte dos materiaes destinados á construc-
ção das obras far-se-ha mediante requisição do engenheiro
chefe, guardando-se em relação aos transportes ordinarios, a
ordem de prioridade nos despachos. Só em casos de excepcionel
urgencia declarada pelo engenheiro chefe se fará a remessa do
material pelo 10 trem que for expedido. Os transportes, para
as obras do prolongamento da estrada e ramaes serão levados
á conta dá respectiva construcção.

Art. 43. O fornecimento de materiaes e quaesques objectes
-para as obras, bem como o concerto e fabrico de ut insilios, ma-
chinas, etc., serão autorizados pelo director da estrada com a
possível brevidade mediante requisição do engenheiro chefe,
hem prejuizo do serviço da estrada em trafego, levando-se as
respsetivas irnportancias á cota da construcção das obras.

Art. 44. Em caso algum sob qualquer pretexto poderão cir-
cular na estrada em trafego as machinas, carros o wagões
serviço da construcção salvo si houver autorização escripta do
director ou dada em telegramma, especificando os pontos o tem-
pos em que as referidas machinas e carros possam circular.
Em todo o caso serão rigorosamente observadas as instruo-
ç2Ses e ordens de serviço relativas ao movimento dos trens na
li.uha e estações.

Art. 45. O director da estrada o os respectivos empregadas
não poderão fazer circular machinas ou trolys em qualquer
parte da linha em construcção sem previo conhecimento do en-
genheiro chefe.

Art. 46. Os agentes da; estações concederão passes por conta
da construcção das obras, aos empregados qu) apresentarem a u-
torizaçãoassignada pelo engenheiro chefe ou chefes de senão
por alie autorizados, para a respectiva requisição.

Os passes concedidos serão recolhidos e conferidos com os de-
mais bilhetes.

O director providenciará sobre qualquer abuso na expedição
de passes.

Art. 47. No que se referir ás condições technicas da parte em
construcção, ou estudos e os typos e qualidades do material fixo,
planos o disposições das estações e edificios, será sempre ouvido
o director da estrada pelo , engenheiro chefe e em caso de di-
vergeucia será a duvida submettidá ao ministro para ser por
ele resolvida.

Art. 48. Apenas concluida uma secção ou trecho da estrada o
engenheiro chefe participará ao ministro que a mandará receber
pelo director.

Poder-se-ha sompre!que o ministro entender conveniente o de-
pois de ouvidos o director e o engenheiro chefe abrir ao transito
publico qualquer trecho da nova linha, ainda não concluida defi-
nitivamente.

Neste caso o ministro providenciará sobre os meios do melhor
haririonistir os dous serviços.

CAPITULO VIII

DO PESSOAL

Art. 49. OS cargos de director e de engenheiro chefe só serão
, confiados a engenheiros nacionaes; praticamente habilitados n )

serviço de construcção ou custeio de vias ferroas e que notoria-
mente se recommendem pela sua experiencia, e capacidade pro-
fissional.

Art. 56. Só pOdeião ser nomeados para os togares do chefes
de divisão e de secção engenheiros que, além de satisfazerem as
dondiçõeá da lei n. 3001 de 9 de outubro de 1880, tenham pelo

• menos cinco amuos de pratica em trabalhos do construcção ou
trafego de estradas de ferro.

• Art. 51. Os logares de ajudantes do chefe do trafego e do
chefe de linha, chefes de secção, engenheiros residentes, aju-
dantes e conductores de l e e 2e classes só serão exercidos por
engenheiros titulados nos termos da lei citada no artigo nu-
tenor.

Art. 52. Serão nomeados por decreto o director ao engenheiro
chefe e por portaria do ministro:

g 1. 0 .Sob proposta do director o chefe do trafego e seus aju-
dantes, o chefe da-linha aseu ajudante, o secretario, o thesou-
rairo, o contador e o guarda livros.

g • 2. 5 Sob proposta do engenheiro chefe b 1 0 engenheiro, os
chefes'de secção, os ajudantes de l e classe, o secretario e o tiro-
soureiro pagador dá construção.

Art. 53. Serão nomeados:
• g 1. 0 Pelo director,sob proposta dos chefes das respectivas di-

vis6es, as demais categorias de empregados da estrada não men-
cionadas no artigo anterior e constantes da tabella correspon-
dente.

.	 2.° Pelo engenheiro chefe o demais pessoal da construção.
Art. 54. Compete ao thesoureiro, ao pagador e aos armaze-

nistas propor os respectivos fieis.
Art. 55. A admissão e demissão dos empregados denominados

serventes, guardas, operarios, feitores o mais jornaleiros é da
competencia dos chefes das divisões, encarregados da direcção
immediata de qualquer ramo de serviço, sujeitando, porém,
seus actos á approvação do director ou engenheiro chefe.

Art. 56. O director e o engenheiro chefe são os responsaveis
pelos abusos que não reprimirem, coinmettidos por Seus subal-
ternos na admissão ou demissão cio pessoal.

Art. 57. O director será substituido em suas faltas ou impe-
dimentos temperados pelo chefe de divisão mais antigo no exer-

, cicio do respectivo cargo, cabendo ao ministro, ouvindo o mesmo
director, designar o substituto interino, si o impedhuento próton-
gar-se por mais de 30 dias.

,	 Para,grapho unico. O engenheiro chefe serásubstituido pele pri-
meiro engenheiro o na falta deste pelo chefe de secção mais an-

. tigo,cabendo ao ministro designar o substituto interino si o iinpe-

. dimano prolon gar-se por mais de 30 dias.
Art. 58. O Chefe do trafego pelo seu ajudante, o chefe da li-

nha pelo seu ajudazte e na falta deste pelo engenheiro residente
mais antigo na estrada, o contador:pelo guarda-livros e vice-
versa.

Art. 59. O primeiro engenheiro será substituido pelo chefe de
secção designado pelo engenheiro chefe; o chefe de secção  polo
ajudante mais graduado ou em igualdade d3 graduação pelo mais
antigo no serviço da secção.

Art. 60. O theseureiro e os armazenistas serão substitilides,
conservando sempre a responsabilidade que lhes cabe, pelos
seus fieis.

Art. 61. No impedimento dos demais empregados a substitui-
ção, quando for ex-otlicio, nos termos do g 10 do art. 6,
se-ha na ordem hierarchica dos cargos, que será esta,belecida
nos regulamentos especiaes de cada divisão.

Quando o impedimento exceder a oito dias, o director poderá
designar outro substituto para o empregado impedido.

Art. 62. N s substituiçees de empregados nas suas faltas e
• impedimentos temperados, serão observadas as seguintes rép,Tas:

§ 1.° A substituição se fará simplesmente ex-otlicio com
necumulação de funcç6e g , do conformidade com os arts. 57, 58,
59 e 60, quando as faltas ou impedimentos do eubstituido não
excederem de oito dias, nada percebendo o substituto, alem de
seus proprios vencimento:4.

g 2.° A substituição se fará por interinidade, e o substituto
deixará o exercido de seu cargo, quando o impedimento ou falta
do substituido exceder de oito dias.

Neste caso o substituto perderá os seus vencimentos e Perce-
berá a deter do oitavo dia, os do empregado substituido, quaes-
quer que sejam as vantagens que a este couberem, durante o
seu impedimento.

g 3.° Quando, pela natureza especial do serviço, a substi-
tuição só puder ter togar com accumulação de funcçõesi, a juizo
do director, o empregado perceberá além dos seus vencimentos a
gratificação do substituido.

Art. oa. o provimento dos logares que vagarem será feito
por tres modos

10 livre escolha ; 2', access°, e 30, concurso.
g 1 . 0 Serão nomeados por concurso os funccionarios da ultima

classe que requeiram conhecimentos de instrucção primaria.
g 2. 5 Serão nomeados par accesso, attendendo de pra ferencia

á habilitação, aptidão, assiduidade e merecimento, promoven-
do-se das categorias immediatamente inferiores todos os de-
mais funccionarios.

g 3.° Serão nomeidos por livro escolha, para preenchimento
de vagas da ultima categoria respectiva:

1.° -Os engenheiros titulados
2. 0 Os desenhistas;
3.° Todos os empregados não mencionadas -nos paragraphos

• anteriores.
Serão igualmente de livre escolha os empregados que tenham

- de prestar fiança ou caução, quando os que 'tiverem direito ao
togar não o possam fizer.

Art. 64. Para os togares' que vagareni na parte em trafego da
estrada serão preferidos os engenheiros que se acharem empre-
gados nos trabalhos de construcç .jio da mesma estrada, snn pre-
juizo dos engenheiros da linha, a juizo do director.

Art. 65. CorápOtein aos empregados os vencimentos marcados
nas tabelioa o observações annexas.

Parageapho unjo. Aos empregados da estrada em trafego só se
.concederão (liarias qumndo sejam obrigados a viajar para exercicio
de suas funcoes, a juizo do director.

Art. 66. O empregado que exercer interinamente legar vago
perceberá todos os vencimentos deste.

Art. 67. O empregado que faltar ao serviço sem causa jus-
tificada perdera todos oe vencimentos.

Si justificar as faltas ser-lhe-há descontada sómente a gratifi-
cação correspondente cos dias em que faltar, até ao umbu°
de 8 em cada mez. As faltas que excelerem deste numero só
poderão ser abonadas em virtude de licença concedida ao em-
pregado.

Art. 68. O desconto por faltas interpolladas será correspon-
dente aos dias em que citas se derem ; no caso, porém, de faltas
consecutivas serão descontados tambern os dias feriados compre-
hendidos nesse penado.

Art. 69. São causas justificativas de faltas: 1 0, molestia do
empregado: 2°, nojo e 3°, gala de casamento.

g 1. 0 Serão provadas com attestado de medico, no qual, venha
mencionado o tempo provavel para tratamento e si este é
incompativel com o exercicio do cargo, as faltas por molestia
quando excederem a 8 dias consecutivos em cada mez.

g2. 0 Compete ao director ou ao engenheiro chefe julgar da
justificação das faltas.

Art. 70. As licenças aos empregados serão concedidas até 30
dias pelo director ou pelo engenhew chefe e as de maior prazo
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pelo ministro, precelendo audiencia do director ou do engenheira
chefe e do accordo com as disposições do decreto n. 4484 de 7 -
de março de 1870.

Art. 71. As licenças serão concedidas cem ou sem ordenado,
não se abonando em caso algum as gratificações de exercido.

g -1. 0 Só por motivo de molestia, provada se concederá licença
até um anno, podentlendo ser com ordenado inteiro até seis
mezes e de então em deante com metade 'do ordenado.

g 2.° .Por qualquer outro motivo justificado a licença não
excederá do .seis mezes, e sendo com ordenado ficará sujeita ao -
seguinte desconto:.

I)), quint t parte, sendo a licença até dous mozes •
Da terça parte, sendo por paais do cl,us 'até quatro mezos
De duas terças partes, sendo por mais de quatro mezes:
Art. 7:2. O tempo das licenças concedidas com ordenado, suas -

reformas e prorogações dentro de um anuo, a contar do dia
que o empregado entrar no gozo da primeira que obtiver, será •
sommado para o fim de fazer-se o desconta do que 'trata o •
artigo antecedente.

Da • mesma forma proceder-se-ha nos periodos annua,es ulte-
riores.

Art. 73. Nos casos, porém, de licença com ordenado, do que
trata o art. 71 e seus paragraphos, findo o prazo maximo do um
anno, não será renovada ou prorogada nessas condições sena •
que o empregado volte ao effectivo exercido de seu cargo e nelle
permaneça por tempo, pelo menos, igual ao 'da ausencia determi-
nada pelo gozo da licença.

Art. 74. Ficará sem eiTelto a licença concedida si o empre
gado que a tiver obtido não entrar no gozo della dentro do
prazo de 30 dias, contado do dia em que o acto da concessão
for publicado ou lho for communicado.

Art. 75. O disposto nos artigos antecedentes terá Lambem
applicação ao empregado que perceber simplesmente gratifica-
ção; considerando-se como ordenado duas terças-partes de seus
vencimentos.

Art. 76. Em caso do accidente em serviço nada se cl scon-
tará, durante o tratamento, dos vencimentos ou diarias dos em-
pregados feridos ou contudidos. 	 •

§ 1.0 Em caso do inutilisação o empregado terá direito a um
logar consentaneo com o seu estado e cuja paga seja, polo
menos, igual á que percebia, fornecendo-lhe a administração os
meios artificiaes que a orthopodica aconselha.

g 2.° Em caso do morte, em consequencia, do accidente, o
sepultamento será feito a expensas da estrada e se abo-
ima á familia um mez do vencimento além do 'que. estiver
vencido.

Art. 77. Nenhum vencimento será pago ao empregado Neon--
ciado sem que tenha registrado a licença na secretaria da
estrada, com a declaração -do dia em que começou a gozal-a e sem
nue se achem satisfeitas as exigencias prescriptas 'nas leis
fiscaes. -

Art. 78. • O empregado que sant causa justificada faltar segui-
damente mais do 15 dias será considerado demittido.

Art. 79. As horas de trabalho serão fixadas nos regulamen-
tos especiaes que formai expedidos pelos chefes das respectivas
divbões, com a a.,pprovação- do director ou engenheiro chefe.

Art. 80. To lo o trabalho dos empregados de serviço braçal,
executado alem das horas da serviç3 ortlinario, será ratribuido
com um acumscirno que poderá . attingir, conforme a duração e
condições do mesmo serviço, até ao duplo da respectiva grati-
ficação.

Art. 81. As faltas disciplinares commettidas pelos emprega-
dos, as quaes não constituirem crimes definidos na legislação,
serão punidas segundo a sua gravidadade com as seguinntes
penas

Simples atIvertencia ;
2. a Roprehensão ;.
3• a Multa até um mez de vencimento ;
4. a Suspensão ato 30 dias ;
5. a Demissão.
g 1.° O director ou o engenheiro chefe poderá impor qutlquer

das penas designadis sob os. 1,2 e 3 aos' empregados de sua no-
meação e as de advertencia e suspensão até 15 dias aos de nomea-
ção do ministro, a quem dará conhecimento immediato ; prece-
dendo á applicIção das penas estatuidas nos Da. 4e 5 o julga-
mento do conselho dos chefes de serviço.

g 2. 0 Os chefes de divisão poderão impor as penas - de adver-
t meia, suspensão ou multa até cinco dias ao . pessoal sob suas
ordens, o as de multa até 15 dias e demissão aos empregados
do serviço braçal de sua nomeação observando as regras estabe-
lecidos relativamente aos funccionerios de maior categoria e
communicando seu acto em qualquer dos casos á approvação do
director.

Art. 82. Poderão., ser concedidas, mediante • autorização do
Ministro; gratificações extraordinarias, como -premies ou re-
campensas cie provado zelo, actos de coragem o previsão nos
-casos de accidentes ou quando estes foram linntinentes, proce-
dimento irreprehen-sivel ou melhoramentos notavels propostos o
adoptados no serviço de que estiver encarregado o empregado.

Art. 83. E' concedida aposentadoria, ordinaria ou extraordi-
Daria, aos empregados da Estrada !1,e Ferro de Porto- Alegre a
Urnguayana.

Art. 84 São condições indispensavels para obter aposenta-
doria ordinaria : 1 0, trinta annos do serviço effectivo ; 20, abso-
luta incapacidade physica ou moral para continuar no 'exercido
do emprego.

g 1. Na contagem do tempo de serviço não serão attendidos
os dias de suspensão e de faltas não justificadas, nem as licenças •
por mais de 60 dias em cada anuo.

g 2. 0 A incapacidade -physica ou moral verifica-se pelo exame
de tres facultativos e parecer fundamentado do director.

Art. 85. A aposentadoria extraordinaria pôde ser concedida
1°, ao empregado que, contando dez annos d.e serviço, se impos-
sibilite de continuar no desempenho do emprego ; 2°, ao empre-
gada que, independentemente de qualquer outra condição, tor-
ne-se inbabil para o serviço por desastre iresultante do exercicio .
de suas funções, por ferimento ou mutilação em luta no des-
empenho do cargo, por molestia, adquirida no serviço ou na pra-
tica de algum acto humanitario ou de dedicação á causa publica..

§ 1. 0 A's causas de impossibilidade previstas neste artigo são
applicaveis as disposições do g 20 do art. 84.
•g 2. 0 Cessando a impossibilidade o verificado que seja este

facto pelo modo indicado no g 2° do art. 84, o empregado poderá
sér restituido á actividade do serviço no mesmo legar que exercia
ou em outro equivalente, na primeira vaga que houver.

Art. 86. Para 03 effeitos das aposentasforias só pôde contar-se
o' tempo de serviço na estrada de ferro o em outros cargos pu-
blicos.	 -

Art. 87. Na aposentadoria ordinaria, o empregado terádi-
reito ao ordenado do logar por elle occupado durante tres annos.

Art. $8. No caso de aposentadoria extraordinaria, ena hypo-
these do n. 1 do art. 85, o empregado terá direito ao ordenado'
proporcional ao seu tempo do serviço, contado nos termos do
art. 84 ; e na hyptthese do n. 2 do art. 85 terá o direito a todo
o ordenado.

Art. 89. A melhoria de vencimentos só aproveitará para a'
aposentadoria deus amos depois de tornar-se efectiva.

Art. 90. O empregado, quando aposentado, poderá optar
entre o vencimento da aposentadoria pela estrada do ferro e o
da outra aposentadoria ou reforma, não podendo em caso algum
accumular Vencimentos de duas aposentadorias.

Art. 91. A aposentadoria pólo ser dada a requerimento do
interessado, ou por determinação do governo, independente-
mente de solicitação.

Art. 92. Tolo o cidadão ao serviço ordinario da estrada, seja
qual for sua categoria, ou denominação estabelecido na remune-
ração, é considerado Jfunccionario para todos 03 etreitos deste
regulamento.

CAPITULO IX

DA RECEITA E DESFEIA.
•

Art. 93. Os pagamentos do pessoal serão feitos mensalmente
nos lagares de trabalho. -

Art. 94. Os fornecimentos, contas ou quaesquer outras des-
pezas serão pagos na administração central ou excepcional-
mente em qualquer outro ponto da estrada, si o director assim
julgar necessario.	 .
• Art. 95. Nenhum pagamento será e ffectuado sem que o respe-
ctivo documento tenha sido conferido pela contadoria e nello
tenha o director ou o engenheiro chefe lançado o pague-se, ou
dado ordem escripta; nona cobrança se fará sem o competente'
visto do director eu engenheiro chefe.

Paragrapho unico. 'Os documentos das despezas da construcção
serão conferidos pelo respectivo guarda-livros e por mais uni
empregado designado pelo engenheiro ehefe.

Art. 96. O director verificará ou fará verificar por uma com-
missão de sua nomeação uma vez por rnez pelo menos e em dias
incertos a caixa e a éscripturação geral. 	 , .

Ar:. 97. A escripturação da receita e despeza far-se-ha por
exercidos, sendo organizada do accardo com as instrucções do
Ministerio da Fazenda. As contas ou folhas do pagamento que
não forem satisfeitas até ao encerramento de cada exercido, não
o serão por- conta do seguinte, devendo ser enviadas - á
thesoura.ria, da fazenda para: e competente processo . de liqui-
dação.

Art. 93. A compra de objectas que, em pequena quantidade,
forem necessários, Será feita polo • comitrador ou quem o enge-
nheiro chefe designar, que receberá mensalinante do thesour
reino, precedendo ordem do director ou engenheiro chefe, até
quantia de 500$000.

A prestação de contas será feita dentro dos 10 primeiros c14ts
tio mez seguinte.

Art. 99. O fornecimento ou compra do objectos necessarlos
semente se effectitark por ordem do director ou engenlieiro,
chefe e em concurrencia publica, não sendo permittida outra
forma do fornecimento, sinão quando não se possa conseguil-o
por hasta publica.

Art. 100. As despezas do armazem serão eseripturadas e-
figurarão com a rubrica propria em todas as demonstrações e
balanços das despezas gemes da estrada.
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Art. 101. Deixarão de ser attendidas as reclamações sobro
extravio ou avaria de mercadorias, bagagens e enconmendas
transportadas pela estrada ou de excesso de fretes cobrados por
qualquer motivo, si não forem apresentadas à mesma estrada,
dentro do prazo de um anno, contado de conformidade com o que
preceitua o art. 949, g 20 do Codigsa do Cominercio.

Art. 102. Dentro da competente verba da lei do orçamento
serão deduzidas da receita bruta as despezas d t estrada em tal-
fego, com excepção das que estiverem incluidas em creditas es-
peciaes e dts que provierem de obras novas extraollinasins
de augmento do material fixo e rodante enconmendado fora, das
officinas da estrada.

Art. 103. As tarifas e regulamentos que interessarem ao pu-
blico só terão execução depois de publicados com antecedencia de
oito dias pelo menos e afixados noà recintos das estações.

Exceptuam-se os casos de interpretação de tarifas ou de de-
cisão nos casos omissos, nos quaes o que for decidido pelo director
terá immediata execução.

Art. 104. A arrecadação das taxas de transporte deverá ser
feita de accordo com a exacta e rigorosa applicação das tarifas
em vigor, renhindo sobre o empregado ou empregados culpados
a responsabilidade pelas diferenças que forem verifl eadas quer
em relação á receita propria da estrada quer a arrecadada para
outras vias ferreas.

Art. 105. O producto da receita das estações será diaria-
mente remettido pelos respectivos agentes ao agente de Ta-
quary. Estás remessas serão feitas em envolucros, amarrados,
lacrados e sellados com o salto de cada estação, trazendo a indi-
cação da quantia remettida em caracteres bem visiveis e serão
entregues aos conductoras de trem, que deites passarão recibo
em livro especial que para esse fim haverá em cada estação.

O agente de Taquary passará aos ecinductores recibo dos en-
volucros e os rametterá ao thesoureiro, par quem serão abertos
e verificados.

Art. 106. Os documentos justificativos da receita e despeza
da estrada serão remettidos à thesaurarit cio fazenda, na con-
formidade do decreto n. 10145 de 5 de janeiro de 1889.

Art. 107. As notas de expeaição, folhas, boletins, conheci-
mentos, relações, outros impressos e papeis justificativos da
receita, movimento e outros serviços da estrada, serão queimados
desde que estejam devidamente escripturados nos livros compe-
tentes e encerrados pelo chefe da respectiva divisão as contas e
escripturação de cada armo. Os livros, contas e recibos serão
conservados pelo tempo fixado em lei para guarda do taes do-
cumentos.

Art. 108. O director envi irá menstlmente á thesouraria de
fazenda a synopse da receita e despeza do trafego.e a das des-
pez,as por conta do creditas especiaes, relativas ao mez an-
terior.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 109. Aos chefes das divisões compete organizar e sub-
menor á approvação do director as instruções. o regulamentos
que deverão reger os diversos serviços das respectivas divisões,
especificando a distribuição e attribuição de cedi, classe de em-
pregados e os processos o modelos a adoptar para a escriptu-
ração, Contabilidade e estatistieas.

03 regulamentos internos serão impressos, colleceiona los e
romettidos á Secretaria de Est tdo da Agricultura.

Art. 110. Cada uma das divisões ou secções terá um registro
de nomeações, licenças, promoções, penas e demissõ )s dos respe-
ctivos empregados.

Art. 111. O director examinará sernestral:nente, por si ou
por empregado que designar, a eseripturação do armazern, dando
balanço no material existente e providenciará áeerca do destino
que deva ter o imprestavel, encerrando definitivamente
contas até á data em que se ultimar °mesmo exame.

Art. 112. Todos os empregados que arrecadarem dinheiro ou
tiverem objectos ou valores sob sua guarda, prestarão uma fiança
correspondente á importancia da responsabilidade

g 1. 0 O thesoureiro prestará fiança de 	  10: 000003
g 2. 0 Os fieis do thesoureiro, cada um 	 	  5:00W00
g 3•° Os armazenistas, cada um 	 	 1 :500100
g 9. 0 Os fieis dos armazenistas, cada um 	 	 590V00
g 5. 0 O comprador 	 	 1:00fars000

augmentados de 50 010, quando se abrir ao trafego a estação de
S. Gabriel ou Alegrete.

Os agentes das estações e todos demais empregados que arre-
cadarem dinheiro ou tiverem mercadorias ou valores sob sua
guarda, prestarão na thesouraria da estrada fiança que será
fixada pelo director á vista da importancta do emprego e cor-
respondente responsabilidade.

Esta canção será recolhida á thesouraria de fazenda, á vista
da guia do director, e dahi será levantada tambem á vista de
guia do mesmo director, em que se declare achar-se o empregado
quite com o Estado.

Art. 113. Nos casos de affluencia de serviço, para os cnutes
Seja insufficiente o pessoal das tabellas annexas, poderá o dire-
ctor ou o engenheiro chefe admittir extraordinariamente alguns
auxiliares, sujeitando seu acto á approvação do ministro.

Esses empregados extraordinarios serão dispensados logo que
cesse a affiuencia do serviço.

Art. 114. O theseureiro requisitará do director 03 auxiliares
de que carecei . , quando os pagamentos fira da repartição ex-
igirem maior pessoal.

Art. 115. Todos os agentes e empregados da estrada no ser-
viço das estações, dos trens e da via permanente usarão de uni-
forme.

Art. 116. Todos os empregados deverão communicar logo a
soas chefes immediatos, e a qual caibt providenei e. de prompto,
quaesquer ac3identes ou occurrencias extraordinaries que se
derem na estrada e suas dependenchts.

Art. 117. Nenhum empregado (11 estrada poderás r distrahido
Ira commissão ou serviço alheio ao da mesma estrada.

Art. 118 O director só exp sdirá passes gratuitos para objecte
estranho ao serviço de estrada, em virtude de ordem do mi-
nistro.

Poderá, entretanto, conceder Os referidos passes aos enge-
nheiros nacionaes ou estrangeiros que visitarem a estrada do
ferro.

Art. 119. OS empregados quando v iajando em serviço da es-
trada e os empreiteiros, na forma de seu contracto, terão passes
livres, concedidos a este pelo director e áquelles pelos chefes das
respectivas divisões. Estes p sses serão recolhidos e conferidas
como os demais bilhetes.

Art. 120. Os empregados quando em viagem de recreio ou de
interesse particular, terão o abatimento do 50 °/0 sobre os preços

nos carros d.e	 os 22 classe, segundo sua ca-
cite.

gs P goariim'asg.P	 sarapehn'os unico. Gozarão do beneficio dessa re lu mão de.
presos todas ás pessoas da familia do empregado que residirem
debaixo do mesmo tecto.

Art. 121. O director pnderà coaceder passagem livre ao em-
pregado e ás pessoas da familia do empregado que residirem de-
baixo do mesmo tecto, para viagens motivadas por molestia.

Art. 122. 03 filhos e as pes;e n s da familia do empregado que
residirem debaixo do mesmo tecto tsrão transporte gratuito para
escola e aprendiz Igem nas fabricas, nitleinas, etc.

Art. 123. As requi sisões de passagens para transporte do
objecto de serviço publ:ea serão satisfeitas, sempre que forem
regularmente feitas pela autoridade competente, sendo a impor-
tancia das passagens e fretes levada á conta do ministerio respe-
ctivo ou do estado federado. quando em serviço deste, devendo
figurar como renda de, estrad t.

Art. 124. O suppritnento de obiectos pelo comprador aos aram-
Yens das diversas divisões do trafego só será feito em virtude de
ordem escripta do director, à vista de requisição dos chefes das
divisões e mediante recibos destes Ou de seus prepostos.

Art. 125. Para imposição das penas decretadas no regulamento
annexo ao decreto n. 1930 de 26(10 abril de 1857, contra pessoas
estranhas á administração da estrada, terá o director por Seus
empregados a autoridade conferida naquelle regulamento aos
engenheiros fiscaos.

Art. 126. O material metallico fixe ou rodante, quando não
fr annsienoto nas oficinas ria estrada, serámncommendado pelo
ministro á vista da rermisiçã,S) do director ou engenheiro chefe.

Art. 127. A requisição deve ser acompanhada de deseilies
ou indicações minuciosas, especificaçÕee3 para o fabrim, desi gna-
ção das fabricas, nota do custo provavel o das épocas do forne-
cimento, tudo em duplicata.

Art. 128. A acquisieNo de combustivel será realizada pelo
director, que, com a precisa ant-cip ção, solicitará do Ministro
a ordem de pagamento, quando este houver de ser feito no es-
trangeiro ou outra praça que não seja a d3 Porto Alegre.

Art. 129. Até o (lia 31 rle março d3 cada armo remetterão o
director e o ,engenheiro chefe ao Ministro um relatorio geral do
armo anterior, em que exporão cirenmstanci 'lamente o estado
das obras e do material e quiosquer iiiformaçõas que aproveitem
á estrada e ao gov3rno. Esse rolatorio será acompanhado do
balanço geral, das discriminações da receita e despna, por es-
tações e por kilometros na parte em trafrgo ; da despem das
obras, etc., nt parte em construção ; da quadros estatisticos
para todos os ramos do serviço da estrada ; do orçamento das
despesas provavels para o armo finanseiro seguinte ; do3 quadros
do pessoal e da relação dos proprio da estrada.

Art. 130. Fazem parte deste regnOunanto as tabellas com as-
respectivae observações annexas, eSpockle3 O geraes.

Art. 131. O director ou o on -enheiro chefe, dentro das suas
ttribuições, providenciará provisoriamente nos casos omissos do

presente reeulamento, quando a ureencia, do serviço o exigir e
representará hnmediatamente ao Ministro, para que este provi-
dencie definitivamente.

Dis posiçns trawitorias

Art. 132. A conclusão do trecho ria estrada entre a estação de
S. Dicas e Cacequy ficará a cargo do director.

Art. 133. O preenchimento dos cargos far-se-he semente á me-
dida das necessidades provocadas pela nfituencia do serviço per-
manente com o ac:rescimo em extensão da linha ora em tra-
fego.

Art. 134. Ficam revog .dos tolo; os decretos anteriores que
approvam regulamentos para a estrada de ferro de Porto Alegre
a Uruguayana e queesquer disposições em contrario ao pre-
sente.

Capital Federal, 28 de agosto de 1800. -Francisco Glicerio.



VSSCIMEN
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TOS SIE NSAES

"

DESIGNAÇÃO

ARM -AZEM, ESTAÇÃO E MOVIMENTO

Feitores, Bagageiros o Manobreiros 	
Guarda e Carvoeiras
Serventes 	

TRACÇÃO

Zelador 	
Praticantes de machinista 	
Accendedor,s e Lubrificadores 	
Praticantes de feguista 	

if

OFFICINÁS

Pintor do carros
Ajustadores, Torneiros, Ferreiros, Calle:-

reiros e Fundidores 	 	 ia classe.
Ajustadores, Torneiros, Caldeireiros, Fun 	

didores, Niodelador 	 	 21	 ,,
Ajustadores, Torneiros, Caldeireiros, Mo-

delaclor, Correeiro, Marceneiro e Fer-
reiro de 21 classe 	 	 30 	.

Ajustadores, Torneiros, Caldeireiros, Mo-
deladores, Correeiro, Marcineiro, Car-
pinteiro. Conductores de motores e .
Ferreiro de 3). classe 	 	 41	 »

Ajudantes, Reparadores de carros e
Rondas 	  v 11	 »

. Ajudantes, Reparadores de carros e Ser- .
• ventes 	 	 	 2 1	 7,,

Aprendizes 	

50.3
-404
324

703
511
40.3
403

1074

98$

814

.63.3

453

404

32$
16$

Dera em dianteDESIGNAÇXO
Para quando se abrir

ao trdego a estação de
S. Gabriel ou Alegrete

TABELLA N,

la Divido - Arlraiiiistr4No Central

VENCIMENTOS MENSIES

o
o o e.

6

oo
E

o
"g1

o O

DIRECTORIA

Director 	 6673 333$ 1:0004 8003 4003 1:200$

SECRETARIA

1 1 sscçXo

Secretario 	 2333 117$ 3503 237$ 1333 40d3
Oilicial 	  	 1604 8-)3 2103

escripturario 	 1204 60.3 1803 133• . 673 200.3
2° dito 	 93$ 474 107$ 533 1 104
Archivista-protoo alista 	
Amanuense 	
Praticante 	
Porteiro 	 1

90
67$
533
60

453
33j.
27$
304

13-1P
10a3
'804
90,

1003
803
604
673

50.
40
30,.
31$

1 04
1203.
90',

Continuo 	
Servente 	 1

soà
00.3 	

254 753
603 1

57$
604 	

28$
604

CONTADORIA

2a isscçÃo

ia sub-secado

Contador 	 233$ 117$ 3103 2673 1334 400.3
Comprador 	
1° escripturario 	
	 	 1

2
1333
120$

.67$
603

2003
180: 2

167$
1333

833
674

210

2° dito 	 3 934 47$ 1403 3 107$ 533 1310.
Amanuense 	
Praticante 	

4
o

674
533

•333
27$

100.3
803

4
4

804
603

40$
30$

1203
913

Impressor 	 93$ 473 110$ 1 1073 t 1303
Archivista 	  903 45$ 1353 1 100; 504 1503

2a sub-secgo

Guarda livros 	 •	 2333 117$ 3103 237$ 1333 400.3
Ajudante 	 1 12)4 60$ 1803 1333 673 200$

escripturario.. 	 93$ 474 1401 2 107$ 533 1603	 -

TIIESOURARIA

3a sscçlo

Thesoureir o 	 2333 117$ 1 2 37$ 133' 4033
Fieis do theSoureiro 	 1213 604 180$ 2 1 103 70 2103
10 escripturario 	 133$ 674 2004

03scavaçXo - O thesoureiro o seus fieis terão 15 1yo dos seus vencimentos
para quebras.	 • -

TABELLA N, 2

20 DIOR° --- Trafe go e loonão

VENCIMENTOS NENSAES

DESIGNAU0

Para quando se abrir
ao trafego a estação de

S. Gabriel ou Alegrete
D'ora ela diante

o
e.
o

e
7@,

-4
o . à

o

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Chefe do trafego 	 433$ 217$ 6303 1 467$ 2334 7603

•	 ESCRIPTORIO

Orneie] 	 1 16)3 80$ 2403
i° cscripturario 	 1203 65$ 140$ . 1333 674 2)0.3
2) dito 	 931 47$ 140$ 2 107:3 533 132$
Amanuense 	 1 67$ 333 1003 2 803 404 1201
Praticante 	 ,	 ........ 534 27$ 803 2 60$ 30$ 90$

ARMAZENI E DEPOS1TOS

Armazenista 	 1534 77$ 230: 1 1670 83$ 2103
Fiel do armazenista..... 	
Amanuense 	
Praticante 	

90$ 453 1354 2
1
1

100$
80$
604

Sol
40
30$

150$
1203
003

Encarregado de deposites 	 904 45$ 1353 1003 50$ 1503

ESTAÇÕES

Agente de Porto Alegra
Ajudante 	

1
1

1233
834

623
423

18513
125$

1
1

1473
804

733
-4 58

2203
13),

Fiel de Ia classe 	 2 -67$ 333 100$ 2 80$ 603 1233
Conferente dela classe 	 2 60$ 304 903 2 67$ 33$ 100.3
Dita do 2a classe 	 1 533 274 80$ 2 60$ 303 904
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Pessoal operario

ObsorVaçõos

(1) Os empregados que do' publico tenham habitualmente de receber paga-
mentos, terão 10°/o de seus vencimentos a titulo de quebra.

(2) Os agentes das estaçoes de Porto Alegre, de Taquary e da final, terão
mais 200',, dos seus ordenados

(3) Aos chefes de deposito, Machinistas, Foguistas, Lubrificadores, será coo-
cedida, além dos vencimentos, uma gratificação especial, calculada sobro
a economia que realizarem em combustivel e lubrificantes de uma tabella
que será organizada pele chefe o approvada pelo Director.

.;	 ài 1;esa	 1Wa4

VENCIMENTOS MENSAES

DEsiGN.qh

Para quando se abrir
ao trafego a estação de

S. Gabriel ao Alegrete
D'ora em diante •

o
Roo
z.

0 O

c;o
>u•

o

Oo
„g
o

e.1o
>,)

ESTAÇÕES

Agentes de ta classe 	 1174 1753 1333 673 2003
Dito de 2a classe 	 973 •	 4•13 115$ 113$ 57$ 1704
Dita de 3a	 »	 	 •'	 77$ -	 3k; 115$ 03$ 47$ 1103
Fieis de lo 674 33$ 1004 804 40 120,3
Dto de 21 73.3 1:73 1104
Conferentes de 10 classe 	 60$ 33.3 93.3 67$ 333 1003
Ditos de 21 classe 	 53$ 80 3 604 304 90$
Telegraphistas de 11 classe 	 673 333 1004 804 40$ 1204
Ditos de-21 classe 	 533 874 80$ 67$ 333 1003
Telegraphistas praticantes 	 33.3 17$ 503 47$ 23$ 704

MOVIMENTO

Engenheiro ajudante.. 	
2° Escripturario 	

. Amanuense 	   
933 474 110$

3303
1074

80,3

1504
53$
40.3

450.`
1	 „
120$

Praticante 	 534 274 803 603 30.3 604
Conductor do traindo la classe 	 1073 533 10$ 120; CO3 180$
Dito de trem de	 classe 	 43 3 13)3 100$ 5$ 1503
Dito de trem de 3	 »	 	 67» 333 1003 80$ 40 .4 1203

LocomoçÃo

Eirrenheir a ajudante 	 1 30,3 150$ 4-,03
ser	 2° 'Escripturario 	

Amanuerse 	
Praticante 	
Desenhista. de 1a class 	

	 	 1

93,r,

533
103.3

474
......

274
97$

11.03

80$
290$

1

1

1074
803
60.3

2034

53$
403
30.3

1003

•	 1503
1204
903

300.3
Dito de 2' classe 	 1 133; 673 gon 1334 673 2033

FRACÇÃO

Chefe de deposito 	 1 .303 ,	 804 210$ 1574 83$ .	 2 103
Alachinista de la classe ......
Dito de 21 classe 	

123:
103$

623
52$

1853
1153

1233
120$

674
603

2003
180.3

Dito de 31	 »	 	 83$ 423 12513 1004 50$ 1503
Foguista de la classe 	
D:ta de 2' classe 	
Dito de 31	 »	 .........

60,

"vn
303
273
234

903
804
704

673

5604

3n,
30$
274

1004
90$
804

OFFICINAS

Mestre	 	
Contra-mestre 	   

200$
1503

1003
754

, 3004
- 22-3

200$
Dos

1033
754

3003
2254

Apontador 	  803 40.3 404 804 404 1204



VENCIMENTOS MIMES

Para quando se abrir

usiostlu D'ora eia diante ao	 trafego	 a	 estação	 de
8. Gabriel ou Alegrete

P
lb rg •

• °i	 1
(..;
si

s
'
A •	j "ifa m

ze	 (5 à >- zZ È5 à ''

Chefe da linha 	 I 4333 2173 6503 1 4e17; 233$ 700;
Engenheiro ajudante 	 .. .... 1 300$ 1S00 450$

ESCRIPTORIO

Encarregado do escriptoria te-
chnico 	 1 2t7a; 103$ 321$

Desenhista de la classe 	 1 1933 97$ 294 1 2003 1003 :3 '03
D.to de-2a classe 	 1 1.33$ 67$ 2003 2 1333 070 2003
Oficial 	 1 tio; 803 2403
l'.Escripturario., 	  1 1203 603 1803 1 131: ns 2004
2 'à Ditos 2 93.i 47$ 1403 2 1073 538 1)0.1
Amanuenses 	 2 67$ 33$ 1003 2 80:3 40:3 1208
Praticante 	 1 533 273 $0S 2 os,: 30$ 00$

ARMAZEM E DEPOSITOS

Azumzenist I 	 1 153$ 77$ 2308 1 107,3 83$ 250.8
Fieis—. 	 	 .. 1 90:3 40$ 1353 4 1003 503 i sof
Amanuensas 	 1 67$ 33$ 100.1 4 s.03 403 1203
Pratieantes 	 • 	 	 1 533 27$ 80. 4 60; 30$ ssis
Encarregado de deposito 	 1 93$ 45(3 13 -1 1 100 ' 50$ VA `3

TELEGRA P110

inspector delinhas telegraphicas
encarregado das oficinas de
reparação do •apparelhos de-
nominado a Electricista. 	 1 2008 100$ 3003 1 233$ 117$ 35)1

LINHA

Engenheiro residente de lactasse .. 2333 11•73 3 50$ • 2378 1333 405S
Dito idem do 2a classe 	 2)03 1003 3003 .. 2333 117,3 3 .1
A juda nte de engenheiro residente .. 107$ 83$ 2503 .. 2003 1003 3004

PE8SOAL DE NOMEAÇÃ.0

ia classe .. 1303 65$ 195$ •	 • 1303 6",$ 1958
Mestre de tinha de.... Ga eiasse

3. classe
..
..

114
90$

55$
45$

0058..
1313 ••

110
960

553,
45 f

1 •;:-,,i
13Sg

PESSOAL OPERARIO

Mestres 	 1203 •	 A A •	 • • • • • •	 • 120$ \ A 13
Pintores, Ferreiros, 	 Cravado- es a)t.. ""	 r...

res,	 Torneiros, Funileiros 	 e
Carpinteiros 	  1a classe

Marcineiros, Pedreiros. Cantei-
rase Cavoqueiros 	  La classe

..

..

93$

64$

mo c„,
4,

010
•e•

......

......

..

..

,98'.

64$

t% te.'m
ti

1 Ds,'•
A p remi ites 	  160 _g t	 	 16S.. ° >-s,
Feitores 	  48$ s- m	 	 480 3 m
Guardas e trabalhadores 	 403 gr....2 ........ 40$ .?,4-.2
Serventes 	 32$ rio° °	 	 32$ /,,,s; e

OBSELIVAÇÃO —Os agrimensores actualn ente empregados como conductoros
poderão passar a ajudante de engenheiro residente e a engenheiro de 2 . c asse'

Linha em construcção
'rabona ao vencimentos annuaes

Engenheiro-chefe...... 	 8:000; 4:0003 12:0003
1' Engenheiro 	 5:6003 2:800$ 8:4003
Chefe de secção 	 4;,,03$ 2:0003 6:1043
Ajudante de la classe 	 3:200; 1:6)0s 4:8003
Da) de 2a	 ,, 	 2:400,3 1:20,($ 3:6003
Conductor de la classe 	 2:000; 1:0003 3:0 i0.3
Dito de 2a classe.	 	 1:600$ 803$; 2404
Dszenhistas 	 (de........„.

I a.	 .....
1:200$
2:800$

600$
1:40.13

1:800.3
4:2004

Secretaria 	 2:0003 1:0003 3:010;
Theaaureiro -pagador 	 2:4903 1: 203$ 3:6( 0;
Ajudante de pagador 	 1:6003 2:4(0;
Guarda-livros 	 2:4003, 1:20)3 CO)3:1
Escripturario 	 1:120$ 5603 1:1£0;
Amanuense 	 80,93 4000
Auxiliar de 1a classe 	 1:440.3 7203 2:160;
Dito de 2s classe 	 1:2 0$ 6103 1 (21;

- Dito de 3a classe 	 7203 3603 1:03).3
•	 Porteiro e Continuo 	 6103 3208 91);
Estafetas 	 	 (de.... ......

¡a 	
480 t
6003

210?
3)03 9303

Camaradas e Serventes... 	  (de
Ia.. ......

2403
480$

1203
2103

3103
7203

DESIGNAÇÃO iORD.	 ORAT.	 TOTAL

Linha em trafego
TABELLÁ N. 3

30. DiviaD — Via Fumante
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Observações

La O quadro do pess tal será o seguinte:
1 Engenheiro-chefe, O Primeiro Easenheiro 	 Secretar'o, I. Guarda-Li-
vros, Thesoureiro-pagador,	 Ajudante do Pagador, 1 Escripturaria,
1 Amanuense, 1 Contato°, 7 Chefes. de 8ecç0ea, 7 Ajudantes de ia Classe,
7 Aju d a n t es de 2$ Classe, 12 Conductores, de la Classe e 12 Conductores
de 2a Classe.

2.a Este quadro c; será preeachido á medida que os trabalhas o 	 e
será reluzido logo que o serviço tia Esteada o permittir.
Em casos extraordinários e excepcionaea. poderá o Engenheiro-che90
admittir temporariatnesie Engenhetros extranumerarios com prévia aut
risação do Ministro.

3.a Aléin dos vencimentos fixados no quadro precedeate, o pessoal que se
achar empregado no surviça de campo, porceberá uma gratificação —
pro lutar — de 13 a 6; amei as, para cada empresado, segun lo o traba-
lha de que -estiver enaai• regarlo, os serviç cs extraordinarios de que se
achar incumbido e as dilliculdades de subsistencia nos lugares para onde
for destacado.
Ao Engenheiro-C:11,oe colierá o maxi•no da referido. gratificaçã em-
qaanto co achar na (1 r:ss;ã o dos trabalhos.
Ao 'Thesoureiro-j,:osa : Isr, eu a qualquer em pregad a do escriptorio que
tiver de fazer pagament is na lugar eles trabalhos, seria igualmente abo.
nada a 11:-..rla .1.i 6 g , para as despesas de viagem.

Thesooreiro•pagador e os mais e•npregados que forem incumbidos de
fazer pagamentos, terão una gratificaeao addiccional para quebras, cor-
respondente a 15	 dos respectivos vencimentos.

5„a o Engealleiro-Cie o doeirá os Auxiliares e Fiscaes inlispensaveis, fixan-
do a estes ultimes, vene.oiento diario que não exceda de 63, e determi-
nará o nnuero e o vr-nel . neato d as Feitores, trabalhadores e serventes
necessari

6. a Para os despachos na .Sifan lega do Rio Grande, o Engenheiro-Chefe,
ajustará uno despachante geral da mesma Alfandega mediante retribuição
para cada despacha. ou:, si julgar mais conveniente, com um vencimento
fixo até 1:2013. por anua. i_endo $01$ de ordenado e 400$ de gratificação.

Observações g-eraes
1,a 0 numero -I o pessoal empregado nas 1, 1I e TII divise, impraticavel

tiocalso desde já e definitivamente, será estabelecido pelo Director, ou-
vindo os chefes de divisses eonforine com DA necessidades ordinarias dos
serviços e á medida que estes se forem desenvolvendo, dando disso' conta
ao Ministerio da Agricultura, Cometerei() e Obras Publicas.

2.a Poderá o directas. sobro proposta dos chefes de divisões, augtnentar o
numero de pessoal provis :11:lamente, em caso de affluencia de serviço de
curador traasitorie. Será immediatarnente dispensado o pessoal assim
admittido, logo que termin O motivo da admissao.

3. 5 O director perceberá a liaria. de 6$, os chefes de divisles a de 58 e os aju-
dantes destes a de 3 t a titulo de despesas de viagem.

4, a Além dos vencimentes marcados nas respectivas tabellas 1,11 e ID., lerão
mais uma (i iaria a t i tule de despesas de viagem, durante o tempo ein que
Re acharem e n serviço na Liba, ou estaç mos e depositas fora da resalencta
habitual, a saber
de 63, aos empregados da tIes ouraria encarregados de fazer pagainento
ao pessoal.
de 43, ao inspector da linha telegraphica, de machinas, mestre e contra-
mestre de oificinas.
de 1$ á 43, aos demais emprogados mencionados nos quadros T, II 1l 1,
com excepção d'aquelles ias , exercerem suas funcções inherentes do cargo
O n seus respectivos distr.ct .s ccci aoceões.

s.a. Todos os ~pregados ,pie- ii ',sinala I, II e III que tenham marcado as
gratilicaçiies. tento alai do ordenado fixo, unia diaria eco substituição
daquellas, (pie poderá variar desde $200 até 4$ em progressão de 100 réla,
Conforme tom as habildaç 5es, merecimento, assiduidade e as funcções
exercidas.

6.a Os emprega-la a qua se reSi. : e e as tabefes I, 11 e III que durante cada
trimestre se tiverem salientado no cumprimento dos seus deveres, ((juizo,
do director. terão direito a unia gratificação que poderá attingir até a
terça parte dias respectivos vencimentos. Exceptuam-se: Os cheI'es do di-
visões e seus ajudantes, os engenheiros residentes, os mencionados no 3 3
da tahella do trafego e os empregados aos quites for applicado o d 5° destas
observações.

7.a Todo o e upregado terá anuo ihnente direito a quinze dias de ferias, no
casa de ter exercido eifectivamente e sem interrupção o sou cargo (latrante

anno.
8.11 Aos empregados que tive -071A mais de vinte annos de serviços na ['rolaria

estrada exer,:dos sem licitas graves e sem notas más, os vencimentos
serão augmentailes de 20

9.a Os empregados actualmente oat serviço da estrada, não perdem o direito
adquirido aos vencimentos que percebem' se estes forem superiores aos•11-
xados nas taledlas I a III, e nquenes, cujos cargos forem supprimidas
continuarão a perceber seus vensimentos nos lugares que forem occupar.
Capital Federal. em 2; de a gosto de 18.)0.— Francive Glicerio.

DECRETO N. 753 — DE 13 DE AGOSTO DE 1890

Concede aos empregados da Repartição Fiscal do Governo junta á Companhia
City Improvernents o direito á aposentadoria

O generalLisiino Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno • Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Bra-til
constituido pelo Exercito e Armada, em nom?, da Nação, de-,
ereta

Art. 1.° Fica extensivo aos empregados da Repartição Fiscal.
do Governo junto á compmbia Rio de Janeiro City Improvements,
de nomeação quer par decrAo, quer por portaria do Ministro e
Secretario de Estado dos Negccios da Agricultura, Commercio'
e Obras Publicas, direito de aposentadoria nas condições esta-,
belecidas em relação aos empregados da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, no regulamento approvado pelo decreto n. 406,
de 17 de maio do corrente anno.

Art. 2. 0 Revogam-se as dispoácii?.s em contrario.
O general Francisco Glicerin, Ministro e Secretario de Estado

dos Negocio; da Agricultura, Commercio o Obras Publicas, que •
assim o faço executar.

Palacio do Governo Provisori,), 13 de agosto de 1800, 2' da
Republica.

.1s1.x.Nort: DEODORO DA FONSECA

F,.ancisco Glicerto,
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DECRETO N. 761 DZ IQ DE SETEMBRO DE 1830 -	 -

Concede garantia de juras para Canlido da. Fonseca Vianni Caettno
Mascarenhas e Francisco Domingos Gontijo estabelecorern u n engeWla
entrai no estada do Minas Oeraes.

O generalissimo Mano I Doador() da Fonseca, chefe do
Governo Provisório constituido pelo Exército e Armada,: em
nome da Nação, attendendo ao que requereram os ciladãos Can-
dilo da Fonseca Vianna,Caetano•Masearenhas e Francisco Domin-
gos Gontijo, resolve conceder-lhes garantia de juras da 6 0/0 ao
atino sobre o capital de 759:000$, para, per si, ou companbiaAue
organizarem, estabeleceram um engenho central do assuar o
alceai de Canoa na fregaezia do ..Jequitibá, municipio de Seto
La,góas,. estado do Minas Geraes, de conformidade com os'
decretos ns. 10.393, de Ode outubro dó 1880 e 525 do 26 da
junho do corrente mano, e observadas as Clausulas que com 'este
baixam assignadas por Francisco Glicerio, Ministro o Secretario
de Estado dos Negocios da AgriCultura, Cominercio o Obras
Publicas que assim o faça executar.

Sala das sessNes do Governo Provisorio da Republica- .dai Es-
tados [lábias do Brazil; 19 de setembro de l90, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DÁ FONSECA.
'

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS •A QUE SE REFERE O DECRETO N. 701 DESTA DATA.

1

O engenho central po lera ser apparelhado para trabalhar
pelo processo da diffusão 259 toneladas do- canna por dia,
pelo miniattun, durante a safra calculada em 100 dias. •

A garantia de juros de G °/ ao anno sobre o capital do
750:0003 que for e ffectivamente empregado no engenho central,
será durante o prazo de 25 annos.

11

Aos concessionarios ficam marcados os seguintes prazos, con-
todo; da publicação do presente decreto

1^, de dons mozes para' assinatura do contracto
2°, de quatro mezes para organização da companhia
3^, de seis mezes para apresentação das plantas e orçamento

das obras
4° de vinte o quatro mezes para inauguração do engenho

central.

IV

Os CORCOSSi011ftTiO3 ou companhia que organizarem ficam
responsaveis perante o governo pela effectividade do foraed-
mento da meteria prima cantractada, sendo suspensa • a
garantia de juros, si o dito fornecimento não se elevar á metade
de sua importando, Isto é, doze mil e quinhantOs • torieladas.
por safra, salvo caso de -força maior, a juizo do governo.

Capital Federal, 19 de setembro de 1891— Francisco Gil-
cerio.

DECRETO N. 762— DE 19 DE SETEMBRO DE 189).

Proruga por mais 30 dias o prazo para incorporação da Companhia inenha
Central de Maga

•
O goneralissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do go-

verno provisorio constituido pelo Exercito o Armada, ene nome
da Nação, attendendo ao que requereu o cidadão Francisco Re,
Leito do Carvalho, concessionorio do engenho central de Mag,é,
resolve prorogar por mais :30 dias a prazo, mordido nó - 8 . 1° da
clausula i a das que baixaram com o decreto n. 222 da 27 de
fevereiro do corrente anno,. já prorogado pelo decreto 11,630 de
7 de agosto ultimo, para incorporação da companhia engenho
central para o fabrico de assucar e alcool do canna no munici pio
da Magé, estado do Rio de Janeiro. Francisco Glicerio, ministre
o secretario do estado dos negocios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar..;

Palacio do Governo Provisorlo da Republica dos •E,tados
Unidos do Brazil, 10 de setembro de 1890, 2° da Republica-. •

MANOEL DF:ODORO DA FON4Eq.

Francisco Glicerb

DECRETO N. 590—DE 19 DE JULHO DE 1893

Reorganiza as Jun:as e Inspacterias Cominam:les e dá-lhes novo regula-
.	 mento

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo

Nação, tendo ouvido o Ministro o Secretario de Estado dos' Ne-
Provisorio constituIdo pelo Exercito o Armada, em nome ! da

gocios -,da Justiça sobro a Conveniencia de melhor regular e dis-
tribuir o serviço das Juntas e Inspectorias Commerdoes, conste-,
lidar as disposiçães esparsos em grande numero de Leis-,
Regulamentos, Decretos :e Avisos do Governo, resolver as
duvidas Suscitadas acerca da intelligencia, obrigatoriedade e
applicação- de Muitos desses - actos, determinar as attribuições;
a ordem dó serviço, os processos, os 'recursos o a cimapetenda
para conhecer delles, bem coma attender ás necessidades 'tio
crescente - serviço' das respectivas' Secretarias,- e lixar os vonci-
mentos e -emolumentos do pessoa?, Au) em párte só foram
autorizados por Avisos de "Ministerios anteriores': •' • '• • 	 ' • '•4

'	 •	 'Decreta :•
Artigo unhe°. Emquanto o Congresso . nesta Capital, e as

Legislaturas nos Estados não organizarem- definitivamente, erri
conformidade da Constituição Federal,' o- serviço a-cargo (.1.
Juntas e 'Inspectorias Commerciaes,- serão eitos mantidos com,
as alterações , e na • fôrma determinada no- -Regul unento, quO.'
com este baixa, assignadO pelo Ministro o Secretario de Estado
dos Negocios	 Just'ça;quo assim -o- faça' executar;

Sala d'as sessões do Governo Provisorio, - • 19 de julho de
1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ferraz de Campos Sa?les

L
Art. 3. 0 A Junta Conarnercial da Capital Federal se

compõe de :	 . .

1 Presidente
I Secretario
G Deputados corninercia,ntes
3 Supplentes commerciantes
Art. 4.° As outras Juntas Commerciaes se compõem de

	

1 Presidente	 -
1 Secretario
4 Deputados commerciantes

• 2 Supplentes coMmerciantes
• Art. 5.° O presi lentoõ o secretario são nomeados pelo Ministro
da Justiça, na Capital Federal, epelo Governador,:no Estado em
que a Junta tem a Sua sécio; o primeiro dentre os cornmerciantes
eleitos deputados, e o segundo dentre os cidadãos eraduálos
ern direito.	 .	 ,

Um e outro serão conservados emquanto bem servirem ; ces-
sando. porém, o oxercicio do primeiro lo go quo findar o seu man-
dato de deputado.

Art. 6. 0 Os deputados e supplentes são eleitos pelos collegios
commerciaes, para servirem por quatro manos; renovando-sé 03
dePutidos por metado de dous em dons annos, a começarem
Junta novamente creada pelos menos votados, e decidindo a sorte
em igualdade de votoS.i O Presidente, na renovação, acompanha
a tuna dos deputados a que haja pertencido, 	 •

Paragrapho unico. O eleito para preencher a vaga de de-
putado ou supplente serve sómente pelo tempo que faltar ao
substitu!do.

.(*) Reprodiz-sn' 'por ;Ir3 .a:reei:1os na primeira publicação. -

Regulamento das Juntas e Inspeetorias Commerciaes

Titulo I

DAS JUNTAS GOMMERCIABS

	

-	 •	 -
CAPITULO. I

-
DA ORGANIZAÇÃO DAS JUNTAS. COMMERCIA.E-S

Art. 1. 0 As Juntas Cómmerciaes teem a sua sécio na, Capital
Federal, o Das 'cidades do Belém, S. Luiz, Fortaleza,. Recife, Sã'ó
Salvador, S. Paulo O Porto Alegre.

t. 2. 0 Os districtos das Juntas Commerciaes comprehendein:
,§ 1• 0 O da Capital . Federal, o seu" municipio, e 03 Estados do

Espirito Santo, Rip de Janeiro o Minas Geraes. 
-8 2.° O de Belém, os 'Estados do Pará o Amazonas.

g 3. 0 O do S. Juiz, os Estados do Maranhão e Piauhy.- .
g 4• 0 O da Fortaleza, os Estados do Ceará e Rio Grande do

Norte.
g 5• 0 O d3 Recife, os Est tdos de 1. 3e:nambticO, Parallyba..?

• 

Alagoas. ,	 1.•
g -6. 0 O do S. Salvador, os Estados da Bahia ,OSergipe.
§ 7.° O do S. Paulo, os Estados de S. Paulo, Paraná 'e' Goyaz.
§ 8.° O do Porto Alegre, Os Estados de S. Pedro do Rio Grande

do Sul, Santa Cathorina-e Matto-Grosso.
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Art. 7.0 Não podem servir conjunctamente na mssma Junta
os parentes dentro do 2° gráo de afinidade emquante durar o
ounhadio, ou do 4 0 de consanguinidade, nem tambem dous
mais cidadãos que tenham sociedade entre si.

Esta incomp Itibilidade ex e lue na eleição simultanea o menos
votado, na suceessiva o ultimo eleito e dentre os empossados o
que der causa acha.

Art. 8.0 Os corninerciantes matriculados no districto da Junta
estabelecide ou da que se houver do estabelecer, formam collegio
commercial para a eleição dos deputados e supplentee.

Ao Governador do Estado em que se crear uma Junta, compete
a designação do dia e togar da primeira eleição.

a 1.0 Os collegios commerciaes devem reunir-se ordinariamente
de dons em deus annos, no alia e togar que as Juntas Commer-
ciaes, cada qual em sai districto, designarem, e extraordinaria-
mente nos casos de vaga de deputado ou supplente.

Ha vaga destes Ideares sempre que o numero dos deputados,
a quem pertença o jffectivo exercido do cargo, ou o numero dos
eupplentes não estiver completo.

Considera-se vaga de deputado a do presidente, quando desta
resultar a redueção do numero dos eleitos para aquelle cargo,
dentre os males deve ser nomeado o novo presidente sem ficar
incompleta a Junta.

2.° A lista dos eommerciantes que devem ser convocados
para o collegio eleitoral, será organizeda pela Junta do distri ao
em que se houver de proceder a, eleição para a mesma Junta,
ou para entra que se haja de constituir em territorio desmem-
brado do iêts distalc-to, Com declaração dos que teern a capacidade
aetiaa e passiva do voto.

320 Na lista devem ser comprehendidos todos os cornmer-
dantes matriculados e estabelecidos no dietricto commereial da
legar da eleição, uma vez mie sejam cidadãos brazileiros e se
achem à° livre exercido dos seus direitos Civis e politicos,
ainda que tenham deixado de fazer profissão habitual do com-
mercio.

Exceptuam-se os que houverem sido convencidos de falsidade
ou quebra com culpa ou fraudulenta, ainda que tenham cum-
prido as sentenças, salvo plena rehabilitação commercial e
criminal.

4.° Todos os commerciantes com direito de voto activo
pod-m ser votados no colle,aio commercia.1 do distrieto do seu
domicilio, comtanto que tenham 30 annos de idade e cinco de
profissão habitual do commercio.

Art. 9•0 A lista de que trata o a 2° do artigo antecedente se
afiliará juntamente com o edital da convocação na praça do
commerdo do legar da reunião do collegio commercial, 15 dias
antes do designado para a eleição, na qual se devem observar as
seguintes disposições

g 1. 0 O collegio se reunirá no dit o legar :anunciados, ás 9
horns da manhã ; o será, presidido pelo Presidente da Junta,
que o houver convocado, ou, onde não estiver ella constituida,
pelo Presidente da Associação Commercial ou autorid ide que o
Governador houver designado para a convocção.

g 2.° O Presidente nomeará deus eleitores para servirem um
• escrutador e eutro de secretario interinos ; e immeoliatamente
se procederá por escrutinio secreto á nomeeção de dons escruta-
dores e dons secretaries effectivos, declarando-se eleitos os que
obtiverem maioria de votos, ou em favor de quem desempatar a
sede, e constituiria assim a mesa.

3.° O presidente tem assento á cabeceira d t. mesa, os eseru-
tadores á direita, os secretaries á esquerda e os eleitores nos to-
gares que lhes forem designados sem precedencia.

g 4• 0 A acta da formação da mesa será assaenada pelo presi-
dente. escrutatior e secretario interinos, incumbindo a este es-
crevel-a e nella mencionar as duvidas que se levantarem sobre a
sua organisaçã,o e as decisões proferidas.
• a 5.0 Em seguida, declarando o Presidente que a mesa etre-
etiva tomará conhecimepto de qualquer reclamação contra a
exactidão da lista afixada, ou denuncia de fraude, serão deci-
didas as duvidas sobre meteria de direito pela mesa o sobre ma-
leria de facto pelo collegio eleitoral, conforme as qualificar o
Presidente.

§ 6 . 0 Não levantadas ou resolvidas as duvidas, o 1 0 secretario
proaederá á chamada dos eleitores por copia authentic,a da lista
affixeda ; cada um dos chamados depositara sia celula na urna
eolioeeia sobre a mesa e escreverá o seu nome no livro a esse
fim destinado, tomando nota o 2 0 secretario dos que compare-
cendo deixarem de votar e do motivo deste facto.
' 7•0 A eleição dos deputados precederá á dos supplentes,sempre
que o colleaio houver de proceder a ambas, não se passando á,
segtinda antes de lavrada a acta da apuração da primeira.

a 8.0 Para a eleição geral dos membro; effectivos da Junta,
renovação da turma a que pertencer o Presidente, ou, preen-
chimento simultaneo do vaga- deste e do cargo de deputado,
cada cedida conterá tantos nomes de commerciantes elegiveis
(mantos forem os lugares vagos de deputados e mais um, afim
-de que, completo o numero dest s, seja o Presidente nomeado
dentre todos es que receberam o mesmo mandato eleitoral.

Nas eutras eleições votará o eleitor em tantos nomes, quentes
forem os logares vagos de deputado ou supplento ; e nairn só,
no caso de ter a eleição por fim unico completar o numero Doces-
aurio para a_nomeação do presidente, (art. 7° a 1.0).

Fica entendido que o deputado eleito para preencher a vaga
deixada por atendi° em quem reefthiu a eleição de Presidente nos
termos do Dec. n. 298 de 1 de abril do corr mte anno, entrará na
renovação da turma a que pertencer o deputado substituta°.

a 9. 0 Recebidas as cedidas, o Presidente mandará, contal-as
pelos escrutadores, e publicar e escrever o seu numero na acta;
passando em seguila á apurição.

10. Serão eleitos em primeiro escrutina) todos os que obtive-
rem maioria absoluta de voto s , e entrarão em segundo os seus
immeliatos na ordem da votação até o numero duplo dos que
faltar eleger, declarando-se eleitos 03 mais votedos neste escru-
tinio, e em caso de empate o favorecido pela sorte.

e 11. Do recebimento e apuração das cedul s, assim para
eleição de deputados, como para a de supplentes, serão lavrada
aches pelo 1 0 secretario, com declaração das duvidas occorridas o
solução que tiverem, numero dos eleitores que compareceram o
votaram, motivo da recusa ou separação de qualquer voto, e no-
mes de todos os votados em primeiro e segundo escrutinio com o
resultado da apuração.

Essas actas serão assignadas pelo Presidente, escrutadores, se-
creta rios e eleitores.

a 12. Das actas a que se refere o paragrapho antecedente se
extrahirão tantas cópias, conferidas e assignadas pelo presidente,
escrutadores e secretarias, quentes forem os deputados e sup-
plentes eleitos, para lhes servir de titulo, e mais uma para ser
remettida ao Ministro da Justiça, na Capital Federal, ou ao Go-
vernador no Estado em que a Junta tiver a sua sede.

13. Os livros das eleições commerciaes serão fornecidos pelas
Juntas Commerdaes, abertos e encerrados, numerados e rubri-
cados pelo Presidente, e guardados no ardil" das secretarias das
mesmas Juntas.

Art. 10. Nenhum comnierciante poderá eximir-se do serviço
de deputado ou supplente das Juntas Commerciaes, excepto nos
casos de idade avançada ou molestia grave e continuada, que
absolutamente o impossibilite. Os que sem justa cause não acei-
tarem a nomeação ou abandonaram o cargo nunca mais poderão'
ter voto activo ou passivo nas eleições commerciaes.

Não é, porém, obrigatoria a aceitação antes de passados quatro
annos de intervallo entre o serviço da antecedente e nova no-
meação.	 •

Art. II. O deputado nomeado Presidente pôde optar por um
dos dons cargos, mas, aceitando a nomeação, servirá no segundo
emquanto não expirar o mandato eleitoral, si antes não for ex-
onerado; completando, si o fór, no exercido do primeiro o tempo
pelo qual foi eleito, salvo perda do togar por sentença. 	 •

CAPITULO II

DAS ATTRII3UIOES DAS JUNTAS

Art. 12. Compete ás Juntas Commerciaes
a 1.0 A matricula dos cemmerciantes, corretores, agentes de

leilões, trapicheiros e administradores de armazens de deposito,
e a expedição de seus titules (Cor]. Comm., arts. 6, 8, 38, 40,
68 e 87).

a 2.° A nomeação de interpretes e de avaliadores commerciaes
(Dec. n. 863, da 1851, art. I°, e n. 1.056 de 1852, art. lu).

§ a.. Ordenar o registro :
I Das nomeações dos feitores, guarda-livros, ctixeiros e outros

quaesquer propostos das casas de commercio (Cod. do Comua.,
art. 74).

11 Das marcas de fabrica e do commercio (Dec. n. 3.346, de
1887, art. 40).

III Das embarcações brazileiras destinadas á navegação do alto
mar, com excepção das que se empregarem exclusivamente na
pescaria das costas (Ceci. do Comm., arts. 460 o 464).

IV. De quaesquer documentos que em virtude da lei devam
constar do registro publico do commercio (Cod. Comm., art. 10
n. 2).

a 4.° Ordenar o archiva mento de um exemplar dos contractos
e distractos das soledades commereiaes, e dos estatutos das
companhias nu sociedades anonymns (Cod. Comm., arts. 301 e
338, Decretos n. 4394 de 18e9, e a. 164 de 17 de janeiro de 1890,
est. 30, a 40).

a 5. 0 Rubricar os livros:
1. Dos commerciantee e dos aaentes auxiliares do commercio

mencionados no a 1 0 (Cod. Comm., arts. 13, 50, 71 e 88 a 10).
II. Das companhias ou sociedades anonymas (Dec. a. 164

de 1890, art. 70 a 30).
III. Dos escriptorios ou casas de ennprestimos sobre penhores

(Dec. n. 2692 de 14 de novembro de 1860, art. 30).
g G.° Tomar assentos sobre as praticas e usos commerciaes do

seu districto (Dec. n. 738 de 1850, arts. 11, 24, 25 e 26).
7. 0 Representar, informar, consultar ao Governo da União,

ou ao do Estado, a quem competir providenciar :
I. Sobre a necessidade de interpretar, modificar ou revogar

algum artigo de lei, regulamento ou instrucções cornmerciaes,
e reprimir abusos do funceionarios publicos, ou de commercian-
tes e agentes auxiliares do commereio (Dec n. 738 de 1850,
art. 19, a. 1).
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.•
g 15. Destituir os- avali tdores cammerciaes •- enF virtude de

spresentação do Juiz do Commercio, nos casos de fraudo ou
ncapacidade provada. , 	 • -'

g 16. Impor aos proprietarios arandore:s de embarcações a
Imita, que lhes houverem arbitrado, nos casos e fórrna, do
art. 463 do Cot'. Commercial. • 	 • • .

g 17. Inspeccionar 03 trapiches alfandega,dos e os soas livros;
a impor multa aos administradores dos mesmos trapiches nes
termos dos arts. 890 90 do Cod. Commercial. •• 	 . • • •	 4

g 18. Tomar conhecimento dos recursos que os capitães de
tavios interpuzerem das multas, que- lhes forem impostas nos
toses declarados no art. .512. do cod. Commercial; o geral-
fonte, das suspensões e multas impostas pelas Inspectorias.
.•;ornmercines.	 •	 o'

g 10. Organizar o regimento de sua secretaria o submettel-o
approvaçao do Governo Federal, ou ao do Estado em que

- iverem a sele.
g 20. As demais attribuições expressas neste Regulamento e

eis vigentes.
Art. I3. Compete especialmente-á Junta Commercial da Ca-

tital Federal:
I. A deelartaç'ío das leis ou usos commerciaes que devam rega-

ar as contestações judiciarias relativas aos actos de lettras de
!ambio especificados no art.- 424 do Codigo Connmercial, que
',rem praticado; era paizes estrangeiros. 	 -

II. Consultar sobre os uso; commerciaes das diversas praçasi.e
repor ao Governo Federal os que convenha observar em toda á
tepublica.•	 - •	 .

III. O re gistro das marcas estrangeiras e o deposito das mar-
as registradas em outras Juntas cai Inspectorias

IV. Nomear dous stereornetras especiaes e privativos -para
udicialmente determinarem a capaCidade de quaesquer vasilhas,
) orçarem a quantidade, densidade o peso do liquido que eitos
tontiverem (Dec. n. 1883 de 1857.)

Esta attribuição podertl . ser exercida pelas Juntas dos ontrès
listrictos, on te, a juizo do respectivo governador, se tornar ne-
tessaria a mesma nomeação. •

Art. 14. Fora das cornareis da sede das Juntas, a attribuiçã,o
le nomear interpretes, avaliadores e stereometras commerciaes,
fssim como a de expedir titulo; as trapichei tos e administradores -
!e armazens de deposito mediante o termo exigida pelo :art. 87,
lo Codig.o, serão exercidas pelas- Inspeetories Commerciaes, e,
ande não as houver, pelos magistrados a' quem 'competirem -as
'micções de juiz do commercio.

CAPITULO HL

DAS ATTRIBEIOES DOS PRESIDENTES

Art. 15. Compete aos Presidentes das Juntas :
g 1. 0 Convocar e presidir os collegios cOmmerciaes, (Col.

bom. Til. unico, art. 16.) . 	 , „
g 2.° Dar posse aos membros da Junta e aos 'empregados da

ecretaria, recebendo deitesa solemne promessa,-de beim cum-
'rirem 03 Seus deveres.

§ 3. 0 Presidir as sessões da Junta, convocal-a extraordinaria-
mente, o dirigir os seus trabalhos. 	 ,	 .	 .

g 4. 0 Fazer cumprir os Decretos, Instrucções e Avisos do Go-
verno referentes as Juntas, e as deliberações da,competen.cia
destas.	 .	 .	 .	 ..	 .	 ..

g 5.° Assignar a correspondencia offleial com o Governo, 'Os
diplomas e as ordens que as Juntas mandarem expedir, o os des-
pachos que proferirem sobre petições do partes, e mandar passar
as certidões que se requererem do; livros o mais papeis da
Janta.	 .

g 6. 0 Distribuir peles deputados a rubrica, dos livros sujeitos a
esta formalidade, inclusivo o; da Junta, e assignar os termos do
abertura e encerramento. 	 ,	 .

g 7. 0 Receber dos corretores, agentes ele leilões, interpretes .c)
avaliadores commerciaes a solemne prom gssa de bem cumprirem
os seus deveres, e dos proprietário; arm tdores de navios a re-
lativa ás declarações que devem constar do termo exigido pelo
art. 463 do Cod. Comm. . : .f! 	 ..

g 8. 0 Nomear fiscaes das companhias ou sociedades anOnymas,
quando não tiverem sido eleitos, não aceitarem os cargos, ou se
tornarem impedidos (Dec. à, 164, de - 17 de janeiro de 1890,
art. 14 g 2").	 --	 •	 -	 ,

g 9. 0 Desiemar um dos deputados para escrever os despachos
e sentenças ris procesàos da competencia da Janta, ou para sub-
stituir o Secretario nos seus impedimentos de.pouca duração.
, g 10. Faz-tr annualmente o rolatorio determinado no Tit.

unico do Cod. Commercial, art. 12. 	 ...' .
g 11 superintender os empregados d I, Secretaria da. Junta, po-

dendo advertil-os e reprehendel-os quando faltareln aos S'3US
deveres; suspendel-os por 15 _dias ; e promover-lhes a res-
ponsabilidade nos casos legaes.
, g 12. Autorizar o pagamente da folha dos vencimentos dos
empregados.	 1
. § 13.- Dar as providencias legaos -Inherentes a, , . d.,. i, r, ecção.

dos trabalhos, que lhes é commettida, emecessarias á regulari-•
dado do serviço dás Juntas e de suas secretarias..,

'Art .• 16. 'O Presidente antes de tomar posse assignará perante
o Ministro da Justiça na Capital -Federal, ou -o Governador-do
Estado, em que tiver a Junta sua sede, o termo de promessa
solenme de bem cumprir os deveres do cargo.

CAPITULO IV

DÁS ATTRIBIII0E3 DOS DEPUTADOS E SUPPLENTES •
•

Art. 17. Compete aos debutados das Juntas:
g . 1.° Emittir sua opinião e intervir com o seu voto eia

todos os negocies da competencia da Junta, que se tratarem em
sua presença:
• g 2.0 Propor verbalmente . ,ou por escripto o que lhes parecer
conveniente sobre ebjecto das attribuições da Junta. •

g 3.° Desempenhar as COMMiSSMS 'que receberem da Junta ou
do Presidente a bem dos serviços a sou cargo.

g 40 Rubrica-. os livros que o Presilente 'lhes distribuir.
§ 5• 0 Escrever, por designação do Presidente, os despachos e

sentenças 1103 processos da cempetencia da Junta'.
g 6.° Substituir o Presidente nos seus impedimentos e na

vaga - dessa cargo, emquanto não • for • preenchid 1, prefe-
rida() o mais votado e no caso de igualdade do votos, o mais.	 7

CAPITULO V

DAS ATTRIBUIÇõES DOS soer/mm.0os

Art. 19. Compete a03 Secretaries:
g 1. 0 Assistir ás Sessões ; ler a acta, a correspondencia official

e 03 requerimentos; expor a materia destes o de outros papeis
assumptos designados pelo Presidente; emittir sobre cites o

seu parecer e tomar parte na discussão, não podendo porém
votar.

§ 2.° Informar com o seu parecer as petições de matricula,
registro ou archivamento,'consultas ou propostas do assento
sobre usos commereiaes, o (3tttro qualquer assurnpto da compe-
tencia da Junta, em que esta ou o seu Presidente entender con-
veniente a informação deite poraescripto.

g 3. 0 Officiar, como orgão do ministerio publico; em todos os
processos e recursos do que • a Junta haja de conhecer.
• g 4. 0 Apresentar á assignatura da Junta as consultas, e á do
.Presidente os actos de -su competenela (art. 15 g 50), annexando
o despacho ou nota por Cinde se passaram, e subscrevendo 03 di-
plomas e ordens expedidas em nome da Janta.

g 5. 0 Assignar a correspon lencia officio' da Junta com -exce-
pção sói-isente da que for dirigida aos Ministros ou aos Gover-
nadores.

II. Sobre o que fôr a bem do commerclo, agricultura, Mus-
ria o navegação mercantil (Dec. n. 738, •art. 19 n. 2).

111. Sobre o estado das fabricas do seu districto, proponlo
flectidas de cuja utilidade geral se convencerem por sua inspec- •
-ão, ou á vista das informações cscriptas que para 0330 fim e
bjecto de sua competencia devem ministrar-lhes os directores -
,u administradores (Dec. n. 738, art. 19, g 3").	 •g 8. 0 Mandar organizar e remetter á repartição ou autoridade
ncarregada cia Estatistica os mappas requisitados sobre objecto
amstante da matricula ou registro publico.

g 9.° Exercer inspecção sobre os agentes auxiliares do com- •
nercio, que nomearem, e consultar ao Governo sobro a reforma
los seus regimento3 (Cod. Comm.

'
 art. 67, e decretos os. 806,

358 e 863 de 1851, e 1056 de 1852).
g 10. Fixar o valor das fianças dos corretores e agen-

es de leilões, .e alteral-o quando convier, submettendo •esses.
tetos á approvação do Governo da União ou ao do Estado em -
pie hajam de produzir os seus effeitos ; e approvar a norneaeio
te prepostos dos mesmos agentes auxiliares o dos interpretes
'Dec. n. 738 de 1850, art. 18 g 4 0 e citados decretos na. 806,
358 e 863 do 1851). •g 11. Organizar a tabella dos emolumen tos devi los aos cor- ,-
stores o interpretes, pelas traducções e certidões que fizerem
) passarem, sujeitando-a, conforme o disposto no para gra pho
tnteudente, á approvação do Governo (Cozi. Comm., art. 64). f

g 12. Ordenar a exhibição dos livros .dos. corretores e dos
Igentes de leilões quando for necessaria nos processos adminis-,-
.rativos (Cod. Comia. arts.. 70 . e 71).	 •-

g 13. Cassar a matricula que houver sido alcançada ob
mbrepticiamen te.	 •	 .

g 14:. Multar, suspender, destituir os corretores, agentes de
eilões. e -interprete; do commercio nos casos expressos na lei
au lios- seus regimentos (Cod . Coram parte - I, ti t. III,
)1p. Il o 'decretos ns. 803, 858 e 863 de 1851, e n. 3.486
te 1865). '•	 -;	 •

iloso.
Art. 18. Compete aos Supplentes:

• Para,grapho unico. Subsiituir os Deputados nos :Casos 01/1
que estes substituem o Presidente, e guardada a mesma
ordem de preferencia."
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§ 6. 0 Escrever no alto das petiçSes das partes os despachos da
Junta (U do Presidente, que nellas devam ser lançados ; sub-
screver e asaignar os termos de abertura o encerramente dos
livros.

§ 7.° Tomar nota de tudo que occorrer na sessão para fazer
menção summaria na acta, que deve apresentar redigida na
Sessã.o seguinte.

§ 8.° Auxiliar o Presidente no exercido de suas attribuições
ou devores e desempenhar os encargos que por elle ou pela
Junta lhe ?orem commettidos.

§ 9. 9 Mandar passar na secretaria com despacho do Preei-
dente, subscrever e ass ignar as certidões que se pedirem dos
livro; e mais papeis da Junta, sem prejuizo da attribuição que
tem o °dl ml maior (art. 49 n. II).

§ 10. 0 Fiscalisar o serviço da Secretaria, as suas despezas
as do expediente di Junta, e authenticer as contas para o respe-
ctivo pagamento.

§ 11. Providenciar a bem da ordem da archivo, arrumaç-"o,
guarda e conservação dos livros e papeis.que nelle devem ser
recolhidos. .

§ 1 .• Propor a prohibição ou annullação do archivamento dos
contractos de sociedade commercial ê estatutos de companhia ou
sociedade anonyma, quando offenderem interesses de ordem
publica ou os bons costumes.

§ 13. Recorror das decisões da Junta nos casos especificado; no
nrt. 41 deste regulamento.

Art. 20. Nos impedimentos repentinos e não exceder tos de 15
dias será o secretario substituido pelo deputado que o presidente
designar, e nos de maior duração por pessoa idonea nomeada
pelo Ministro da Justiça, na Capital Federal, e peles Governadores
r os Estados.-

(A'DiTULO VI

DA ORDEM DO SERVIÇO DAS JUNTAS

Art. 21. As Juntas usarão do solto das armas da Republica
com a seguinte legenda: Junta Commercial da'Capital Federal,
ou de....

Art. 22. Haverá sessões ordinarias nas Juntas ás segundas
e quintas feiras, e extraordinarias quando o Presidente as
convocar.
• No caso de" impedimento no dia marcado, a sessão serà cele-
brada no primeiro dia util subsequente.

Paragrapho unico. O Governador do Estado em que a Junta
tiver a sua se ri e poderá reduzir as sessões oraiaarias a uma por
semana, no dia que designar.

Art. 23. O Deputado que não puder comparecer deve parti-
cipar o seu impedimento por intermodio do Secretario, e este
avisará o Supplente pará substituil-a.

A falta não justificada do comparecimento em oito s-ssÕes
snccessiaas impo: ta abandono e vaga do togar para tolos os
efeitos leg,aes.

Art. 24. As sessões serão publicas, salvo, por deliberação do
Presidente, quando se haja de representar sobre infracções o
abusos, mi tratar da suspensão ou demissão de corretor ou
qualquer agente auxiliar do commereio.

Art. 25. A Junta pôde funecionar estando prosentes metade e
mais um dos soas membros.

Art. 26. A' hora mareada para es sessões, o Presidente,
tomando assento na cabeceira da mesa, á sua direita o Secretario
de um e outro lade es deputados, sem precedeneia, declarará
aberta a sessão, a toque do campainha, havendo numero suffi-
ciente, e guardará nos trabalhos a seguinte ordem :

1. Leitura e approvação da acta da sessão antecedente.
H. Leitura da correspondencia °tildai, começando pela eo

Governo.
11(.. Expediente ás patiçÕes das partes.
1V. Discussão e resolução dcs negocios gentes ou particalares

pendentes.
V. 1- aliteração sobre o que de novo se propuzer.
§ l.° O Secretario ou deputado não tomará a palavra som lhe

ser concedida pelo Presidenta, nem será interrompido einquanto
ai ar d illa.

§ 2.° Terminada a discussão de qualquer meteria, o Residente,
formulando a questão em termos claros, a submetterá á votação,
qao deve começar pelo deputado á direita do Secretario e
seguir pelos immed'atos, na ordem em que estiverem assentados,
até o Presidente, que votará em ultimo legar, competinlo-lhe,
no caso do empato, o vota de qualidade.

§ 3, 0 Podem asSignar vencidos os que discordarem da maioria;
e, ayresentando o seu voto por e:cripto na mesma ou seguinte
sessao, lhes será aceito e lançado na acta, e, se a meteria ler

'objecto de consulta, incorporado nesta.
§ 4.° As actas devem ser escriptas ou subscriptas pslo Secre-

tino e assignadas- por todos 03 membros nanas mencionados
como presentes

g 5• 0 Quando a votação recaliir sobre petição de partes, além
de se mencionar na acta a pretenção e 'deferimento que tiver,
será o despacho lançado no alto da petição pelo Secretario, de-
tado pela forma seguinte :- Junta Comtnercial.... em sessão

.de....

§ G." As decisões serão tornadas per maioria de votos da Junta;
podendo, -porém, o Presidente proferir por si os despachos de
mero expediente, ou ceie não importem decisão definitiva.

§ 7.° Nenhuas papeis serão admittidos a despacho das Juntas
sem estarem devidamente sAlados, e assignadas as petieões pelas
proprias partes ou Seus procuradores.

Art. 27. Para e matricala dos commerciantes a Junta exi-
girá, além das clecla,rações e decu neates meacionado3 no art. 5°
do Cod. Com . a designação do genero de negocio .que
exerçam por grosso ou a retalh), a justideação perante ella do
credao commercial, de que gozam, e da habilitação para desem-
penharem as obrigaaões impostas aes cornrnercitntes metricu-
lados.

§ 1.0 A furna social não será matriculada antes do arehivado
-na Junta um exemplar do contracto da sesiedade.

§ 2. 0 A falta des averlaçeos exigidas pelo art. 8° do Cod.
Commercial, que for imputavel ao commerciante o i sasiodade,,
suspende, findo o prazo inereado no mesmo artigo, as prerega-
tinas resultantes da matricula, em quente não forem averba-'
das e publicedes as alterações occorridas.

§ 3. 0 Não será archivado na Junta contracto de sociedade
em commandita sem a assignatura de commandibrio; ond t Lindo-
s?, porém, o seu nome, qu indo assim o reaueira, na publicaçio
respectiva e nas WrtidGes.

Art. 28. A Junta não autorizará a matrieu - a e expedição de
.titulo aos agentes auxiliares do commercio antes de provarem os
requerentes as condiçaes de idoneidade, exigidas pelo Código.
Commercial e respectivos Regimentos, o, si forem corretores ou
agentes de leilão, antes de prestarem as fianças a que- são
obrigados.

Paragrapho unico. E livre a profissão de todos esses agentes
intermediarios, cessando a limitação posta ao numero de cerre-:
teres ; mas os encargos publicos, dependentes de especial auto-
ri za ção , ou commettidos por lei ou regulairento a qualquer
deites, só poderão ser exercidcs pelos matriculados, assim
como as operações da bolsa, as cotações officiaes, e os leilões
do valores ou mercadorias ordenados por autoridade publica.

Art. 29. Se publicarão na folha official do District° Fed TO1 ou
do Estado em que a Junta tiver sua sécio

1 As actas das sessões, ou extractos de sua sul-stancia
2 As matriculas de cola:mordentes ou firmas sociaes, é az

alterações que nellas se fizerem
• 3 Os contractos. distractos e estatutos archivados ;
4 Os registros de embarcações
5 As nomeações de corretores, agentes de leilões e inter -

prd tas'.
g 1.° A publicaçlo das matriculas, dos contractos, distractoe

e estatutos, e dos registros de embarcações far-se-ha semaeal
mente por meio de relações ou editaes, assignados pelo Seere
larica declarando-se quanto ás matriculas ieá nomes dos com-.
Inerciantes ou dos socios co:aponentes das firmas, o commercio
e o legar do estabelecimento ; quanto aos contractos, os nomes
dos socios, o objecto, domkilio o capital dl sociedade, o furrle
Commanditario, si houver, e a firma adoptada ; quanto
estatutos, a denominação. sócia e capital da companhia ou socie-.
dade anonyma ; e quanto aos registros de embarcações, cyl
nomes destas, os dos armadores e o seu domicilio.

Terá lo crar a publicação das actas das sessões ou de seu:-;
extractos, depois de approvalas; a das alterações das matriculas;
depois de averbadas ; a das nomeações de corretores e dentai:,
agentes auxiliares do cornmercio, depois de expedidas os respe-
divos titules.

§ 2.° Incumbe t Ja ata, que ordenar os a:tos mencionados noa
ns. 2 e 5 deste artigo, fazer as precisas communicações ás outra::
.Juntas.

Art. 30. Depois de haverem colligido as praticas e usos com
merciaes admittidos Das praças, portos e mais legares .
commercio do seu districto, nos casos em que os mandt guardes
o Codigo Commercial, ouvindo os corretores e commerciante;
mais notaveis, e proee lendo ás averiguações que julgarem dçn.
venientes

'
 as Juntas os farão publicar na folha oficial com Un

convite a todos os interessados e mssoas competentes, para qui
fçam sobre eitos as observações que se lhes offerecerem dentri
do prazo de tres mezes ; e terminado este, declararão verdadeiro,
os usos commerciaes em favor dos quaes concorrerem os dou,
seguintes requisites:

1 0 Serem conformes aos sies principies de boa tal e maximrÉ
com merciaes, e geralmente praticados entre os commerciante
do logar

2° Não serem esntrarios a alguma d sposição do Coligo Com
merelal ou lei depois delle publicada.

Art. 31. A Junta deverá estar completa para a decisão di
que trata o artigo antecedente, e desta se lavrará assento en
livro para esse fim privativamente destinado com exposição dol
seus fundamentos, e declaração do 3 votos divergentes.

Art. 52. Os assentos, aseignados -por todos os membros ch
Junta e publicados na folha oficial, terão tres mexes depols'th
publicação força obrigatoria para a decisão das questões que s,
suscitarem sobre os usos cemmerciaes a que se referirem, en-
quanto não forem revogados por lei.

Art. 33. A Junta da Capital Federal, obtendo a.collecção
-usos commerciaes de toda a Republica, proporá ao Ministeri

-da Justiça os que convenha estabelecer por lei geral, afim (1
Serena Pubmett i dos ao Congresso, si assim resolver o Governe
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Art. 34. A mesma Junta, no uso da attribuieã'o privativa qttõ
lhe confere o art. 13, n. 1, deverá solicitar dos Consules
Republica a remessa das leis relativas aos actos de apresentação
de lettras de cambio, seu aceite, endossos, pagamento, protestos
o notificações nas praças dos seus districtos consulares, e das
decisões dos tribunaes do ultima instancia que sobre ta,es actos
se proferirem, bem como informação exacta dos usos commer-
tiaes respectivos admittidos nas mesmas praças.

Obtidos os eselarocimentos necessarios, e ouvidas a Junta dos
Corretores cia Capital Federal, o as Juntas Commerciaes dos
Estados, tomará assento declaratot io da legislação o usos appli-
caveis aos referidos actos praticados no estrangeiro.

CAPITULO VII

DOS PROCESSOS BA COMPETENCIA DAS JUNTAS

Art. 35. Em casos do procedimento offiaial, denuncia ou
queixa, para imposição das penas de multa, suspensão ou desti-
tuição que incumbe ás Juntas applicar tios corretores, agentes
de leilões, interpretes o avaliadores commerciaes te para cass-içio
de matricula (Art. 12, §§ 13 a 16 o decretos de 1851 sob ns. 800,
858 e 863), os termos do processo são estes: 	 .-
, I. Autuação da peça inicial . do processo • e documentos.que

acompanham, pelo official-maior .da Secretaria da . Junta ; e, si
o procedimento for ex-officio, continuação dos autos com vista,
por tres dias ao Secretario para reduzir a artigos a inato: ia da
accusação.

II. Despacho da Junta, ordenando á parte accusa..da que .no
termo de cinco dias itnprorogaveis responda aos artigos, de-
nuncia ou queixa de que lhe enviará cópia o alotai-maior com

, a intimação ,do despacho. 	 .
III. Julgamento na primeira sessão da Junta, segundo a prova

constante dos autos; si o fiaccusado Dão .responder dentro dos
cinco dias contados da intimação; ou .	 •	 .

IV Si o processo for ex-officio, e o ticcusado responder dentro
dos cinco dias, assig•nação do termo de: dez dias improrogaveis
para a prova, caso seja requerido; findo o qual, com prova ou
sem cila, serão os autos continuados com vista por cinco dias ao
aecusado para allegar, e em ultime° legar ao Secretario da Junta
para °Melar o que lhes parecer, seguindo-se o julgamento . no dia
designado pelo Presidente.

V. E no caso de denuncia ou queixa, .assignaçã'o de igual termo
improrogavel para a contestação da resposta. do aceusado, se-
guindo-se uma só dilação .probatoria de dez dias, quando re-
querida, o, os termos de cinco dias tombem. improro2aveis para
as allegações finaes de cada uma das partes; findos os quaes,
ciará o Secretario da Junta, e terá legar o julgamento._

Art.° 36. 'A pena applicavel aos agentes auxiliaresalo .commer-
cio por, mora no pigamento do imposto de -profissão, ou no na- ;.
forço da fiança, é a de suspensão eniquanto o pagamento não for •
effectuado, ou a fiança preenchida.

Art.° 37. O processo determinado no artigo 35 será obser-,
vado pelas Juntas 'quando houverem do proceder contra os
administradores dos trapiches alfandegados, nos casos dos:,
fartos . 80 o 93 do Codigo Commerciai, ou impor aos proprietarios'
armadores de embarcações registradas as multas que lhes houve-
rem arbitrado, nos casos e na fôrma do art. 463 do mesmo có-
digo, guardadas as seguintes disposições: • 	 •

§ 1. OS. documentos essenciaes que devem ser autuados para
base do procedimento contra os administradores dás trapiches,
são a certidão negativa da remessa dos balanços dos generos nos
prazos marcados no art. 79 do Codigo Cominercial,ou a inspecção
e 'exame feito nos livros e trapiches do qual se' deprehenda que.'
os balanços remettidos são , inexactos (Dec. n." 862 de 15 de
Novembro de 1851, art.41.0).

§ 2. Servirá de base ao procedimento contra 03 proprie a-
rios armadores das embarcações registradas o termo por . elles • as-
signado em cumprimento do : art.' 463 do Codigo Conarnercial,
sendo esse termo trasladado e autuado pelo official-maior com a
certidão negativada entrega do registro dentro do anuo (se-esta
falta Constituir o objecto - do procedimento), e bem assim os
documentos o provas, que houver, do uso illegal qne elles tive-
relia feito do mesmo registro, ou da venda, perda ou innavenbi-
lidado da embarcação (Dec. n. 879 de 29 de Novembro de 1851
art.° 1.)

§. 3. Si os proprietarios . armadores contra quem se houver de
proceder residirem no mesmo logar da Junta, serão notificados
pelo respectivo porteiro, e, si em legar differente, por ordem do
juiz , de direito do commercio a quem a Junta solicitará:a
notificação, para allegarem o que lhes for a bem om . eine° dias,
que correrão da data da intimação ; levando-se em conta além
destes, os que decorrerem, a razão de 50 kilometros por dia,
para os que residirem fora da sede da Junta.

§ 4. Nestes processos e em todos os da iniciativa offiial da
Junta, poderá esta deprecar por officio do Secretario os esclare-
cimentos que precisar. d,a,s Repartições e autoridades competentes,
e ordenar as diligencias e exames necessarios, ainda depois
da dilação probatoria, mas antes das allegações finaes, e
notificado o accusaclo para a ellas assistir, querendo.

Ari: 2S. 2111 todos Os referidos processos, si houver teste-
miinliaá serão estos inqueridas-na, presença da Junta pelo Secre-
tario, e . pelas partes mi seus . advoga,do81 . -	 •	 .	 ••
• A defeÁa O as allegações serão .eseiriptas noó autos; 05

para contestar e allegar principiarão a. cerrer desde .0 dia em
que oi - autos. forem coai vista ás partes; e 03 da provo, da data
da intimação do despacho da Junta.

§ 1°. Os despachoa o sentenças das Junt is nos. Mesmos pro-
cessos serão eseriptos pelo. deputado . que o :Presidente designar.

g 2° As sentenças dos Juntas- que impuzereth :multa serão
executadas no Juizo dos Feitos da Fazenda, e as dei suSpensã.o.ou
destituição intimadas para , OS devidos effeitos• :pelo • porteiro
da Junta, do ordem desta.	 . , .

Art. 0. No registro das marcas de fabrica e de commercio, o
no processo dó aggravo interposto do decisões respectivas, as
Juntas observarão as disposições do Regulamento approvado
pelo Decreto n. 0828 de 31 . de Derembro de 1837.

Art. 40. Os recursos, de que., trata o • art. ,12 § 18 dto
Regulamento, serão julgados pela,,,-Junta na l a eu 2°,-5essão que
s-e seguir ao recebimento dos autos, precedendo par:cer escripto
do Seuetario.

ÇAPITULO viu

DOS RECURSOS

Art. 41. lia recurÉo para o Governo soai offeito,suspensivo
. I. Das eleições dos:membros das Junt .s nos casos tio. fraute,

violencia ou preterição, de formalidade essencial.
II. D3 todos os actos das Juntas, nos caso S de excesso de poder

Ou incornpetencia . e violação de lei. - •
, ^ III. Das decisões' pelas quaes'as -Juntaa :	 ;	 ,

1.? Prohibirem ou annullarem • o registro., ou ::.-areliiyamento
dos contractos de sociedades enamorei tes; e dos estatutos de
companhias ou sociedades anonyinas. • 	 .

2.° Multarem; suspenderem ou destituire:n os corretores o de-
mais agentes auxiliares do com-tordo. . . :.„ 	 .
: .3. 0 Multarem os administradores de trapiches alfandegados o
proprietarios armadores de embarcações registradas.

Art. 42. -Estes recursos podem ser interpostos dentro oro ,13
dias.pelo Secretario da Junta arpeias partes :Tomado por termo

:na Secretaria da Junta i e: por', esta remettido, dentro em cinco
dias ao Ministerio da Justiça, na Capital Federal; ó, aos Gover-
nadores', nos Estados, com os respectivos papeis e informação,
.será o recurso, precedendo vista ,aos interessados para allegarom
o que fôr a. -bem de seus -direitos' (Mi igual prazo, de-
cidido - provisoriamente pólo competente Governador e definitiva-
mente pelo Governo Federal. 	 •	 _	 -

Art. 43. Cabe aggravo de petição para a Rotação do District°
dos chspachos que negam, ou admittem	 rer,o. istro 'do marca, e
dos que cassam a matricula de conamerciantó,,.:observadas
disposições dos- arts.- 23 a 25 do 1);.c. n. 0828 de 31 de De-
zembro de 1887.

	

.	 ,
CAPITULO IX

-	 -	 •	 •	 .	 -
DAS SECRETARIAS DAS JUNTAS COMMERCIAES

,	 •
Art. 44. Haverá na Secretaria. da Junta Commereial da Ca-

pital Federal
. 1 officio.' maior ;

2 officiaes ;
2 amanuenses ;
2 Praticantes ;

- 1 porteiro ;	 •
1 ajudante do porteiro.	 -
Art..45 As secretarias das „Juntas do Belém; Recife; S. Sa 1-

vador,S. Paulo e Porto Alegre terão :
2 officiaes ;
2 amanuenses ;
1 porteiro. ,	 .	 .	 .
Art. 46. Nas secretarias das outras Juntas haverá
1 officio'

•2'amanuenses ; •
1 porteiro.' • 	 .	 •

., Art.. 47'... -At ;nomeações dos empregados das juntas serão feitas
• pelo, 111inià,terio , ' clã Justiça,' na Capitar Federal,: e pelos . gover-
• adores. fios fados, sólne propostas-das mesmas Juntas; com-

petindo : tas ..ilomear?oatefnittir o 'porteiro e o' seu ajudante,
onde o hetaver: . .
, • Art.,:48-: 	 60pretaria5 to-á a-sen cargo o expediente da Junta,

o registro ;Publico do corprOreio e o arehivo... -
§ . 0 Para D expadieie e, rgalar escripturação dos [actos

. Junta', ha'verCU'seguinteá
• 1. .Dai eleiçõeá commergiae,s..-

2. Das' actas das sessões..
3. Dos assentos. .	 •-
4: Da distribuição dos' livros sujeitosá	 imbriCa.

• 5: Das fianças, termos de promessa ou obrigação, o penas im-
postas pela Junta.

6. Da matricula dos empregados.
, 7. Do ponto.

8. Dos emolumentos dos membros da Junta.

•

.	 - •
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9. Do inventario dos effeitos da Junta.
10. Os auxiliares que forem necessarlos, ou determinados pelo

B.egimento interno.
Os livros ns. 1 a 3 serão rubricados pelo Presidente e os mais

• pelos deputados a quem forte e distribui toe.
g 2.° Para o registro publico do commercio haverá 03 saguintes

livros :
1. Do registro de matricula dos commerciantes e dos titules

dos ageates auxiliares do commercio ;
2. Do registro dos tituloe de habilitaçã,o civil dos menores,

• filhos-familias e mulheres carnmerciantes ;
• 3. Da registro das nomeações de feitores, guarda-livros, cai-
xeiros e mais prepostos da-e casas de commercio e dos instru-
mentos publicos ou particulares de mandato ;

4. Do reeietro das embarcaçõea ;
5. Do registro de carta de fretamento, credita maritinue pri-

vilegiados, escripturas respectivas de penhor, e instrumentos e
lettras de dinheiro a rico ou cambio maritimo;

• 6. Protoctollo dos registros. Este livro, destinado aos aponta-
mentos dos papeis que teem de ser registrados, será dividido em
Ires tornos, correspondentes : o 1° aos livros ns. 1 e 2, o 2° ao
livro n. 3, e o 3° aos livros ns. 4 e 5.

Em todoe est 33 livros o terço á direita de cada pagina, separado
por um traça perpendicular, se reservará para o lançamento,
em frente dos respectivos registros, das alterações que occorre-
rem e averbações necessa . ias.

No livro n. 2 se inscreverão tombem todos os titulos, do-
cumentos e declarações, a que se referem os arts. 27, 28 o 874

n. 6 do codigo cornmercial.
g 3.° No enlaivo se guardarão em segurança e asseio os livros

findos, das Juntas, os exemplares dos contractos de soaiedades
commerciaes o estatutos de companhias e sociedades nnonymas,
os documentos relativos a marcas de fabrie as e do commercio, e

' quaeequer minis que convenha archiver, lançando-se os livros
em um cet tinge, e colligindo-se os documentos e mais papeis em
maços systematicamente ordenados, e com rotules numerados
que 1 afiquem os assumptos e o armo.

Um indico será annualmente organizado para facilitar as bus-
cas, designando o pa pel pelo seu objecto ou nome da pessoa in-
teressada e com referencie ao numero do maço.

Serão encadernados semestral ou annualmente os contractos e
distractos arehivados, juntando-lhes o indico respectivo, e se
observará quanto ás marcas de fabrica o commercio o disposto
nos arts. 14 e 16 do decreto n. 9828 de 1887.

Art. 49. Incumbe ao official maior:
g 1. 0 Dirigir e promover os trabalhos da secretaria e distri-

buil-os peles empregados.
§ 2.° Redigir, ou mandar redigir, independente do despacho,

- os officios sobre nssamptos de s'mples expediente, ou pcdillo
informações e documentos necessarios para instrucção do; ne-
gocias.

g 3. 0 Conservar as minutas das ordens, officios, consultes, re-
presentações, pareceres e informaçÕes, afim de serem animal-

. mente recolhidas ao archivo, depois de classificadas e enceder-
nadas.
, g 4.° Ter asem cargo o livro do ponto, organizar e submetter
mensalmente ao Secretario a folha dos vencimentos dos em-
pregados.

g 5.° Fazer na matricula dos empregados todas as annotações
determinadas pela Junta ou pelo Presidente.

g 6. 0 Representar ao Secretario da Janta sobre qualquer acto
de insubordinação dos empregados, ou falta de cumprimento do
deveres.

g 7.° Ter em dia a eacripturação dos protocollos do registro
publico do commercio, e a dos livros do mesmo registro.

g 8.° Tomar no resmctivo protocollo apontamento do titule,
instrumento do contracto, ou documento apresentado para o re-
gistro, lançando o seu summario debaixo do numero que com-
petir na ordem chronologica e numerica observada rio nysrro
protocollo, e dar immediatamente á parte cópia fiel do assento,
pela fôrma seguinte;

N... F... apresentou para o registro tal documento na data
à margem (anno, mez e dia inscriptos á esquerda do assento e
cópia).

g 9.° Entregar á parte, depois de registrado verbo ai verbum,
á vista da referida nota, o titulo, instrumento ou documento,

annotando-o no alto da primeira pagina com a seguinte verba:
• N... (o mesmo do protocollo) registado a fls... do livro N...
• do registro publico do commercio desta Secretaria da Junta do...
. ein... (data do registro que será, a mesma do apontamento do

protocollo). •

• § 10. Não admittir ao re-gistro documento algum, do qual
não conste o pagamento do sello devido.

g 11. Dar prometo expecliont ao registro, ás averbações, e ás
certidões requeridas dos netos inseriptos nos livros do registro
publico do cemmercio, passando-as, independente da despacho,
sempre que não houver inconveniente.
• .As certidões ou copias subscriptas e assignadas polo Scene-

Uri() ou peio official-maior, 	 authenticadae com o sello
• Junta, tens fé publica.

g 12. Ter sob sua guarda o registro publico do commercic
sendo responsavel tanto pela exactidão e legalidade das inscrip
033, e das certidões que delias passar, corno pela entrega á
partes dos documentos depois de registrados.

g 13. Fazer as annotações no; contracto; u distractos ar
clivados, rui •rie rade as folhas e declarando em cada um do
exemplares o numero de ordem e a data do de:specho.

g 14. Der á perta interessada certidão do archivamento de ee
tatutos com idenlico numero.

ES313 annotações. e certidões serão assignadas pelo Secretari
da Junta.

g 15. Servir de escrivão nos processos da competenoia da Junta
g 16. Cumprir e fazer cumprir as disposições do, Regirnentt

interno da secretarie, e as ordens o instrucções do Presidente ol
do Secretario da Jenta, a bem da regularidade dos serviço
a seu cargo.

Art. 59. As attribuições e deveres declarados no artigo prece.
dente, ficam nas Juntas dos Estados, a cargo do respectivo offf
cial, ou do que for designado pelo presidente, onde houver mah
de um.

Art. 51. Incumbe ao; outros officiaes, aos amanuenses e pra
ticantes, executar com zelo todos 03 trabalhos que lhes forem
conamettidos pelo official-maior ou quem suas vezes fizer, e pele
Secretaria da Junta.

São responsaveis pela regularidade do serviço que lhes fm
encarregado, e pela exactidão das informações que prestarem.

Art. 52. O Presidente da Junta designará, na Capital Fede.
ral, dentre o; officiees, e nos Estados, dentre os officiaes e ama .
nnenses, os que devem servir de archivista e thesoureiro, arhi,
tratado a fiança que este ó obrigado a prestar no Thesonro Nacio
nalou nas Thesourarias de Eazenda.

Art. 53. Incumbe ao archivista:
§ 1. 0 Der entrada dos livros o papeis no archivo, designando

os om indico alphabetico pela natureza do assumpto mi nome dc
interessado.

As paginas deste indica serão divididas por traços perpendi
exilares cru tres partes: uma para a data da entrada; Outra para
o lançamento; e a terceira para as declarações relativas a collo.
caçãe e movimento dos livros e papeis.

§ 2.° Classificar os documentos e papeis avulsos, e guardai-os
em maços com rotules que designem o objecto e a data da en •
traria.

g 3° Fazer a arrima-ação do archivo, collocando os livros e pai
pais nos compartimentos que lhes competiram conforme os disti
cos afiliados nos armerios ou estantes.

g 4. 0 Ter sob sua guarda o responsabilidade todo o archivo,
não deixando salfir livro ou papel sem ordem competente por es
cripto.

Art. 54. Incumbe ao thesoureiro:
g 1..° Arrecadar os emolumentos dos membro; da Jünta, fa

zelado entrega ao Presidente e Secretario dos que lhes campe.
tirem pelas assignaturas ou officios, e recolhendo a um cofre os
da rubrica dos livros para serem mensalmente distribuidos entre
o Presidente e Deputados.

g 2.° Ter sob sut gearde, e responsabilidade quaesquer quan-
tias que lhe sejam entregues por ardem superior para o serviço
da Junta.

g 3.° Fazer a es •aripturação da receita o despeza a seu c.trgo.
Art. 55. Incumbe ao porteiro:
§ 1. 0 Ter sob sua giraria as chaves do eclificio, cuidar do as-

seio deste e da conservação do; moveis e mais objectes nelle
existentes.

g 2. 0 Abrir o edificio meia hora antes da mareada para come-
çarem os trabalhos e fechei-o quando estes terminarem:

g 3.° Comprar os objectes necessarios para o expediente, con -
forme as ordens que receber do Presidente ou do Secretario,
prestando mensalmente cantas a este, que as submetterá com
SOU parecer á approvaçZie do Presidente.
• g 4.° Fechar a correepondencia e dar-lhe destino.

g 5.° Exercer as funeções de officio( de justiça nos processos
da competencia da junta.

Art. 56. O ajudante do porteiro servirá de continuo, incum-
bindo-lhe ie;malmente auxiliar ao porteiro no desempenho da
seus deveres o no serviço interno ou externo que lhe for com-
metido pelo official-maior ou por quem suas vezes fizer.

Art. 57. Os empregados da secretaria são substituídos uns
pelos outros da mesin 1 categoria, e, na falta destes, pelos da.
immediata, guardada a ordem da antiguidade, salvo destgnação,
especial do Presidente ou Secretario da Junta.

Art. 58. O serviço da secretaria começará ás 9 horas e fin-
dará ás 3 em todos os ditas utele, intendo sor prorogadas as ho-
ras do expediente por ordem do Secretario ou official-ma'or.

Art. 59. Perdera todo o vencimento o empregado que faltar
ao serviço sem causa justificaria, e sómente a g:retine ação o clut.3
justificar a falta, a juizo do Secretario com recurso para o Pre -sidente.

Art. 60. Os Secretaries e empregados das secretarias das Jun-
tas perceberão os o rdenastes e gratilc . .ções marcados na tabella
annexa ao presente Re gulamento, sem prejuízo, quanto aos
actuees empregados, do que demais estejam vencendo como orde-
nado.	 -

g 1. 0 Aos empregados que funccionarein como escrivães ou
officiaes do justiça nos processos da competencia da Junta, em
que for condemnada nas custas alguma das partes, se contarão
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pelos actos praticados os emolumentos que percobem os escrivà'es1-,
e officiaes de JusUça do juizo do commercio por actos da mesma
ospecie.
. § 2.° A gratitimção só é devida pelo effectivo exereicio ; e, no

caso do substituir uru empregado a outro do superior categoria, •
perceberá a do substituido, em vez da do seu togar.

§ 3.° COSSarà a gratificação fixada para um interpreto na Junta
da Capital Federal, logo que se der a vaga do legar, ficando -
este supprimido..- - 	 . .	 .	 .	 .

Art. 61. Os empregados da secretaria serão conswvados em-
quanto bom servirem.

Pela falta do cumprimento de deveres, segundo a gravidade do ;
caso; estão sujeitos ã demissão • ou ás penas disciplinares];
seguintes:

I. Simples advertencia ;
II. Reprehensão ;
III. Suspensão até 15 dias com a perda de todo o vencimento.
Estas penas disciplinares serão impostas pelo Presidente da

Junta, podendo o Secretario ou o official-maior impor qualquer:,
das duas primeiras.

Art. 62. São-lhes applicaveis, assim como aos Secretaries das
Juntas, as disposições que regulam a aposentadoria dos empre- •
gados da Secretaria da Justiça (lei n. 3397 de 24 de novembro do •
1888, art, 3", n. 4).

Titulo 11'

CAPITULO UNICO

DAS INSPECTORIAS COMMERCIAES

Art. 63. NO3 Estados que não tiverem Juntas haverá Inspecto-
res Comrnerciaes, sendo estes cargos exercidos nas cidades anui-,
timas pelos Inspectores das Alfandegas ou pelos Administradores
das Mesas de Rendas e nas outras cidades pelos Inspectores das
Thesourarias de Fazenda. •	 •

A série das Inspectorias do Plaully, Paraná e , Matto Grossa
será nas cidades da Parnahyba, Paranaguá e Corumbá; as das
outras. , nas capitaes dos respectivos Estados.

Art. 64. Compete ás Inspectorias Commerciaes nas cidades
maritimas:

§ 1. 0 O registro das embarcações brazileiras destinadas á na-
veí,P,ação do alto mar., - (Dec. ..n. 1597 de 1855, 'art. 12,,

§ 2.0 O dos documentos que devem constar do registro publ.lco
do commercio, com excepção dos contractos de sociedades com-
merciaes. (Dec. citado, art. 12, § 30.)

§ 3•0 O das marcas de fabrica e de commercio, com aggravo
para a Relação do districto. (Dec. n. 8893 de 31 de dezembro de
1889, art. 20 e 22 a 25.)

§ 4.° A rubrica dos livros do commerciantes, sociedades
anonymas, agentes auxiliares do commercio e escriptorios do
emprestimos sobre penhores. (Dec, citado n. 1597 de 1855;
art. 12, § 2°, Dec. n. 2692 de 1860, art. 3° o Doc. 164 de 1890,
art. 70, § 30.)

§ 5. 0 Nomear interpretes (Decreto citado, n. 1.597 de 1855,
art. 12 § 4°), avaliadores e stereometrae comrnerciaes.
- ,§ . 6. 0 Expedir titulo aos administradores dá trapiches ou arma-
zene de deposito, mediante a assignatura do termo do fieis depo-
sitarias.

§ 7. 0 Multar o suspender, com recurso para a Junta Commer-- •
clal do districto, os corretores e demais agentes auxiliaresAo
cornmercio (Decreto citado de 1855, art. 12, § 5 0).	 .

§ 8.° Multar, com recurso para as mesmas Juntas, os traia:-
cheiros, armadores o capitães de navios (Dacre:o citado, art.i12

§ 9. . 0 Exercer as attribui0es conferidas ás Juntas no art., 12
§§ 9° e 10 deste Regulamento.

Art.-65. Compete aos Inspectores Commerciaes nas cidadas
não niaritimas as attribuições mencionadas nos §§ 2°, 3°, 4°, 5° e
7° do artigo antecedente. .	 --

Art. 66. Para o expediente .dos negooios a seu cargo os Inspe-
ctores Commerciaos nomearão dentre 03 empregados da Atrai-
dega, Mesa de Rendas ou Thesouraria de Fazenda um official e
um archivista.

Art. 67. As lnspectorias Commercia,es nas cidades maritimas
terão os livros seguintes :

Do registro das embarcações;
Do registro publico dos documentos;
Do registro dite nomeações de interpretes, avaliadores e ..ste-

reonietras cominerciaes e dos titules de trapicheiros.
Dos termos de responsabilidade dos armadores de embarcaOes

o dos de fieis depesitaries. 	 . .
Da correspondencia.
Art. 68. Nas Inspectorias das cidades ná"..o maritimas haverá o

livro do registro publico, o do registro das nomeações do inter-
pretes, avaliadores e stereornetras commerci les e o da corres-
pondendo,. .

Art. 69. Além do S livros unewionados nos dous artigos ante-
cedentes poderão os Inspectores 'crear outros, conforme as neces-
sidades do serviço; e com approvação do Governo,

Art. 70 Para imposição das ' penas de multa e suspensão nos
casos de sua competencia, -procederão os Inspectores Coinmer-
ciaes summariamente, fazendo autuar as peças iniciaes, ouvindo
as partes e concedendo-lhes, se o • roquererem, os termos proba-
tonos imprerogaveis fixados no art. 35.

Art. 71. Incumbe-lhes remetter um relatorio annual dos ne.
godos que perante °lias carreram aos Presidentes das Juntas
respectivas.

Art. 72. Pela rubrica dos livros e por suas assignaturas per-
ceberão os emolumentos marcados na ta,bella annexa, a este Re-
gulamento.

Titulo 111

CAPITULO UNICO

DISPOSIOES GE RA ES

Art. 73.. Os emolumentos clOvidos Aos Presidentes, Secretaries
e deputados das Juntas Commerciaes são os fixados na tabella
annexa ao presente Regulamento.	 .
, Art. 74. M Juntas e Inspectorias Commerciaes requisitarão
ás autoridades competentes as diligencias necessarias para a
effectiva execução do SUAS ordens o

 diligencias

Quando as multas; que impuzerom, não forem pagas nos prazos
marcados, serão os documentos respectivos remettidos aos pro-
curadores fiscaes da Fazenda para a cobrança executiva na
forma da lei.

Art. 75. Os tribunaes, juizes e empregados de justiça per-
ceberão pelos actos que praticarem, em virtudo do requisição das
Juntas e Inspectorias Commerciaes, os emolumentos do Regi-
mento annexo ao Decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874.

Art. 76: Ficam revogadas as • disposições em Contrario.
Sala das sessões do Governo Petivisoria, 19 de Julho de 1890.—

M. Ferraz, de Campos Sanes.

Ta.beilla dos emoluniontos dos Presiden-
tes, Secretax-los e Deputados das .Tantas
Commerciaos

§ 1.0 Competem aos Presidentes : -
Pelas assignaturas das cartas de matricula de com-

moreiantes e dos titules de corretores, agentes do,
leilões interpretes o trapicheiros 	

Pela distribuição do3 livros sujeitos á rubrica e ass'g-
natura dos termos respectivos 	

Pelas assignaturas das cartas do registro de embar:.
cações	 •	

Pelas assignaturas dos titules do avaliadores comrner-
ciaes . 	

Pelas assignaturas das portarias de licença concedida
a corretores o agentes de leilões 	
§ 2.° Competem aos Secretarios :

Pelos seus orneies sobre matricula de commerciantos,
nomeações alo agentes .auxiliares do • commercio,.
cartas de registro doembarcações, o archivamento .
de contractos &distrates e de estatutos 	 	 1$000

Idem sobro o registro de .marcas de fabrica e commer;
. cio e nomeações de avalladorcs commerciaes 	 	 1$0'00

Do -cada assignatura nos termos dos livros sujeitos a
rubrica  '	 $ácio

§ 3.° Aos Deputados e aos Presidentes repartida-
mente :
Pela rubrica dos livros de cada folha 	 	 $50

Sala. das sessões do Governo Provisorio, 19 de Julho de 1890.
—III.. _Ferraz do Campos, Salles.

'rabona dos emolumentos dos Inspectores
Conianerciaes ' - '

..,,
Competem aos Inspectores Commerciaes: .	.

Pelas suas assignaturas nós titules dos interpretes....
Idem nos de avaliadores' iicommerciaes 	 •	 •
Idem nas cartas do registro de embarcações 	
Pela rubrica dos livros de cada folha 	

Sala das sessões do Governo Provisorio; 19 de Julho de 1890.
. Ferraz de Campos Salles.

10$000

23003

5$003

2$000

2$000
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DIARIO OFF/CIAI,
	 Sstembro [1890]

'rabona dos ortlenad.os e gratificações das Socretarine o empregt.dlos das Juntas
Corninerelaes da Republica dos nitridos Unidos do 13 i iziL, a que, ao reLoro o decreto

596 do 19 de julho do 1890.

1 secretario*	 3: n00.000 1:5014000 5:0005000 2:400~ 1:000.500: 3:4005300 1:6005003 800.5000 2:400,100
otal-maior 	 2:700:030 1:3104030 4:0005000

1 °nicht 	  2:1044000 1:0305003 3:100S))0 1:60¥0) 8305,00 2:400M6 1:1031003 6005300 1:80003
1 da ) 	
1 amanuense 	

2:1003030
1:500,0d0

1:1 005000
701,0d0

3:1002000
2:2001600

1:5004000
1:000000

800 030
50 1.'5.031

2:403590,',
1: 500 ':01) 80050 0 4005000 8:20)00

1 dite. 	 	 1:50000 700scoa 2:2oosee.) 1:0004000 51)-8030 1:500500: 8005000 4,05000 1:204)000
2 1w:1E:cultos, a cada um 	 1:00030 600500) 3:2)05003
1 porteiro 	 1:100.5000 5035300 1:6005100 800$000 4005,00 1:-OU n000 6003313 3005000 0005XY)
1 ajudante do dto 	 700,030 3005000 1:00050))
Ao empregado que servi	 de arehi-

vista 	  	 	 3105000 300.0)3 	 2105.A6 2103000 	 183800)
Ao que servir de thesoureiro. 	 	 2005000 2005)00 	 1-.05000 1...W.04)	 	 100300)
Ao amanuense que serv:r de inter-

prete 	 330$00) 360000

......... .......... 26:3205000 	 19'740;000 	 7.7Q0500

o
Está edmpreheadida DOS vencimentos do Secretario e dos empregados da Junta Conunereial lo enpital Federal a gratifi^açã

addiei mal mareada na tabaa alume ao decreto n, 10.13) de 22 de dezembr) de 1888.
Sala das sess .:ma do Governo Previsoria, ld de • Ulho de 1830.— M. Ferra; de Campos Stdbm,

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expediente do dia 12 de setembro do 18d0

A031.130U-S0 o recebimento do aviso do Mi-
nisterio das Relações Exteriores de 30 do
agosto findo, relativo ao parecer que sobre
regulamentos sanitarios ernittlu a conimissão
nomeada pela conferencia internacional ame-
ricana de Washington.

— Autorizou-se o director do Archivo Pu-
blico Nacional, a chamar, conforme solicitou
em officio n. 76 de 23 de junho ultimo, a admit-
tir dous auxiliares habilitados para extralii-
rem cópias de diversos documentos do mesmo
arehivo que se acham damnificados.

— Concedeu-se licença ao cirurgião den-
tista João' Nopemuceho da Silva e Cunha para
usar' as Armas da Republica nos rotules dos
seus preparados dentifricioS.

Declarort-ses
Ao Ministerio da Marinha que, não havendo

no orçamento do -Ministerio do Interior appro-
vedo pelo decreto n. 632 de 9 de agosto
findo, verbapara oe,correr ás despezas do
Hosprcio Nacional de Alienadcs, visto que
este é Mantido exclusivamente com a sua

, renda e parte do producto dos impostos que,
em virtude do art. 10 da lei n. 3396 de 24 de
novembro de 1888, se destinam á manutenção
de asyloil de assistencia, deve a indernnizaçã'o

, do que se despender com o tratamento de -
officiaes e praças dá armada ser feita ao
mesmo hospicio _no Thesouro Nacional que
terá de escripturar a respectiva importancia
como deposito ;	 .

Ao director geral da assisteneia medico-
legal de alienados que o Ministerio da Ma-
rinha providenciou para que se indemnize ao
Hospido Nacional a quantia de 508$320,
portancia da despeza feita com o tratamento
naquelle hospicio, de uni official reformado
da armada nos meies de outubro de 1889 a
marco do corrente anno, e de duas praças e
um foguista, durante o 1 0 trimestre d.o mesmo
mino;

Ao director da Casa de S. José que o Mi-
nisterio 'do Interior ficou inteirado do que

. participou a respeito não só da admissão do
pessoal subalterno • da Casa de S. Josá, mas
tambern da execuçãa do regulamento annoxo
ao decreto n. 657 de 12 de agosto findo ;

Ao mesmo furiccionario, em referencia ao
officio do seu antecessor de 5 do citado mez

que, á vista das disposições em vigor, não
pôde o Ministerio do Interior autorizar que
Menores recolhidos áquelle estabelecimento
sejam contractados para servir, como apren-
dizes, em officinas particulares;

Ao superintendente da Fazenda Nacional
de Santa Cruz, em resposta ao officio da 30
do agosto ultimo, que a despeza, correspon-
dente á porcentagem conferida pelo cobrador
da mesma fazenda, deve correr por conta do
credito consignado no vigente exercido ao
material da verba destinada- áquelle estabe-
lecimento, bem assim que o excesso de des-
peza que se verificar na consignação para
eventuaes deve ser pago pelo producto
renda da fazenda

Ao governador do estado cia Bahii, em re-
sposta ao officio n. 62 de 27 do mez findo, que
fica approvado o crc dito de 50:000$ que abriu
autorizado por telegran ma de 26, para oc-
correr lis despezas com soccorros á população
indigente fiagellada pela secca

Ao estado de Minas Geraes, rn resposta
ao officio n. 55 de 25 de agosto ultimo, que é
approvado o de 2:055$ que abriu, autorizado
por aviso de 21 do mesma mez, para indem-
nização á Sociedade 1 rotectora das Familias
Desvalidas de igual quantia por ellas despen-
dida com soccorros as victimas da fome na
freguezia do Bom Despacho, termo de loba-
urna;

Ao mesmo governador, em Eolução ao of-
ficio sob n. 57 de 27 de agosto, que fica con-
cedido o de 120$, para pagamento do aluguel,
na razão de 360$ annuaes, de uma casa onde
funccione a inspectoria de hygiene, a contar
de setembro a 31 de dezembro do corrente
anno.— Deu-se conhecimento ao Ministerio
da Fazenda .

—Reme t tora m-se :
Ao Ministerio da Agricultura, conforme so-

licitou, cópia do officio de 9 de agodo ultimo
em que a Inspectoria Geral de Hygiene pro-
poz a creação de urna postura tornando obri-
gatorio e regulando o uso de caixas automa-
ticas, destinadas á lavagem das latrinas do
syphã,o simples;

Ao Ministerio da Fazenda cópia da infor-
mação prestada pelo delegado de hygiene
freguezia da Gavea relativamente a estala-
gem n. 45 da rua do Jardim Botanico;

Ao inspector geral de hygiene 100 trilos
com lympha vaccinica, vinda de Londres.

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda, a
expedição de ordens:

Afim de que sejam transfer:das para o pa-
trimoni) da Hospicio Nacional de alienados

dez apolices da divida publica, do valor no-
minal do 1:000$ cada uma, legadas ao referi-
do hospic:o pelo finado Francisco Esteves da
Costa, de cujos bens é inventariante o Barão
de Quartin.— Deu-se conhecimento ao mesmo
barão para os fins convenientes.

Para que sejam indemnizados:
O 13..“.ão do Rio Bonito da quantia de

14:003$208, importancia das des;iezas por elle
feitas, nos meies de maio a agosto do corrente
anno, com Ci serviço de desembarque, aloja-
mento e internação dos retirantes vindos dos
estados do norte

'
 recebendo-se do mesmo

barão mais a quantia do 50:000$, que por ulti-
mo lhe foi adiantada em virtude do aviso de
7 de agosto de 1889. — Communicou-se
Barão do Rio Bonito;

O Ministerio da Guerra, da do 1:611$301,
imporlancia de medicamentos fornecidos, em
abril ultimo, pelo Laboraterio Chimico Pirar-
maceutico Militar ao estado de S. Paulo e á
pharmacia da Quinta da Boa-Vista.— Deu-se
conhecimento ro dito ministerio.

O porteiro da secretaria de Estado, da de
236Saaa, em que importaram as despezas de
prompto pagamento por ello feitos durants o
'noz de agosto;

Pari que se entregue ao almoxarife da
Quinta da Boa-Vista a quantia de 1:7053,.im-
portaneia dos vencimentos dos empregadas da
mesma quinta e dos salarios dos serventes,
no mez de agosto Lindo;

Para que se pague- a de 56$, importancia
de objectos fornecidos per G. Leuzing:,er &
Filhos, rios mezes de março o agosto, a Dire-
ctoria Geral' de Estatistica.

!espertaria Geral de Illyglene

Expediente do dia 8 de setembro de :1890

Ao Sr. Dr. presidente da Intendencia Mu-
nicipal, remettendo, por cópia, o oficio do
delegado do hyglene do curato de Santa Cruz,
reclamando providencias em beneficio da
saude dos moradores daquelle legar.

Ao mesmo, communicando ter sido presente
LI Inspectora Geral de Sande dos Portos o
officio de 5 dessa intendencia,, em que o fiscal
de Inhaúma reclama contra a criação de por-
cos na ilha da Sapucaia.

Ao Sr. Dr. inspector geral da instruáção
primaria e secundaria da capital, declarando
que a casi n. 55 da rua Chefe de Divisão Sal-
gado,. presta-se ao estabelecimento, que ahi
funcelona, de instrucção 1, podendo
admittir no maximo a fi evencia de quinze
alumnos.
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Ao Sr. Dr. inspector geral interino do
saude dos portos, remettendo, por cópia, o
officio do conselho de Intendencia Municipal
relativamente á criação de porcos na ilha da
Sapucaia.

do Rio de Janeiro, para que Se sirva da in-
formar, tos termos dó art. 67 do regula-
mento.

Augusto da Silva Machado pedindo licença
para preparados. - A' vista da informação,
passetse titulo de approvação e licença para
os preparados, constantes desta petição.

D. Maria Pereira Braconnot pedindo pro-
rogação de prazo.-A' vista do motivo alto-
gado, proroge o prazo por 90 dias. Dê-se com-
municação ao delegado para os devidos ef-
fei tos.

M. A. e Medeiros fazendo igual pedido.-
Ao Sr. Dr. ajudante para informar si procede
a razão allegada nesta petição.

Joaquim da Costa o Faria pedindo para
abrir pharmacia na cidade do S. Luiz de Ca-
caras, estado de Matto Grosso.-Passe-se
licença,	 .	 .

1	 Dia 11	 .
Ao Sr. Dr. presidente do conselho de In-

tendencia Municipal, enviando, por cópia, o
oficio do inspector geral de sande dos portos,
relativamente á, criação de porcos na ilha da
Sapucaya.

AOS Srs. emprazados do serviço de limpeza
publica; reclamando providencias urgentes
relativamente á capinação das ruas Visconde
de Itanna, Santos Rodrignes, S. Christovão e
Haddock Lobo. f

Oficio do inspector de hygiene da Bahia,
remettendo o requerimento o preparado do
pharmaceutico Francisco Rodrigues de Al-
buquerque. -. Aguarde-se a remessa das
amostras.

Requerimentos
Dr. José Ribeiro Monteiro da Silva, pe-

dindo licença para preparados. -Ao Sr. pilar-
maceutico C. Rangel para dar parecer.

Dr. Joaquim Cardoso de Andrade, pedindo
providencias contra o - máo estado em que se
acha o predio n. 62 da ladeira do Senado. -
Ao Sr. Dr. judante para 3/adile:ir e informar.

Joaquim e Cast ro Barbosa, pedindo licença
para preparados. Antes de proceder-se á
analyse, informe o pharmaceutico C. Raugel
'si a pdmadwantiherpetica 	 peticionado não
poderá ser Uociva attenta a sua formula..

alroneza de [Vista Alegre, alleg,ando ra-
zões que a embaraçam de cumprir a intima-
ção, que lhe foi feita ,-Ao Sr. Dr. ajudante
para i n formar

RESUMO DO SERVIÇO DE DESINFECOES, REMO-
ÇõEs E NoTIFICAÇOES FEITAS DURANTE O MEz
DE JULHO DE 1890

Durante este pedalo deram-se 24 obitos
do febre aniarella nas differentes freguezias,
deste modo distribuir:los : Gloria 2, S. José 5,
Santo Antonio 3, Sacramento 1, Sant'Anna 1
e S. Christovão 12.

Fizeram-se 18 reinoções, sendo : da Gavea I,
S. José 1, Santo Antonio 1, Sacramento 2,
Santa Rita 3, Sant'Anna 4, S.- Christovão 1 e
de pontos não consignados 5.

Dasinfecções effectuadas 18, sendo :
Gavea 1, Gloria 2, Santo Antonio 4, Sacra-
mento 2, Santa Rita 3, Sant'Anna 5 e São
Christovão 1; não effectuadas 24, sendo
S. Júsá G, Sacramento I, S. Christovão 12 e
pontos não consignados 5.

Houve apenas 11 notificações, sendo : Glo-
ria 2, S. José I, Santo Antonio 3, Sacra-
mento 1, Espirito Santo 1, Sant'Anna 2 e En-
genho Velho 1.

Do variola deram-se 22 obitos, assim dis-
tribuidos : S. José I, Candelaria 1 e pontos
não declarados '20.

Fizeram-se 87 remoçães, soa-lo: da La-
gó 5, S. José 12, Santo Antonio 1, Candeia-
ria 1, Sacramento 1, • Santa Rita 3, Santa
Anna 14, Engenho Velho 2, S. Christovão 17
o pontos não -declarados 31.

Desinfecções • effectuaclas 0, sendo em São
José 2, Caudelaria 1, Sacaram-lento 1, Santa
Rita 1 o Engenho Velho 1 ; não effectua-
das 103, sendo : Lagiaa 5, S. José 11, Santo
Antonio 1,Candelaria 1, - Santa Rita 2, Santa
Atina 14, -Engenho Velho 1, S.. Christovão 17
o pontos não declarados 51.

Houve sómente quatro notificações a saber:
2 de S. -José _e 2 da Candelaria.

Deram-se quatro obitos de diphtoria, assim
repartidos : Gloria 1, Santo Antonio 1 o Santa
Anna 2.	 •

Desinfecções effectuadas 3, sendo : na Glo-
ria I, Santo Antonio 1 o Sant'Anna. 1; não
effectuada uma na fregue.zia de Sant'Anna.

Houve duas notificações na freguezia de
Sant'Anna.

Deram-se 15 obitos de beriberi, assim dis'-
tribuidos pelas seguintes freguezias: Lagóa 5,
Gloria], S. José 3, Santa Rita 4, Sant'Anna 1
e S. Christovão 1.

Desinfecções effeetuadas 5, sendo: na Glo-
ria 1, Santa Rita 2, Sant'Anna 1 e S. Christo-
vão 1; não effectwulaS 10, a saber : Lagóa 5,
S. José 3 O Santa luta2.

De outras molestias transmissiveis, deram-
se 192 obitos, sendo: Lagóa, 8, Gloria 18,
S. José 50, Santo Antonio 10, Sacramento 13,
Santa Rita 13, Espirito Santo 15, Sant'Anna
37, Engenho Novo •11, Engenho Velho 11,
S.- Chritovão 5 e ponto não declarado 1.

Desinfecções effectuadas 4, sendo : 2 cai
S. José 1 em Santa Rita e 1 em Sant'Anna.;
não effectuadas 188, assim divididas: Lagóa. 8,
Gloria 18, S. José 48, Santo Antonio 10, Sa-
cramento 13, Santa Rita 12, Espirito Santo 15,
Sant'Anna 36, . Engenho Novo 11, Engenho
Velho 11,IS. Christovão 5 e logar não decla-
rado 1.

Observações

No numero de desinfecções não effectuadas,
por febre amarella, destacam-se 12 obito3
oecorridoa no hospital de S. Sebastião e 5 na
Santa Casa de Misericordia, os restantes
constam •de 7 remoções para o hospital de
S. Sebastião, procedentes 5 do mar e 2 de re-
sidencias ignorallas.

As não effectuadas, por variola, constam
de 20 obitos no hospital de Santa Barbara e 1
na Misericordia; as demais, 82 remoções para
o hospital do Santa Barbara, doentes vindos
dos quarteis, casas de saude o navios.

A não effeetuada, por diphteria, consta de
1 obito no Hospicio da Saude.

As não effectuadas, por beriberi, compre-
liendem 10 obitos, °ocorridos: -1 no Quartel
dos Barbonos, 5 no hospital da Copacabana,
2 na Misericordia, 1 no Hospital Militar o 1
no da Marinha.

No ultimo grupo effectuaram-se 4 ites-
itifecções' por 1 obito de escarlatina e 3 de
febre typhoide; as demais, não effectuadas,
por serem obitos do tuberculos pulmonares,
casos conimimicados aos respectivos dele-
gados parochiaes.

Praticaram-se mais 6 desinfecções, que não
figuram no quadro, em virtude de requisição
dos delegados de hygiene das parochias de
Santo Antonio o cio Engenho Novo.

Foram desinfectadas 448 peças de roupa
procedentes do casas particulares.

houve mais 3 notificaçõas do sarampão,
sendo 2 . na freguezia do Espirito Santo o 1
na de Sant'Anna.

Capital Federal, 1 de agosto de 1890.

Ministerio da Justiça
Expediente do dia 5 de setenabro de 5300

SOlieit00-50 do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem.

Para que sejam habilitadas as thesourarias:

Do - estado da Balda com a quantia de
1:200$, para pagamento da ajuda de custo
arbitrada ao juiz - de direito Luiz Rodrigues
Nunes, removido da comarca. do Rio Para-
nahyba, f no estado de Goyaz, para - a de
Santo Amara, no da Bahia.-Deu-se conheci
incuto ao respectivo governador.

Do de S. 'Paulo, com a de 100$, arbi,
trada como ajuda de custo do b icharel
Alfródo da Cunha Bueno, nomeado juiz muni-
cipal e de orphãos do termo de Iguipe, no
mesmo estado.-Communicou-se ao respecti-
vo governador,.

Officios
Do Sr. Dr. inspector geral da lnstrucção

Primaria e Secundaria da caie tal, pedindo a
esta Inspectoria Geral de Hyglene informar
si a casa n. 05 da rua Chefe de Divisão Sal-
gado, em Santa Thereza, possue condições
hygisnicos necossarias ao estabelecimento
de uma escola.-Cumprindo o vosso despacho
exarado no incluso oficio da Inspectoria
Geral de Instrução Publica, vos devo infor-
mar de que a casa da rua Chefe Divisão Sal-
gado n. 65 presta-se a titulo provisorio, como

• me foi declarado, o estabelecimento que ald
funcciona, collegio para- instrucção pri-
maria.

O maximo de alurnnos que pôde ser admit-
tido nesse collegio é representado pelo nu-
mero do 15.

Requerin2entos
Alphonso Christiro pedindo licença para,

remedio.- Seja a amostra acompanhada do
presente requerimento ao Sr. Dr. director do
Laboratorio Nacional das analyse:, afim de
que se sirva mandar archivar.

Eustaquio Puga, de Alterna° Bandeira pe-
dindo para transferir a sua licença, para ter
pharmacia, na cidade de Lavrinhas, inunici-
pio de Pinheiros, para a estação do Cruzeiro
estado de S. Paulo.- Ao Sr. Dr. inspe-
ctor de hygiene do estado de S. Paulo para
que se . sirva informar si -è indispensavel a
pharmacia a que se refere o peticionario.

'Da O

Ao Sr. Director do Archivo Pub l ica Na-
cional, remettendo plantas e relatorio deScri-

, ptivo das carroças p kra transporte de lixo,in-
venção de L. B. Bittencourt Freire.. 	 •

Ao mesma, =átona°, o relatorio e desa-
nho do um novo systerna do carroeas para
transporte de -lixo, invenção de Boaventura
Alves Moreira.

Dia 10

Ao Sr. Dr. presidente do conselho de In-
tendencia Municipal, reclamando calçamento
ou pelo menos aterro da rua do Todos os
Santos, entra as do Delflm.e Dezenove de Fe-
vereiro, na freguezia da Lagõ	 .

Ao mesmo, solicitando providencias para o
estado deplorava" em que se acha a rua
Francisco Eugenio, freguezia do Engenho

Ao mesmo, solicitando providencias para as
pessitnas condições em que se acha. o calça-
mento de todos os terrenos o beccas exis-
tentes na rua da Sande.
• Ao mesmo, rogando expedir as nec assarias
ordens afim do obstar que continue transfor-
mada em deposito do lixo a praça que limita
o arsenal do guerra e a estação central de

• desin cçõe s
Ao mesmo, pedindo como medida urgente

o calçamento da rua da Passagem, afim da
evitar que não se converta aquella rua em
lodaçal infecto.- Reiterando assim a recta-

• mação de 5 de junho do corrente anuo.
, Ao Sr. conselheiro provedor da Santa Casa

do Misericordia, pedindo cumprimento as Inti-
inações já feitas para canalisação de agua
para as latrinas, em os pre lios deSsa pia in-
stituição sitos á rua da Passagem.

AOS emprazados da limpeza. publica, recla-
mando limpeza em - todos os beccos o travessas

• existente:3 á rua da Saude.
Ao Sr. Dr. elWe de policia da. capital, re-

mettendo, por cópia, em resposta ao oficio do
3 do c,orrante, a informação do moda pelo
qual é executado o serviço do limpeza das
ruas da fre,guezia do Espirito Santo, o qual é
feito pela Empraza Gary.

Requerimentos
José Dias Moreira -pedindo para abrir phar-

macia em Bom Jesus do Monto Verda,
pio do S. Ficlelis, estado do Rio da Janeiro.
- Ao Sr. Dr. inspector do hygione do estado
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Para que sejam pagas no Thesouro Na-
cional:

A ajuda de custo de 500$ arbitrada ao
juiz de direito Francisco de Paula Cordeiro de
Negreiros Lobato, removido da comarca do
Paraiso para a da Parahyba, no estado de
Minas Geraes

A de 1 a000$, mareada ao bacharel Anta-
tio Augusto dos Reis Sarapiã,o, nomeado juiz
de direito da comarca de Itamarandiba, no
mesmo estado.

A quantia de 300$, importancia de pin-
turas feitas por A. Thome de Moura, no
Asylo do Mendicidade, no mez de agosto
ultimo.

— Communicou-se ao Ilklinisterio da Fa-
zenda, para os fins convenientes, que, por
decreto de 27 do mez passado, foi aposentado
o correio da Secretaria de Estado dos Ne-
gocias da Justiça Isidoro Teixeira Mendes,
que serviu até ao dia 29, e conta de effectivo
serviço publico 39 annos, 5 mezes o 16 dias
e mais de tres no referido lagar.

— Recommendou-se ao cornmanclanto do
Regimento Policial da Capital Federal:

Que mande dar baixa do serviço ao cabo de
esquadra Manoel Carneiro de Souza e ao sol-
dado Manoel Antunes Nogueira, apresentando
enes substitutos idoneo3 e indemnizando a
Fazenda Nacional do que estiverem a dever ;

Que mande averbar no livro mestre os ser-
viços prestados em campanha e no exercito
por Cosme José d3 Sant'Anna, praça do 10
batalhão de infantaria do referido regimento.

Que mande dar baixa do serviço aos sol-
dados do mesmo regimento, Bernardino da
Silva e José Alberto Vieira, apresentando
alies substitutos idoneos e indemnizando a Fa-
zenda Nacional do que estiverem a dever ;

Que faça incluir na folha das praças re-
formadas daquelle regimento o nome do cabo
de esquadra do 1° batalhão de infantaria Ma-
noel José do Nascimeuto, que foi reformado
com o saldo de 1$800 diarios.

—Approvou-se o acto do coronel comman-
dante geral do regimento policial desta
capital, da 28 do mez findo, mandando ex-
cluir, pelos seus mãos precedentes, do estado
effectivo do referido regimento, o soldado
Antonio Valeriano da Silva.

—Devolveu-se ao Ministerio do Interior,
convenientemente informado, o requerimento
em que pede uma pensão a Viscondessa de Ja-
ry,viuva do ministro do Supremo Tribunal de
Justiça, visconde do mesmo nome.

—Declarou-se ao governador do estado da
Bahia, em resposta ao officio n. 333 de 27 de
agosto ultimo, que a cópia do decreto pelo
qual foi perdoada ao réo Manoel, ex-escravo,
a pena de prisão perpetua com trabalho, deve
ser enviada ao juiz das execuções do termo de
Nazareth, por onde foi imposta a conde-
mnação.

—Transmittiram-se
Ao alinisterio da Fazenda, paratomar na

consideração que merecer, copia do officio
n. O do governador do estado do Maranhão,
acompanhado do requerimento do juiz de
direito Bento Iselinervino da Silva, que re-
clama o pagamento da ajuda de custo de
1:000$ que alloga não ter recebido ;

Ao Conselho Supremo Militar de Justiça,
•para- ser -julgado- em superior e ultima in-
stancia, o processo instaurado contra o for-
riel do regimento policial desta capital Pedro
Moyses da Islotta.

Ao juiz de direito do 80 districto criminal
da Capital Federal

Para serem instruidos e informados os re-
cursos de graça interpostos pelo réo Francisco,
cabinda, condemnado á pena de galés perpe-
tuas pelo jury da mesma capital, e pelo réo
Miguel José Lopes, conclamado á pena de
12 annos de prisão com trabalho pelo mesmo
jnry.

Para a devida execução, cópia do decreto
de 30 de agosto findo, pelo qual foi perdoada
á José Augusto Laranja a pena de seis mezes
de prisão simples e multe correspondente á,
metade do tempo.

— AO governador do estado de S. Paulo :
Para a devida execução, cópia do decreto

daquella data, pelo qual foi perdoada a Mi-
guel, ex-escravo, a pena de galés perpetuas
Imposta pelo jury do termo de Batataes;

A representação dos moradores da povoação
de Lemos contra o acto do juiz de direito da
comarca de Pirassununga, que installou o re-
gistro de Passa Quatro, afim de tomar na
consideração que merecer, tendo em vista a
disposição do art. 7°, § 2°, do decreto n. 3153
de 23 de abril de 1805, segundo o qual o re-
gistro geral de hypothecas deve ser confiado
ao tabellião da cidade ou villa principal da
comarca.

Dia 9

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pediçã,o de ordem

Para que sejam habilitadas as thesourarias:
Do estado do Ceara com a quantia de 653$,

para pagamento da ajuda de custo arbitrada
ao bacharel Antonio Ferreira de Moita San-
tiago, nomeado juiz de direito da comarca do
Igualei, no mesmo estado;

Do do Rio Grande do Sul com as seguintes
quantias:

De 409$, arbitrada como ajuda de custo ao
bacharel Quinti:iano do Mello e Silva, no-
meado juiz municipal do termo de Santa Ma-
ria da Bocaa do Monte;

De 205, mareada como ajuda de custo ao
bacharel "José Carrilho de Revoredo Barros,
nomeado juiz de direito da comarca de
S. Marti [lho ;

De 253$, arbitrada como ajuda de custo ao
bacharel Moysés Pereira Vianna, nomeado
juiz municipal e de orpliãos de Sant'Anna
Livramento

Do 134$, mareada como ajuda do custo ao
bacharel Manoel Coalho dos Reis, nomeado
juiz municipal o de orphãos de S. Jato do
Monte Negro.

Dou-se conhecimento so governador do es-
tado do Rio Grande do Sul.

Para que saia indemnizado o porteiro do
Tribunal da Relação desta capital da quantia
do 49$106, em que importaram as sdiarias
do servente e a3 despezas miudas do mesmo
tribunal, relativas ao ama de agosto findo.

Para que sejam pagas no. Theseuro Na-
cional:

A ajuda de custo de 600$ arbitrada ao ba-
charel Petronillio de Santa Cruz Oliveira,
nomeado juiz de direito da comarca de Pal-
meira dos Indios, na estado das Alagóris ;

A de 637$ mareada ao bacharel Manoel
Cavalcante de Arruda Camara, nomeado juiz
municipal e de orphãos do termo de Blu-
monau, em Santa Catharina.

A' Casa da Correcção desta capital a quan-
tia de 8$500, importancia de encadernações
feitas para a Junta Commercial, no mez de
julho ultimo.

A' empraza funeraria a de 312$, prove-
niente de caixões de madeira para inhumação
de cadaveres de pessoas desconhecidas no
cemiterio de S. Francisco Xavier, durante
o primeiro semestre do corrente anno.

A. G. Leuzinger Sz Filhos a de 424$500,
importancia, dos objectas de expediente for-
necidos, no mez de agosto findo, á secretaria
de Estado.

A Laemmert Comp. a quantia de 21$,
importnncia da assignatura„ para a biblio-
theca da secretaria de Estado do Bulletin
de la Société de legistation com parde e do
Journal de droit internaticnal privi ;

Ao capitão Antonio Pinto de Almeida, se-
cretario do regimento policial desta capital.
a quantia de 1:254$, importancia da despeza
feita, durante o mez findo, com os venci-
mentos do pessoal empregado na referida
inspecção.

— Autorizou-se
O chefe de policia interino da Capital Fe-

deral, a fazer a acquisição dos moveis e
utensilios necessarios ao gabinete destinado
ao medico que pernoitar na, Repartição da
Policia

O coronel commandante geral do Regimento
Policial da Capital Federal, a despender
quantia de 649$900 com a pintura externa do
edificio onde vai ser aquartelado o 30 ba-
talhão do mesmo regimento.

—Trausinittiram-se
Ao juiz de direito do 50 distrioto criminal

desta capital, para serem instruilos o infor-
mados:

O ne_urso de graça interposto pato réo
Henrique Martins do Barros, condemnado
pena de oito annos de prisão com trabalho e
multa correspondente it metade do tempo
pelo jury desta capital;

O interposto pelo réo Joaquim Pinto Sam-
paio, eandemnado á pena de quatro annnos
de prisão com trabalho e multa de 20 0/0 do
valor roubado pelo referido jury;

O interposto pelo réo Francisco do Silva,
condeninado pelo mesmo jury á pena de 12
annos do prisão com trabalho.

Ao juiz de direito do 7° districto criminal
da Capital Federal, para o mesmo fim, o
recurso de graça interposto pelo réo Antonio
das Chagas Santos, condernnado á pena do
12 aneos com 'trabalho pelo jury desta
capital.

Ao governador do estado do Rio do Ja-
neiro, para a devida execução:

Cópia do decreto pelo qual foi perdoado a
Roam?, ex-escravo, o resto da pena de 20
annos de prisão com trabalho em que foi
colmar:da por decreto de 13 de maio de 1889
a de galés perpetuas, imposta pelo jury do
termo da Nova Friburgo.

— Ao governador de estado de Minas; Ge-
mes, para o MESMO ¡LU

Cópia do deereto pelo qual foram perdoa-
das a lionedicto e Umbalino, as penas do
galés perpetuas em que foram commutadas
por decrete de 31 de agosto de 1878 as de
morte, impostas pelo jury do termo daFor-

init;.aipia do decreto pelo qual foi perdoado a
Adão, ex-escravo, o resto da pena de 20 an-
nos do prisão com trabalho em que foi com-
matada, por decreto de 13 de maio de 1889,
a de galés perpetuas, em que por decreto de
21 de agosto de 1877 foi commutada a de
morte, imposta pelo jury do termo da Leo-
poblina •

Cópia 'do decreto polo qual foi perdoada a
Ornaria, ex-escravo, a pena de novo annos e
quatro mezos de prisão simples e multa cor-
respondente á metade do tempo, imposta pelo
jury do referido termo.

Ministerio da Marinha

Expediente do dia 19 de setembro de 1890

Ao Quartel General, transmittindo, afim
de ser posta em execução, a nova ordenança
de toques de corneta a bordo dos navios da
armada e nos quarteis dos corpos de marinha

— Ao Ministerio do Interior
Declarando que expediu-se ordem á Inten-

dendo, letra entregar ao engenheiro Francisco
Joaquim Bethencourt da Silva quatro velas
grandes para servirem de abrigo aos opera-
rias das obras da Quinta da Boa Vista.

—A' In tendencia da Marinha :
Autorizando o fornecimento de diversos ar-

tigo . . pedidos pelo commandante do cruzador
Panar/131)a.

Mandando ceder, mediante indemnização,
ao engenheiro B. Brandão da fabrica da Ciam-
bóa, seis toros de páo de peso.— Communi-
cou-se Contadoria.

—A' Contadoria
Habilitando a mandar indemnizar o Mame-

diato e o eommissario do encouraçado Bahia,
da quan tia de 25$, despendida na viagem do
regresso áquelle navio.

Dote:: imundo o pagamento da quantia de
74$050, do publicações feitas no jornal Echo
Populer.

Prorogando para o exercieio de 1891,, o
contracto para a lavagem do roupa do Hos-
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pit G de Marinha com D. Domitilla Genovez
da Conceição.— Communicou-se á directoria
do Hospitalde Marinha.

Mandou-se prorogar os seguintes contra-
atos para o exercicio de 1891

De Pinto e Madureira, para o fornecimento
de varios artigos ao Almoxarifado da Ma-
rinha ; de Teixeira-& Borges, para o forneci-
meato de viveres aos navios da armada e

' corpos de marinha nesta capital.—Communi-
cou-se ao presidente do conselho de compras.

--
-REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Ex-cabo de esquadra do batalhão naval
Jos5 Antonio da Silva.—As praças de pret não
estão comprehendidas na distribuição da me-
dalha argentina, commemorativa da cam-
panha do -Paraguay.

Pedro Nolasco de Barros.— Só poderá ser
attendido quando se tratar da collocaçã,o do
pessoal administrativo do arsenal.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia IS de setembro de 1830 "

Ao Sr. Ministro da Fazenda, cornmunicando
que o Sr. generalissimo chefe do Governo
Provisorio resolveu em 13 do corrente, de
accordo com o parecer do Conselho Supremo
Militar exarado em consulta de 1 deste mez,
que pelo fallecimento do oficial reformado os
seus herdeiros recebam o respectivo meio
soldo, independentemente de nova liquidação
-de tempo de serviço o somente á- vista da

. conveniente habilitação perante a autoridade
competente, salvo cointudo o direito que tem
o Thesouro Nacional de tomar conhecimento
da legalidade e exactidão dos documentos que
lhe forem apresentados.— Communicou-se
Conselho Supremo Militar.

—Ao Conselho Supremo Militar, communi-
cando que o Sr. generalissimo chefe do
Governo Provisorio, por suas resoluções de 13
do corrente, exaradas em consultas do 18 e 25
de agosto ultimo, indeferiu os requerimentos
em que o capitão do 17° batalhão de infantaria
Ignacio Antonio Gomes de Oliveira pediu can-
tor a. antiguidade do posto de tenente da data
em que foi nelle commissionado na campanha
do Paraguay, o em que o major graduado
reformado •e tenente-coronel honorario do
exercito Antonio Augusto da Costa pediu
contar pelo dobro o tempo decorrido de 13 de
março a 10 de novembro do 1868, em que
esteve em tratamento na provinda, hoje
estado, do Rio Grande do Sul, tendo-si reti-
rado por doente da dita campanha.

—Ao director do arsenal de guerra cia capi-
tal, mandando fornecer a esta secretaria de
Estado uma bandeira da republica do Chile,.
em doas pannos.

—A' Intendencia da Guerra, mandando for-
necer ao arsenal de guerra desta capital, ao
Laboratorio Pyrotechnico do Campinho, ao
C011ogio Militar, ao 2 . regimento do artilha-
ria, ao 1 . batalhão de engenharia e ao 23 . de
infantaria os artigos constantes dos podidos
que se transmittem.

—Ao commandante do Collegio Militar,
mandando alli achnittir, como alurnno gra-
tuito, Leopoldo de Oliveira Figueiredo, filhe
do coronel honorario do exercito João Ba-
ptista de Figueiredo.

—;A' Repartição do Ajudante General
Concedendo , as seguintes licenças :
AO capitão do 28° batalhão de infantaria

Carlos Ferreira da Fontoura Cunha, por 00
dias, para tratar do sua sande, ficando appro-
vado o acto do governador do estado do Rio
Grande da Sul, pelo qual permittiu que o
mesmo oficial aguardasse na cidade do Rio
Grande o resultado da inspecção a que foi
submettido

Ao capitão Raphael Augusto cia Cunha
Araltos, por doas mezes, com soldo simples,
para ir ao estado do Rio Grande do Sul bus-
car sua familia

Ao alferes do 1° regimento de cavallaria
Armando Borges Monteiro, por igual prazo,
para tratar de sua sande

Dispensando o tenente-coronel do corpo de
estado-maior de artilharia Francisco da Ro-
cha Callado do commando interino do 1 0 ba-
talhão de engenharia, devendo sor louvado
em ordem do dia dessa repartição pelos bons
serviços que prestou no mesmo commando';
. Nomeando fiscal do referido batalhão o

Major do corpo de engenheiros Manoel Gon-
çalves Campollo França.

Concedendo :
Licença a João Baptista Barreto Leite para,

no anuo proximo vindouro, se matricular na
Escola Militar do estado do Rio Grande do
Sul, si houver vaga e satisfizer as exigencias
do respoctivo regulamento, devendo desde
já assentar praça si for julgado em inspecção
de sande apto para o serviço do exercito é
ficar á disposição do comutando da referida
escola — Communicou-so ao governador do
dito estado ;

A João . Rodrigues Pacheco Villa, Nova a
exoneração que pediu do cargo de pagador da
commissiió da li lha telegraph'ea, de Ueeraba á
Cuyabá, ábndo nomeado para o referido cargo
o alferes de infantaria Amador Barbosa, que
accumulará este serviço ao de oficial
força que acompanha aquella commissão —
Communicou-se ao chefe da referida commis-
são e á Contadoria Geral de Guerra ;

Mandando declarar em ordem do dia dessa
repartição, para conhecimento dos corpos do
exercito,. que a escripturação do fardamento
deve ser :feita nos livros antigos até ao fim' do
corrente armo, passando para o novo livro
em o 1° de janeiro vindouro, conforme pro-
põe o quartel-mestre general.

Dia 1)

Ao Conselho Supremo Militar, remettendo,
para consultar com seu parecer, os papeis re-
lativos ao capitão reformado do exercito
Francisco António de Deus o Costa, que pede
a graduação do posto de major.

— Ao ajudante general, declarando que é
transferido para o 14° batalhão de infantaria
o tenente do 150 Joaquim da Silva Simões,
conforme . propoz	 .	 -

Approvando a proposta que -0 inspector do
servieo . sanitario do exercito fez de permuta-
rem de commissão os medicos adjuntos Dr.
Joaquim de Cerqueira, Souza e Publio Fran-
cisco Baptista, nomeados, o primeiro para a
colonia, Militar do Chapeco, e o segundo para a
de Chopitn.

—Ao- Dr. João Baptista do Sampaio Fer-
raz, accusando o recebimento do oficio ' em
que communicou ter reassumido o exercido do
cargo de chefe do policia desta capital.

—Ao director geral do obras militares,
declarando que devem ser entregues ao pro-.
vincial do convento de Santo Antonio Os
azulejos quo estão sendo tirado; do refeitorio,
bem pomo a cantaria do tanque que está
sendo' demolido no quartel do 7° batalhão de
infantaria, conforme pediu o dito provincial.

—A' RePartiaão de Ajudante General :
• .

Mandando que se complete com recrutas
o numero de -praças do 109-regimento de ca-
vadiaria, o-qual deverá, depois de completo,
destacar 10 para a colma, militar de 'tapara,
afim de substituirem as que forem tendo baixa.
por conclusão de tempo ou outro motivO-
Conimrtnicou-so ao governador do estado de
S. Paulo ;

Transferindo para a escola militar do es-
tado •. do Rio Grande do Sul a matricula com
que frequenta a desta capital o allumno An-
tonlõ Henrique Cardirn, visto estar soffrenda
do beriberi—Cammunicou-se ao governador
do estado e ao commando da escola desta
capital ;

Excluindo da Escola do Aprendizes Arti-
lheiros, por incapacidade physica, os aluamos
Bernardino Francisco Bastos, João da Silva
Sicpteira, Pedro Baptista do Azeredo Cou-;
Unho e Julião — COMIIMIVICOU-Se ao come
mando geral- de artilharia.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

' Expediente do dia IS de sete.nbro de 13)3

Aiitorizou-se : ,	 „	 .•	 •
O governador do estado do Para á ceitea,der

4.355 hectares do terras devolutas (Urna le-
gua quadrada) à cantara municipal da cidade
do Obidos, para sempatrimonio, a começar do
igarapé Pau Xis, margeando o rio Amazonas;
sondo, porém, respeitadas as posses que adia
forem encontradas ;	 .

O governador do estado do S. Paulo a man-
dar ;vender em 14wasta publica 348,237m2 de
torras devolutas, situadas no logar denomIL
nado' Goiabal, requeridas por Henrique Kirnpa
pel, marcando-se para bas3 dar arrematação,
o preço de 10 reis por 4,84 112 , pago á •vista,
sendo, em igualdade de condições, preferido o
mesmo requerente, por serem essas ,terras
contiguas ás de sua propriedade, com a clau-
sula de serenas referidas terras cultivadas,
ao menos em metade, dentro'clo prazo de dons
annos, sob pena do commi'sso:

O governador do estado do Minas : Ge-
raes a mandar vender a Carlos do Si,.' Carlos
do 	 Junior, Amadeo de Sá e Adolpho A-
gasto de Sá 100 hectares', a cada um, dó
ferras devolutas existentes no ribeirão 5: Ma.-
théos, municipio de Philadelphia, pela preço,
pago á vista, do 2;3580 o hectare; com a
clausula, porem', de cahir a concessão- em
commisso, si no ilm do doas canos não" eStf-
verem essas terras cultivadas ao menos ent
metade.	 •

—O mesmo, a mandar vender a JosSA°3
Státos Neiva 100 hectares do terras devolu-
tas no loaur denominado Crissiuma, no _ mu-
nicipio do Philadelphia, pelo preço, pago á
vista, de 2$580 por hectare, sendo-lhe imposta
a clausula, da cultivar esse terreno as 'menos
em metade, dentro de doas annos, sob pena,
de commisso.

O governador do estado: de Santa..Callia-
Pina a mandar. vender a Mignel Jese Ferreira,
80 metros de terras devolutas no togar deno-
minado Boa Vista, no municipio de S. José
sendo o valor dessas terras, pago á vista,
calculado á razão de 3 reis por 4, m284 o fi-
cando o concessionario obrigado a edificai-o,
como afinai querer fazei-o, dentro de-deus
annos, sob pena de commisso

O governador do estado do Rio Grande do
Sul a mandar vender a Nicolau Brinkmann
50 hectares de terras devolutas' existentes
linha do Herval, no logar denominado Can-
delaria, municipio do Rio Pardo, pelo preço,
pago a vista, que for arbitrado pela theson-
raria de fazenda desse estado, coma clausula
de caliir a concessão em commisso, si dentro'
de dons anilas não estiverem . essas' terras
Cultivadas ao menos em metade.

— Doclarou-so :	 .•

1 AG governador da, Bahia, scpre i istaa-dtis
ponderações constantes do (SITIA° a.-'103 . de 30
de julho ultimo, sobre as terras- concedidas
para patrimonio da . Villa da Amargosa, por
aviso u. 24,- do' 24 do mesmo mez i firam aguei-
las terras pertencendo o. nova municipalidade
da vil Ia Ta pera,ultimamente creada pa,ra iden-
tico destino, visto achar-se comprehendida
freguezia , da Pedra , Branca, devendo a carnara,
de Amargosa indicai. outras terras deVolutás
em seu municipio, para lhe serem dadas oni
patrimcnio.

Ao governador do estado do Rio.Gran le do
Sul, que fica' approvado o acto pelo qual re-
solveu nomear Gustavo Christian° Desousart
para servir como agrimensor na delegada de
terras que funeciona nesse estado, sendo,
porém, necessario, que essa empregado apre-
sente o seu titulo registrado, como . exige. .
a lei.

— Requisitou-se do governador-da dátado
do Santa Catharina a remessa da certidão de
obito de Felippe do &jaza Leão,- primeiro
occupante das terras medidas por José Antó-
nio de Seuza, Fernandeã e Luiz José'. da: Ro n •
cha, existente no districto do Ararangná.li
na falta desta, unta justificação em termos,
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de fôrma que, á vista desse instrumento pu-
blico, se possa conhecer si o fallecimento de
Souza Leão se deu antes ou depois do regu-
lamento n. 1318 de 30 de janeiro de 1854,
sendo feita por conta dos interessados na
legitimação 'da posse de que se trata as de-
spezas com a referida prova.

Dia 20

• Accusou-se o recebimento do officio em que
o governador do estado de Pernambuco com-
municou ter o delegado da Inspectoria Geral
das Terras e Colonisaak) d ido exercido ao
Dr. Manoel Clementina dl Barros Carneiro,
medico dos nucleos coloniAs daquelle estado.

— Remetteu-se ao governador dl) estado de
Minas Gemes, para tomar na consideração
que merecer, o requerimento em qu -) Carlo
Piacentini pede, por compra, dons lotes de
terras no nucleo Rodrigo Silva, em Barba-
cena.

— Accusou-se o recebimento do officio em
que o governador do estado do Rio Grande
do Sulcommunicou ter approvado a nomeação
de Otto Carlos para o togar de auxiliar do
agente Oleia' de colonisação, e declarou-se-
lhe que tal nomeação deve ser considerada
provisoria, porque, tendo de ser organizado
o pessoal de accordo com o decreto de 26 do
julho ultimo, não póde haver agencias nos
Jogares em que existirem delegacias.

Communicou-se ao mesmo governador
ter sido concedido o credito supplementar de
245:524154 para °acorrer ás despezas com os
serviços de terras e colonisação no presente
semestre.

DIRECTORIA DO COMMERCIO

Expedien,À,do dia 19 de setembro de 1590

•Man4ou-4» pela Inspectoria Geral de Hy-
glene proceder a exame prévio no relatado e
amostras depositados no Archivo Publico pelo
Dr. Gastar,* do Aragão e Mello, que• requereu
privilegio para o medicamento de sua in-
venção denominado—Antiberiberico indigena.

Deu-se disto conhecimento ao director
daquelle archivo.

Communicou-se:
Ao governador do estado de S. Paulo, a

concessão que, por decreto n. 748, de 13 do
corrente, foi feita ao bacharel Antonino Car-
melino de Mesquita Barros e outro, para
a exploração de kaolim no municipio de Itti.

Ao do do Rio Grande do Sal, as que, por
decretos ns. 736 e 744, de 6 e 12 do corrente,
foram feitas ao engenheiro Pedro Berndes o
Primavera, para a exploração de mineraes
Aos municipios de Lavras e Caçapava.

Ao do de Minas Geraes, a que, por decreto
Z. 729, tombem de 6 do corrente, foi feita a
Agostinho José dos Santos e Emitia Dinardo,
para a explóração de ouro e outros mlneraes
jio municipio de Ouro Preto.

1.1~...n••n

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 27 de agosto de 1890

RemetteU-Se ao Ministerio dos Negocias da
Instaucç;.ão Publica, Correios e Telegraphos,
o aviso do da Fazenda concernente ao
excretai° do medico adjunto do exercito
Dr. João José Duarte Guimarães, na com-
missão da linha telegraphica de Matto Grosso
e declarou-se que, nos papeis que já fo-
ram enviados ao mesmo ministerio, exis-
tirão provavelmente os neeessarios elementos
á resposta dos varias quisitos constantes
do primeiro dos citados avisos, convindo
apenas accreseeutar que a gratificação arbi-
trada pelo Ministerio da Agricultura ao re-
ferido medico, por aviso de 8 de janeiro de
1889, foi de 120$ mensaes.

—Communicou-se ao director da Estrada de
Ferro Central do Brazil que por aviso n. 74

.de 14 do corrente, este ministerio,aatendendo
t. aos justos desejos manifestados pela Inten-
dencia Municipal da cidade de Sabará, para
que as officinas da Estrada de Ferro Central
do Brazil sejam estabelecidas na mesma ci-

dado, declarou a indicada intendencia, fie,
não havendo razão que aconselhe a modifi-
cação de tal resolução, as officinas de que se
trata seriam edificadas nos terrenos para esse
tini já adequados pela administração das obras
do prolongamento da referida estrada de
ferro.

Dia 2)

Communieou-se ao Ministerio dos Nega-
dos da Marinha, á vista de sua requisição em
aviso de 11 deste mez, que, por intermedio
repartição fiscal do governo junto á compa-
nhia City Improvements, já foram dad ts as
ordens necessarias ã execução das obras rafe-
ventos ao esgotamento do predio em que se
aaha estabelecida a enfermaria de beribericos,
em Copacabana.

—Recommehdou-se aos chefes dos diffren-
tas serviços que correra pela l a directoria das
obras public ts da respectiva secretaria de
Estado, que observem a resolução do governo
considerando dispensados do comparecimento
ás respectivas repartições, no dia marcado
para a eleição do Congresso Nacional, os fana-
danarias pudicos e operados das officinas
do Estado, que houverem de exercer o di-
reito do voto.

—Recommendou-se a todos os dietas dos
diferentes serviços que correm pela l a dire-
ctoria das obras publins da respectiva se-
cretaria de Estado, a rerness a directa ao ma-
sco Nacional desta capital do todas as amos-
tras de madeiras brazileiras que possam ser
adqueridos, afim de se completar a et:dee:Ao
ai Li existente, conforme dasej e solicita o
Ministerio da Instrueseio Publica, Correios
e Telegraphos á conta do qual deverão ser
levadas qu leniam desposas que tenham de
ser feitas no desempenho dast t recommen-
dação.

—Declarou-se ao director da Estrala de
Ferro Central do Brava ficar esto ministerio
sciente não só dos incidentes acamados na
madrugada do dia 13 o no dia 18 de julho
findo, pela collisii) dos trans MIeM II, na
estação de Quebnalos, e do V R 1 com o las-
tro da 2e secção n I. de M;cbain tiomba, resul-
tam lo avarias nas machiam e carros, feri-
meatos d-3 alguns empregados e fallecimento
do guarda-freio Afonso Bernardo dos &lutai,
como tombem das medidas tomadas para que
taes factos não se reproduzam, convindo que
a mesma directoria assim continue a proce-
der a bem do serviço a seu cargo.

Ministerio dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas — Directoria
das Obras Publicas — l a secção — n. 123—
Ria do Janeiro, 20 de agosto de 1890.

Convindo promover o enpaandeeltuento dos
nucleos coloniaes, facilitando quanto possa
vel, os meios de transporte para export tção
de seus productos agricalas, autorizo-vos a
fazer extensiva a redacção p srmittlda pelo
aviso de 30 do março de 1889, aos generos
da pequena lavoura nacional, ás batatas,
vulgarmente conhecidas por — ingleza8— ex-
portadas pelos nucleos coloniaes de Barba-
cena e S. João de El-Rey, passando as-
sim a ser classificadas na tarifa especial
n. 5.

Stade e fraternidade — Francisco Glicerio:
—Ao director da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

— Autorizou-se a directoria da estrada de
Ferro Paulo Affonso, á vista do que propoz,
a reduzir a cinco contos de reis (5:004) a
fiança do thesoureiro da mesma estrada.

Dia 3)
Autorizou-se a directoria da Estrada de

Ferro Central do Brazil a elevar a trinta
dias o prazo concedido aos bilhetes de passa-
gens de ida e volta, desta capital para Ouro
Preto e pontos extremos da linha da mesma
estrada, comprebentlidos nesta ampliação os
bilhetes que ainda estejam em vigor.

Repartição (bical do goterno junto á rompa-
unia City Intprotementa

BOLETIM DO SERVIÇO PIAMO

Dia .5' de setembro de 1890

Foram visitadas as casas de =chinas e
reZ-Se a desiniacção das ma.teria.s com os as-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushiag-tanks funccionaram regular-
mente.

1 0 dist Meta — Pra:lios esgotados 8.117 3/4;
cortiços 70, cain 2.389 quartos.

Reclamaçõescai predios sete sendo tres
por obstrusçees devidas a terra (2) e a ~-
terias (1) nas ramaes do 4" e de 9", unia por
os halações devidas a canos de 6" quebrados
e tres que tic tia em andamento.— Foram at-
tendidas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da rua do Mercado
e os depositas da travessa do Senado.

Fica em andamento uma reclamação do
liontem.

Continuam as obras do ramal da rua do
Visconde de Inhaúma, sendo interrompidas
por causa da chuva as da galeria da rua da.
Pra nha

24 districto — Prodios esgotados 8.754; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em eeedios seis, por ohstruc-
03S devidas a terra (3), a sebo (1) nos rama es
do • •" e de a". a pannos e lixo (1) e a meterias
(1) nos receptitcalos.— Foram attendidas no
mssmo dia.

Limparam-se a galeria da rua da Harmonia
e os depositas das ruas do Conde d'Eu e ttra-
vessaidstoriSeetioa

radias  esgotados 4.357; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reslamações em predios cinco, sendo quatro
ror abstracções (levitas a terra (2), a sebo (1)
e a lixo (1) nos ramaes de G" e uma por ex-
balações devidas a juntas abertas na ramal de
6".— saram atten lidas no mesmo dia.

Cantina m as obras da galeria da rua do
Cattate.

4^ districto Prolios esgotados 7.215; cor-
tiços 37, com Na) quartos.

1t4clama.,ades 001 predios quatro, sendo tres
por abstracções devidas a torra nos ramaes de
4", a" e de 9" e urna pari. sseviços de bom-
beiras. —Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os ilepositos das ruas do Se-
nador Alencar e General Bruce e o ramal de
12" da rua do Dr. GRRIgo.

50 districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiço- l 1, nona 232 quartos.

Reclamação em predio uma, por obs.trucção
devi la a tersa no ramal do 6" .— Foi atten-
dida no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Inpror,ornents, 4 de setembro de
1890. —Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 4

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks fullecionaram regular-
mente.

1 0 districto —Prodios esgotados 8.117 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reelamaçaes dai predios tres, sendo duas
por obst meças devidas a sebo (1) e a ossos (1)
nos ramaes de G" o uma que fica em anda-
mento.— Foram a ttendid is no mesmo dia.

Concluiram-se os serviços de tres recla-
mações anteriores, por abstracções devidas a
terra (2) o a soba (I) nos ramaes de 6" e de 9".

Limpou-se a galeria da rua do Mercado.
Concluiu-se uni deposito da rua de S. Josd.
Continuam as (aras da galeria da rua da

Prainha e ramal da rua do Visconde de
Inhaúma.

20 districto — Pralios esgotados 8.754; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Recla . nações ela ganas nove, sendo sete
por abstracções devi ias a terra (6)e a lixo (1)
nos ramaes de 4" e ds 6", uma por exhalaçaes
devidas a juntas abertas no ramal de 4" e uma
por desarranjo em bacia de patente.—Foram
attendidas no mesmo dia.
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Limparam-se os depositas da rua do Gam-
boa e a galeria da rua da Harmonia.

30 districto — Predios esgotados 4.357; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios duas, sendo uma
por obstrucções devidas a terra no ramal de 4"
o uma por vasamento pelas juntas do ramal
do 6".— Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Co t tete .

40 districto — Pradios esgotados 7.215; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Não . houve reclamações.
Limparam-se os dopositos das ruas de Mi-

guel de Frias, âlariz e Barros, Victor Moi-
relias o o ramal de 12" da rua do Dr. Gusmão.

5° districto	 Predios esgotados 2.917; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Não houve reclamações.
Ropartieão fiscal do governo junto á com-

panhia City Improvements, 5 de setembro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 5
Foram visitadas a3 casas do machinas e

fez-se a'desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular-
mente.

1 0 districto — Prodios esgotados 8.117 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamaçõss em predios sete sendo cinco
por obstrucções devidas aterra (2), a sabia (1)
Dos ramaes do G" e a matarias (1) no syphão
do receptaculo, uma por va3amento do roce-
maculo o uma sem motivo.— Foram atten-
didas no mesmo dia.

ConclOili-S9 uma reclamado anterior cuja
cansa não foi conhecida.

Limparam-se os depositas das ruas da Im-
peratriz, Barão de S. Felix o largo de S. Do-
iniae-,o3 e a galeria tia rua do Merca lo..

Continuam as obras da galeria da rua da
Prainha o do ramal da rua do Visconde do
Inhatima.

2° districto — Prodios esgotados 8.751; cor-
tios 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstruo-
çõos devidas a terra (1), a lixo (1) e 0, mate-
rias (1) nos ramaes da 4" e de G". — Foram
attenclidas no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da rua da Harmonia.
30 districto — Predios esgotados 4.357; cor-

tiços 37, com 660 quartos.
Reclamações em prodlos duas, por obstruc-•

ções devidas a terra no; ramaes do 6".—Fo-
ram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os dopositos das ruas das La-
rangeiras, • Cardoso Junior e Cosmo Velho.

Continuam as obras das galerias das ruas
do Cattete e Aqueduto.

4° districto — Predios esgotados 7.254; cor.
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em proaios duas, por obstruo-
ções devidas a latirmos (1) e a terra (1) nos ra-
maos de G" e de 1%.".— Foram attendidas• no
mesmo dia.	 •

Limparam-se os clepositos das ruas de Ma-
rlz o Barros, 13oulevard do Imperador, Vinte
Quatro de Maio, S. Felippe e Jockey Club e o
ramal de 12" da rua do Dr. Gusmão. 	 •

50 districto — Predios esgotados 2.917;Oor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em prodlos tres, sendo duas
por obstruções devidas a lixo nos ramaes de
4" e uma por exhalacões devidas a juntas
obertrs nos ramaes de 6". —Foram attendidas
no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Improvenzents, G de setembro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Lttiz'F. Mon-
teiro de Barros, aj udante

Ministerio da Instrucçã,o Publica
Correios e .Telegraphos

Expediente do dia 13 de setembro d3 1303

Ao Ministerio da Fazenda
Communicou-so que a Francisco José Go-

mes da Silva, professor da 3a emala publica
de meninos da freguezia da Sant'Anna, foram
concedidos tres mezes de licença.

— Idein: que foram nomeados professores
interinosida escola mixta da Quinta da Boa
Vista Joaquim Alves Ferreira da Cunha e
Anna Leonor de Castro Maigre da Gama.

• Dia i7
Ao director da Faculdade de- Direito do

S. Paulo :
Communicou-se haver sido permittido

Guilherme Coutinho Cintra., José Maria do
Oliveira e Raul Quirino Werneck da Rocha
matricularem-se no 1 0 anuo .do curso juri-
pico.

Dia 18
Ao Ministerio da Fazenda:
Requisitou-se providencie afim •do serem

pagos:- ao conego Miguel alumia de Aragão
Bulcão, professor da cadeira extincta de re-
ligiã° do Instituto Nae,ional dos Cégos, 03
vencimentos a que tem direito no peno lo do-
corrido de 1 de fevereiro a 2 de maio ultimo
de conformidade com a tabella que acompa-
nhou o regulamento approvaclo por decreto
de 23 de março do armo findo.

— Declarou-se em resposta ao seu aviso
n. 40 de 12 do corrente e em additamonto ao'
aviso deste ministerio n. 794 de O do agosto'
ultimo, que, na forma do decreto cio 9 do
moz findo, foi aposentado no logar" do director
da 'Faculdade do Direito de S. Paulo, o Dr.
André Augusto de Padua Fl tury, com todos
os vencimentos do mesmo cargo, ficando sem
&feito o decreto que o aposentou em 1887 no
togar de director geral da Secretaria do Jus-
tiça.

7— Solicitou-se providencie afim do ser pos-
taria Delegacia do Thesouro em Londres, á
disposição do Dr. Licinio Athanasio Carloso,
a quantia de 8:000=3, destinada á compra de
apparelhos e material para 03 gabinetes do
sciencias physicas o naturans do Internato do
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria.

—Communicou-se que ao bacharel Joaquim
de Oliveira Fernandes, professor de francez
do Externato do Instituto Nacional de Instruo-
'ção Secundaria, foi concedida prorogação do
licença pior mais dons mezes. •

— Idem que entraram em exercido rio in-
ternato do mesmo Instituto no dia 8 do cor-
rente o vice-reitor José Joaquim de Campos
da Costa de Medeiros e Albuquerque o o in-
spe.ctor do alumnos Olivio Fernandes do Nas-
cimento Rosa.	 •

—Solicitou-se, providencie afim de que no
Thesouro Nacional se abone ao professor da
Academia das Bailas-Artesa Antonio Parrei-
ras a quantia de 325$, para•despezas com a
excursão artistica da alumnos cia mesma aca-
demia.

—Remetteu-se, para que se digne emittir
juizo, o requerimento documentado em que
victor José de Freitas Reis se propõe a con-
struir una theatro lyrico na Capital Federal.

—Coramunicou-se a concessão de &eus mezes
de licença ao Dr. Joaquim Caminhoa, prepa-
ra lor de chio-fica organicaa biologica da fa-
culdade de me.licina da capital. Outrosim
que, a 3 do vigente mez, entraram, cm exer-
cicio dos respectivos cargos o bacharel Luiz

-Condido Picranhos de Macedo, reitor do In-
ternato do Instituto Nacional de :Instrução
Secondoria, Bernardo de Souza Franco Gila-
hyba, auxiliar da Bibliotheca Nacienal e João
Gomes do Rego, praticante da meárna.

— Ao Ministerio do Interior:
Declarou-se que, satisfazendo asna requisi-

ção, expediu-se ordem ao reitor do Externato
do Instituto Nacional de instrução Secunda-
ria, para cedor ao Asylo dos Meninos Desvali-
dos os apparelhos do gymnastica alli dispen-
soveis.

Enviou-se, por cópia, um officio do gover-
nador do estado do Paraná e outro do director
da colonia militar do Chapecó, por tratarem
de assumpba da competencia claquelle minis-
teria.

— Ao governador do estado do Rio . de Ja-
neiro

Accusou- se o recebimento do seu officio,
Incluindo o que lhe dirigiu a intendendo mu-
nicipal de Campos, pedindo p ira que sejam
considerados validos para a matricula nos
cursos superiores, os exames de preparatorios
no Lyceu de Humanidades daquella cidade ; •

declarou-se que, não advindo vantagens para
o ensino, da concessão do privilegio requerido
pelo dito estabelecimento e accrescondo que
todos os congeneues fundadamente reclama-
riam identico favor, de onde resultaria a
desorganização do 11103010 ensino, resolveu
este ministerio não deferir a petição da in-
tendendo.
• Ao governador do estado do Maranhão,

reeommendou-se, no intuito de auxiliar o
Dr. Casar Augusto Marques a concluir a
3a edição do seu dlecionnrio historico, geo-
grapliico e estatistico do estado do Maranhão,
que se lho facilite, nos estabelecimentos de-
pendentes deste ministerio, os esclareci-
mentos necessarios para completar a dita
obra.

—Ao governador do estado da Ballia,deu-se
conhecimento d 3 que foi prorogada por dons
mezes a licença concedida ao Dr: João Evan-
gelista de Castro Serqueira, preparador da
cadeira de chimica organica e biologica da
Faculdade de Medicina do mesmo estado.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Norte, remetteu-se o titulo do engenheiro
civil Hermes Cavalcanti afim de lho ser en-
tregue.

— Ao inspector geral da Instrucção Pri-
maria o Secundaria:

Respondeu-se approvando a adopção
canticos escolares nos estabelecimentos de in-
strucção primaria o autorisando á Inspectoria
a confeccionar e submettor a este ministorio
as inQtrucções necessarias para a abertura
dos concursos, poetico e musical, julgamento -
das provas e prernios aos concorrentes. •

Accusou-se o recebimento do officio com-
monicando as providencias tomadas relativa-
mente ao incendi° do predio em cpie funociona
a 20 escola publica de meninas da freguezia
de S. José.

—Ao director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, requisitando por copia o con-
trato celebrado com Thomaz Driendl, pre-
parador do Muzeo Anatomo Pathologico.

—Ao diractor da Faculdade de Medicina da
Bahia, communicou-se a prorogação por dous
nanes da licença concedida ao Dr. João Evan-
gelista de Castro Serqueira, preparador da
cadeira de chimica organica e biologia.

—Ao director da Faculdade de Direito de
S. Paulo:

Communicou-se a mrmissão concedida a
David Gomes Jardim Junior para matricular-
se no 1 0 armo do curso joridico.

Antorisou-se a admissão do alumno- do
1 0 anuo Joaquim Olympic> Leite a matricula
no 20 e a de Mulo Pereira da Fonseca no 10
daquel la Faculdade.

—Ao Director da Eschola Polytechnica, de-
clarou-se, em resposta ás sues consultas
que, ex-vi, do art. 36 do regulamento que
baixou com o decreto n. 330 de 12 de abril
ultimo, ás Escholos Militares cabe a ficulda-
de de conferir o titulo de agrimensor, de-
vendo ser esto expedido par aquella,- onde
prestar o candidato as ultimas provas exi-
gidas.

—Ao Director Interino da Escola de [Minas
de Ouro Preto:

—Autorizou-se a admissão do alumno José
Manoel de Souza e Silva Junior á matricula
do 2° anno do curso geral.	 •

—Respondeu-se autorizando a admissão do
alumia() Francisco do Paula Cunha á matri-
cula do 2° afluo do curso superior.
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Ao director da Academia das Bailas-Artes,
córnmu•nicou-se haverem sido requisitadas
do •Ministerio da Fazenda as ordens n -
cessarias afim de ser abonada no Thesouro
Nacional, ao professor Antonio Parreiras a
quantia de 325a para despozas com a excur-
são artistica alàsalumnos.

Ao bibliothecario da Bibliotheca Nacional,
requisitou-se a remessa de oxemplaret de
fasaaculos da Flora de Martins solicita-
doa pelo director da Escola do Minas de Ouro
Preto.

Ao reitor do Internato do Instituto Nacio-
nal do Instrucção Secundaria.
. Respondeu-se approvando a deliberação
tomada sobre o fornecimsnao do calçado aos
alumnos.

— Communicou-se que, ao Dr. Licinio
.Athanasio Cardoso, em commissão do gover-
no na Europa, expediu-se ordem para a acqui-
sifão de apparelhos o material para os gas i-
natos de sciensias physicas e nitrimos do
mesmo Internato.

— Ao reitor do Externato:
Declarou-se, em solução á sua consulta que,

constituindo as duas divisas do instituto um
'curso unico de estudos, o aluam, gratuito
ou contribuinte, que tiver perdido um anno
em unia deltas, não poderá continuar a fria-
queutar o mesmo instituto, si perder nova-
mentao anuo na mesma ou na outra divisão
do estabelecimento.

—Autorisou-se a ceder ao Asylo de Meni-
nos Desvalidos os appaxelhos de gymnastica
que possam ser alli dispensados.

—Ao director da Escola Normal communi-
cou-se a permissão concedida á alumna Euge-
nia Menezes pira prestar os exames que lhe
faltam para completar o curso do anagisterio
prima rio.
• --Ao presidente e mais membros da con-
gregação da Academia de Balias Artes da
Bahia declarou-se que o governo federal não
pôde acudir no momento ao appello da aca-
demia, visto- não comportar despezas extra-
ardinarias o actual estado das verbas orça-
mentarias.
• — Incumbiu-se ao Dr. Licinio Athanasio
Cardoso de fazer acquisição dos apparelhos e
material necassarios ao gabinete de scienclas
physicas e aaturaes do Internato do Instituto
Naaional de Instrucoão Secundaria.

Recommendou-so ao director geral dos Te-
legraphos que com urgencia providencie para
ligar por uma linha telegraphica a Secretaria
de .Et ido da Justiça cora a Estação Central
dos Telegraphos; bem como que faça, prooe-
der a uma revista na existento entre a refe-
rida secretaria e a Repartição de Poliria.

.O.ammunicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos fins, que ao capitão José Joa-
qtfina h Rego Barros, ajudante da commissão
telegraphica de Uberaba a Cuyabá, compete,
segundo o aviso de 16 de janeiro do corrente
anuo do Ministerio da Agricultura, a gratifi-
cação mensal de 200$, a qual dove ser paga
ale 1 de janeiro ultimo a 19 de abril proximo
pasáado, por couta do mesmo Ministerio da
Agricultura.	 •

—Autarisott-se
•O director geral dos _Correios a mandar re-

. ,assuirlir o exercido de suas funcções o 2° ca-
da( da administração dos correios do estado
de Minas . Gemes, Carlos Antonio de Santa
Rosa ;

O mesmo director a mandar abonar ao al-
ministrador dos correios do Estado das Ala-
gans não só a gratificação que lhe cabe por
ter exercido cumulativamente o cargo de
thesoureiro, como a addicional para quebras.

--Declarou-se ao director geral dos cor-
reios

Ter. este rninisterio ficado sciente da crea-
ção do agencias postaes de 4° classe no legar
denominado Sertão, entre Sucupira e Sar-
doai; e- na estação de D. Mar ianna, da es-
trada de ferro Leopoldina, ambas no estado
do Rio de Janeiro;

Estarem os agentes do correio obrigados,
como funccionarios publicos que são, as for-
malidades prascriptas quando houveram de
ser empossados de seus logares.

Autorisou-se o dirsctor geral dos correios
a providenciar no sentido do ser feito desde
já o serviço de conducção do malas pela admi-
nistração dos correios do estalo da Parahyba
de cinca em cinco dias.

— Daclarou-se
Ao Ministerio da. Fazenda que tolo o pes-

soa das escolas mixtas da Fazenda de Santa
Cruz e do canto de S. João Baptista da
Quinta da Boa Vista esta sujeito ao imposto
sobre subsidias e vencimentos e respectiva taxa
addicional

Ao mesmo ministerio, em resposta ao aviso
n. 38, de 6 do corrente, que nos termos do
aviso desta ministerio sob n. 898, de 22 de
agasto ultimo, o pessoal da commissão tele-
g,raphica die Uberada a Cuya.bá nenhum
vencimento tem a receber por conta deste
ministerio, tendo apenas direito a ser pago
pelo da Agricultura, dos vencimentos até ao
dia 1 de maio ultimo, correndo desta data em
deante o pagamento pelo da Guerra, a que
pertence aludia commisaks

— Requisitou-se do Miniaterio da Fazenda
a expedição de ordem:

Para que se ponha na Delegacia do The-
souro Nacional em Londres, a disposição do
Dr. Francisco Lobo Leito Pereira, a solama
de 3:906$ para pagamento do custo e
transporte de seis appavelhos automaticos
de Meyer, eacommendadas por este minis-
tarjo

Para que sejam pagos por conta do credito
do a 31 do art. 8° da lei n. 3397, do 24 de
novembro de 1888, dos vencimentos que
deixaram de receber os seguintes agentes do
correio do estado de Minas Gemes: José
Carlos da Abreu, a quantia de 74a150 ; Otto
Samerlatte, de 207$680 ; D. Maria Augusta
Alves • do Amolam', de 30S zal0 ; D. Maria
Salomè Nopomuceno, de 2540); Francisco Dias
da Silva, de 110S059.

Para que se indemnizem as seguintes quan-
tias:

De 22$940 ao secretario da Escola Nor-
mal, de despezas de prompto pagamento
por elle realizadas no mez de agosto al-
ume

'
•

De 445060 ao director do Instituto Nacional
dos cégoS, de identicas despozas, feitas no re-
ferido mez

De 25$840 ao porteiro da Academia das
Balias Artes, do iguaea despans, realizadas
no mencionado mez

Para que se paguem as seguintes quan-
tias

De 90$ a Manoel Luiz da Silveira, de
trabalhos feitos para a mesma acade-
demia ;

Do 24100, do despezas feitas na Bi-
b:iotheca Nacional no mez de agsa to findo;

De 997$980, de fornecimentos feitos á Escola
Normal, no mesmo mez;

De 180$, importancia da folha dos ser-
ventes da Academia das Balias Ar tes no dito
'noz

De 16S$, salarios dos individuos que ser-
viram de modelo na referida Academia;

De 344$693 ao Dr. Oscar Adolpho de Bu-
lhaas Ribeiro, importancia de varios obje-
ctos por elle fornecidos para o serviço
da primeira cadeirada clinica cirurgica da
Faculdade da Medicina do Rio de Janeiro;

De 180$ aos guardas da Escola Pulytechnica
Arnaldo Capistrano Borges de Araujo e Albi-
no de Oliveira Guimarães;

De 41$880 a L. Tavares de fornecimentos
para a illuminação electrica da Bibliotheca Na-
cional.

se

R.emetteu-se:
Ao governador do estado de Pernambuco o

decreto que nomea o Dr. Ernesto de Aquino
Fonseca para o togar da director da Facul-
dade de Direito do Recife e o que transfere o
Dr. Albino Gonçalves aleira de Vasconcellos
da cadeira do pratica do processo para a de
direito natural da mesma faculdade.

Ao governador do estado do S. Paulo, para
que tenha o competente destino, o decreto
que nomea o Dr. Antonio Dino da Costa Bueno
para o togar de lente da l a cadeirado 3° anuo
da faculdade do direito desse estado.

NO TICIARIO
Jun( a Counmercial—Pela secre-

taria da Junta Commercial da Capital Fe-
dial se faz publico, na conformidade do
art. 29 do dearato n. 596 de 19 do julho ul-
timo que, no periodo de 5 a 9 deste mez,
rain a,rehivadas os seguintes contractos, alto-
rasão e distractos de sociedades commerciacs:

Contractos—De Manool Rodrigues da Cruz e
Manool Joaquim da Silva, para o commercio
de lampeões e artigos semelhantes, nesta
praça, a. rua de S. Palro n. 136, com o capi-
tal do 6:000$, sob a firma de Rodrigues da
Cruz & Silva.

Antonio Antunes Guimarães, José da Costa
Feraeira Maia, Antonio Augusto Fernandeg
de Araujo, Joaquim Rodrigues de Araujo o
Manoel Reis Valente, para o . commereio de
confeitaria e roanação de assucar, nesta
praça, á rua de 8. Clemente os. 24 e 26, com
o capital de 70:260$266, sob a firma do Costa
Rocha & Comp.

Joaquim Lopes da, Conceição e João Rolia-
"IleS da Araujo Pereira, para o conimercio deb
seccoi o molhados, nesta praça, á rua do
Marsisaz de Abrantes n. 5, com o capital do
8:250S. sab a firma cio Lopes & Pereira.

Alberto de Castro e Silva, Augusto Maximo
lha Veiga e os commanditarios Antonio Proost
Rodovalho, clemente Jos5 do Gôos Vianna,
Albino José de Castro e Silva, Albino da
Costa lima Braga e Eduardo Gomes Ferreira,
para o Cerfieler,210 de pharmacia nesta praça,
á travessa do Costa Velho n. I, com o capital
de 60:010$, sendo 50:000$ dos commandita-
rios, sob a firma da Augusto Maximo da
Veiga & Comp.

adol piro tio Annral Ribeiro e seus commin-
ditados, para o cominarei° de paarmacia,
nesta praça, á rua da S. Pedro n. 218, com o
capital de 6:20a$, fornscido poloa commandi-
tarios, sob a firma da Moura Ribeiro &
Com p.

D. Jesuina Maria Bittencourt Fernandes e
Joaquim José de oliveira, para o commercio
de seccos o molhados, nesta praça, á rua do
General Pedra n.	 , com o capital do

:5011e81 9i4ra0,. s ..13 a firma de Viam Fernandes

José Joaquim Brandão das Santos, Antonio
da Silva AI weira e Manoel Joaquim Brandão
dos Santos, para o cominarei° de molhados,
generos do paiz e e01111WS::A2S, nesta praça, á
rua do Mercado n. 7, e travessa do Com-
mareio n. 8, cem o capital de 150:000$, sob a
firma de Brandão Sc Moreira.

Abilio Albertino coriata, Bastos, Alvaro
Corrèa Bastos e Antonio José Fernandes do
Qu aros, para o cominando de scccos e mo-
lhados o commissões, nesta praça, á rua Sete
de Setembro n. 10, com o capital de 30:000$,
sob a firmada Bastos, Q . eiroz & Comp.

Antonio Josa de Souz t, Leite e Liborio José
Antunes, pira o comineis:ao de moveis e col-
chões, em Nitheroy, com o capital do 1:000$,
sob a firma de Antunes & Comp.

Dr. [tosado Andrade, Carlos Rodrigues de
Figueiredo Firmo e os commanditarios Anto-
nio Martins Marinhas & Comp., para o com-
mareio da molhados e ganeroa do paiz, na
cidade de Ouro Preto, capital do estado de
Minas Gemes, com o capital de 20:000$,
sendo l2:000$ fios conamanditarios , sob a
firma de Carlos Figueiredo & Comp.

Joaquim Dias da Silva e Alfredo de Souza
Bastos, para o cammercio de fazendas, artigos
de armarinho e saecos e molhados, na estação
de Cotegipe, estado de Minas Geraes, com o
capital - de 24:000a, sob a firma de Dias da
Silva & Bastos.

Alteração—Da sociedade estabelecida costa
praça sob a firma do Mandos, Fernandes &
Comp. retirou-se o socio Caldos da Silva
Mendes, sendo a arma substi !micta pela de
Silva & Fernanles.

Distractos — Foram dissolvidas as socieda-
des que giravam sob as firmas abaixo, sendo
as cinco primeiras nesta praça e a ultima na
cidade de Campos, estado do Rio do Janeiro

Rodrigues & Comp.
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José Fernandes Granja & Comp., á raia
do Ouvidor n. 134 B.

João Pereira de Amorim & Irmãos.
Carvalho & Figueiredo, no cbalet n. 2 e

barracas nÉ.. 16 a 84 da praça das Marinhas.
Domingos Ribeiro da Silva & Comp., á

praça da Harmonia n. 29.
Martins Junior & Povoa.

Associação Promotora da
'atracção— Sessão da directoria o con-
selho em 14 de setembro de 1890, sob a pre-
sidencia do conselheiro Manoel Frandsco
Correia, estando presentes os socios directo-
res desembargador Ribeiro de Almeida, con-
selheiro Adolpho Lisboa, tenente coronel
Henrique do Villeneuve, commendador Alves
Affonso, Dr. Paula Freitas, Dr. Manoel José
do Menezes Prado o conselheiro Francisco
Jose Ferreira, 1 0 e 2" secretarios.

Lida e approvada a acta de 24 de agosto, o
1" secretario dá, cont. cio seguinte expe-
diente:

— Escola Nocturna de Instrucçã'o Primaria
na villa, de Miranda em Matto Grosso, 5 do
julho do 1890.

Illustre cidadão conselheiro Manoel Fran-
cisco Correia—Em nome dos melhores inte-
resses de nossa piaria, sumi° na pessoa do
V. Ex. as robustas mentalidades que diri-
gem os destinos da Associação Promotora da
Instrucção.

Tenho a communicar-vos que fundei no
dia 1 de março ultimo uma escola hocturna
do instrucção primaria nesta localidade, e,
ainda que modestamente a dirijo o sustento,
tendo já em o pouco espaço do tempo que a
fundei obtido bons resultados.

Junto rernetto-vos os mappas mensaes re-
ferentes aos MOZ03 do abril, maio e junho
findos, submettendo-os a vossa .esclarecida
apreciação. Espero, =quanto não enfraque-
cerem as minhas energias, sustentai-a com
afinco e deconcia.

Sande e fraternidade.—Ao benemerito con-
selheiro M.1 noel Francisco Correia, dignissimo
presidente da Associação Promotora da In-
strucção.-0 professor Francisco Augusto Ri-
beiro.—Mandou-se responder louvando os
generosos o pa,trioticos serviços á instrução
popular, o agradecendo as informações pre-
stadas.

Dos rnappas enviados consta que a matri-
cula no inez de abril foi de 31 aluamos; no
do maio de 42, o no de junho de 45: bem
assim queá satisfactorio o aproveitamento dos
alumnes.

— N. 3—Escola Senador Correia, 27 de
agosto do 1890.-111m. e Exm. Sr.-0 alumno
n. 117, Alb erto Joaquim . Ferreira desres-
peitou, a 26 deste men, o professor da 2 a classe,
a que pertence, João Martins do Barros.

Reprehendide o mesmo alumno pelo pro-
fessor e por esto mandado retirar da aula,
como punição á falta commettida, provocou,
ao passar pela sala onde funeciona a l a classe,
alguns alumnos desta, tentando promover
disturbio, no que foi obstado pelo professor
Diniz Affonso Rodrigues da Silva, que ora
rege aquella classe.

A' vista de tão insolito procedimento, til-o
immediatamente sallir da escola, prohibindo
a sua entrada até minha 'ulterior delibe-
ração.

Moderno ainda na direcção desta ,escola,
sem conhecimento seguro, portanto, dos an-
tecedentes dos animo(); que a frequentam, e
querendo observar fielmente a lei que 'rege
03 cursos nocturnos mantidos pela associaçao,
reuni a congregação para ouvir os professo-
res sobre a conducta e aproveitamento do
alumno Alberto Ferreira e resolver então
a Sua expulsão ou permanencia, nesta es-
cola.

As informaçUs que a respeito do mesmo
alumno deram os professores Barros o Isal tino
Barbosa não podiam ser pdores nem quanto
ao comportamento, qne é pessimo, nem
quanto ao aproveitamento, que :é nenhum,
pelo que deliberei expulsal-o desta escola a
bem do sua disciplina e ordem, e para que
sirva de exemplo aos demais alumnos.

Para este meu acto peço a approvação de
V. Ex.

Janto apresento a V. Ex. cópia da acta da
sessão da com2rregação, em a qual ficou assen-
tada a expulsa° de Alberto Ferreira, nã,o só
para a necessaria, tradição, como para lhe
ficar salvo o direito de recurso desta decisão
para a directoria da associação, que lhe é fa-
cultado pelo regulamento vigente.

Deus guarde a V. Ex.— Illm. o Exm. Sr.
conselheiro Manoel Francisco Correia, muito
digno presidente da Associação Promotora da
lnstrucção.-0 director, AnNnio de Babo Ri-
beiro e Souza Junior.

Foi -approvado o acto. 	 •

— Acta da 2a sessão da congregação, em 27
de agosto de 1890.

A's 7 horas da noite, em uma das salas da
escola Senador Correa, da Associação Pro-
motora da Instrucção, reunidos os Srs. Babo
Junior, director, professoros Barros, Diniz,
,Rocha Santos e Isaltino Barbosa, o mesmo
director declara aberta a sessão e procede-se
á leitura da acta antecedente, que é unani-
memento approvada.

Não havendo expediente, o Sr. director
'declara que reuniu a congreg,ação para deli-
berar sobre a parto verbal que recebera dos
professores Barros e Diniz contra o alumno
n. 117, da 2a classe, Alberto Joaquim For-
retro, que os desrespeitou na aula e tentara
fazer disturbio por °ocasião de ser mandado
retirar da sala.

O Sr. Isaltino pede a palavra o declara que
o alumno Alberto Ferreira é de mão procedi-
mente habitual na , sua aula, sem applicação
ao estudo o provocador, e que por factos

-identicos . já por mais de uma vez o separara
do; demais alumnos o pedira a sua relirada
da aula que rege por julgal-o incorrigivel.

Em seguida, o Sr. Barros declara que na
sua aula nenhum aproveitamento tem o mes-
ma alumno e que nunca traz as suas liçns
promptas, sendo sempre alli o pomo do dis-
cordia.

A' vista do exposto, o Sr. Babo, a bem da
ordem o disciplina da escola e na fórma do
art. 17 do regulamento dos cursos nocturnos,
deliberou a expulsão do alumno Alberto Joa-
quim Ferreira por incorrigivol, e consignar
em acta da conregaçã,o esse facto, que le-
vará officialmente ao conhecimento da dure-
ctoria . para que o approve e para garantir ao
interessado o rectarso que lhe faculta o art. 19
do pro3itado regulamento.

Em seguida, manda o Sr. Babo extrahir
cópia desta acta para acomranhar o oficio
que vai dirigir á.directoria da associação.

Nada mais havendo a tratar, suspende-se, a
sessão ás 7 314 horas da noute. —.Antonio de
Babo Ribeiro e Souza Junior.— Joao Martins
de Barros.—.Diniz Alfonso Rodrigues da Sulca.
—Antonio Teixeira da Rocha Santos.—Isaltino
Barbosa.

Escola Senador Correia—N. 4—Rio de Ja-
neiro, 31 de agosto de 1890.

Illm. o Exm. Sr.— Apresento a V. Ex..
como me cumpre, o ponto dos -professores
desta escola, relativo ao moi que hoje finda.

Deus guarde a V. Ex.—Illm. o Exin. Sr.
conselheiro Manoel Francisco Correia, muito
digno presidente da Associação Promotora da
Instrucção.-0 director, Antonio de Babo Ri-
beiro e Souza Junior.

Consta do ponto que os professores Joã,o
Martins do Barros o Isaltino Barbosa compa-
receram todo o mez, e que os professores Diniz
A ffonso Rodrigues da Silva e Antonio Tei-
xeira da Rocha Santos, tendo entrado em
exercido a 13, dahi em diante compareceram
sempre.

— Illm. Sr. 1 0 secretario Dr. Manoel José
de Menézes Prado— Accuso o recebimento da
vossa carta de 26 do mez corente, prevenin-
do-me de ter sido nomeado para servir de
orador oficial na solemnidade do anniversa-
rio da fundação da associação Promotora dá
Instrucçã,o, no dia 11 de setembro vindouro
o peço que communiqueis á directoria da mes-
ma associação que procurarei satisfazer o seu
preceito.

Amoitai os protestos .da minha estima o
alta consideração, e sou vosso patricio,..col-
lega e venerador.—T. de Alencar Ararij)e.—
Rio, 29 do agosto de 1890.

— Ao cidadão presidente da Associação
Promotora da Instrucção — Forçado por mo-
tivo de molestia a mudar minha, residencia
para o estado do Rio, e não podendo conti-
nuar como professor da Escola de S. Chris-
tovão mantida por esta esta associação, venho
pedir-vos a minha dernissão deste cargo, o
qual occupo lia quatro annos, mais ou menos,
e no qual adquiri a molestia que ainda hoje
me persegue, -tendo levado á sepultura meu
desditoso irmão.

Asseguro-vos qaig empregarei todos os es-
forços ao meu alcance para engrandecimento.
e prosperidade de tão digna associação,-
qual tenho a honra de ser um dos mais hu-

mildes socios.
Saude e fraternidade.Corlos Gaudie Lcy.

— Rio, 30 de' agosto de 1890.
—A directoria, sentindo o doloroso motivo

do pedido, concedeu a exoneração, mandando
louvar os bons serviços prestados.

Superintendeticia da Escola de S. Christo-
vão da Associa5ão, Promotora da instrucção
em 23 de agosto de 1890.

Tenho a honra de prestar-vos as informa-
ções exigidas em oficio do Mostre 1 0 secre-
tario desta associação em 6 decorrente, rela-
tivamente aos professores que se acham
actualmente em s e rviço, e sobro os concursos
mensaes.

Quanto á primeira, cabe-mo a declarar-vos
que actualmente Se acham em exereicio, a coa-
tar do 1 do mez passado, o director dos cursos
nocturnos Alexandre Vaz Lobo, taintrem pro-
fessor da aula' primaria, o o professor de
arithmetica Ellis Machado de Oliveira; quan-
to aos professores José Martins do Sá ,o Ma-
noel José do Lacerda, que communicaram
acharem-se promptos para os trabalhos esco-
lares, não compareceram até esta data á
escola, o seus serviços podem ser dispensados,
por não serem mais necessarios, devendo
lembrar-vos , que prestaram bons serviços
durante o tempo que leccionaram.

Quanto aos concursos mensaes, deixaram-se
de fazer alguns no principio do corrente
anno, declarando-me o professor que não os
fazia, attendendo que não havia matula para
elles, pois :os alumnos eram analphabotos.

Recommendei ao director dos cursos no-
cturnos a necessidade dos concursos mensaes,
e em tempo vos serão remettidos os de julho
o do corrente mez.

A chain-se matriculados no curso nocturno
ate 30 de junho 187 alumno, tendo entrado
mais 16 Mó 15 do corrente.

Cabe-me mais communicar-vos que a escola
foi visitada pelo Dr. delegado da Junta do
Hygiene.

Antes de terminar peço venia para chamar
vossa attenção sobre a conveniencia de ser re-
tribuido mais uni professor desta escola, at-
tendendo à matricula dos alumnos, e ao ser-
viço que prestam os dous professores, que,
no meti entender, serão os suficientes para a
escola, ficando um com as aulas de portuguez
e caligra.phia, e outro com a de arithmetica
estando convencido, á vista dos resultados
colhidos, que materi is -mais adiantadas não
podem ser ensinadas na escola, pais não se
matriculam alumnos nellas,desejando semente
saberem ler e escrever regularmente.

Sande e fraternidade.—Ao cidadão conse-
lheiro Manoel Francisco Correia, presidente
da Assóciação Promotora da Instrucção.-0
superintendente, D„Francisco de Assis Masca-
renhas.

Mandou-se louvar os serviços prestados
pelos professores dispensados Sá o Lacerda.
Opportunamente se resolverá sobre a parto
final.

O presidente informou:
1. 0 Que realizou-se, com o costumado bri-

lho, a- sessão soleinue em a noite de.11 do



(mexiam— . 32,7
Temperatura á sombra 	 19,3

(média. 	  26,0
)maxima.... 32,6Lite na relva 	

Dita ao sol 	  maxima.... 69,5
Evaporação á sombra 2r0,0.
Ozone, 10,0.
Chuva, 002,0.
— E no dia 19:

ma,xima....
Temperatura á sombra.. minima.. , .

média
)mexima....
(=ima— .

Dita ao sol 	 	  maxima...
Evaporação á sombra, 2%85.
Ozone, 3°,0.
Chuva, 01°,0.
— E no dia 20:

max i ma ....
Temperatura á sombra 	 minima....

média... ..
)maxima....

• • •etninima....
Dita ao sol 	  maxima ...

Evaporação á sombra 1r0,I.
Ozone 40,0.
Chuva, 0,0,0.

Dita na relva

23,0
19,3
	  21,05

24,2
18,1
43,2

Dita na relva

20,4
17, ')
19,0
21,6
16,2
32,4

Tinguá e Commercio 	
Maracaná e seus affluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuvo_ 	
No dia 12:

Tinguá e Commercio 	
Maracanti e seus atiluentes.. 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios......., 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	

00 do morro da Viuve, 	

Litros
72.058.0)0
15.221,000
8.e86.000
3.358.000
4.498.030

3.790.030
1.500.003

72.0-'8.000
15.223.000
8.569.000
3.383.009
4.663.000

3 796.000
1.890.000

No dia 13:
Tingitá e Commercio 	
Maracanã e seus affluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	 	
Andarahy e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatario de
S. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 14:

Tinguá e Commercio 	
Siaram:lã e seus a/fluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios.... 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservakrio de
S. Chri g tovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 15:

72.054.000
14.9)1.000
8.603.090
5.421.000
4.533.003

3.189.090
2.25).000

60 131.090
11.791.003
8.600.009
3.725.003
4.570.030

3.78) 003
2.280.003

4210 Segunda-feira 22
	

DIARIO 01rFICIAL
	

Setembro [18901

corrente, na Escola Senador Correia ; se-
guindo-se o baile com a maior animação.

2.° Que, conforme fira resolvido pela di-
rectoria e conselho, fez entrega nessa sessão
da medalha de ouro Onze de Setembro ao soemo
bem feitor Conde de Figueiredo, que tomou a
si todos os encargos da solemnidade. Agra-
decendo, o Sr. Conde proinetteu a conti-
nuação de seus importantes serviços á asso-
ciação.

3. 0 Que o socio bomfeitor commendador An-
tonio José Gomes Brandão fez, no dia 1 do
corrente, anniversario do seu natalicio, do-
nativo de 200$ para premios ás aluamos e
alumnos que os merecorento.— Attendendo a
este e a serviços anteriores foi-lhe conferido
o 2° grão da medalha dos bemfeitores. Os
premios Conimendador Gomes Branda° terão
opportunamente o destino recommendado.

4.0 Que o socio remido comMendador To-
bias Lauriano Figueira de Mello tomou a si
generosamente a despeza com o gaz que se
consumir na Escola de S. Christovão no pri-
meiro anno disponivel (o de 1892).—Foi-lhe
conferida a medalha dos bemfeitores.

5.° Que reabrem-se amanhã, na Escola Se-
nador Correia, as aulas interrompidas em
consequencia da solemnidade do dia 11.

6.0 Que foram inscriptos como SOCiO3 re-
midos os Srs. c :pitão-tenente José da Costa
Bstos, Manoel Lopes Ferreira e Domingos
de Almeida.

Foram presentes á directoria, e remettidos
para a bibliotheca, a Revista do Observatorio
ilstronomico, a revista 11 Brasile, e os unimos
numeros enviados pelas respectivas redac-
ções, da Republica, Progresso e Cruzeiro,
(de Curitiba), Patria Livre (de Paranaguá),
Estado da Bahia, Echo do Sul, Ordem (de
Ouro Preto), Epoclta (do Recife), Monitor Sul
Mineiro, Patria (de Pelotas), Evoluedo (de
Baependy), Etoile du Sud, O Cunhense, A
Unia° e,atholica (de S. Paulo), A Immigração,
Brasil, Democracia, e o Tenzps, offerecidos
pelo socio bemfeitor Dr. Francisco Vieira
Monteiro, Diario do Commercio, pelo pre-
sidente M. F. Correia, e Jornal do COMMerCiD
pelo socio director e bemfeitor tenente-coro-
nel Henrique de Villeneuve.

Observatorlo A.stronomieo
— rcesumo meteorologico dos dias 19 e 20 de
setembro.
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1 19 7 lis, da fonte.. 764.0; 18,0 13,81 93,0

2 20 1	 .	 •	 manhã. 763.81 19,0 11,26 87,7

3 • 7	 •	 .	 .. 733.25 19.0 14,75 90,0

• 1	 •	 .	 tarde.. 763.39 19,6 14,31 83,0

Thermometro desabr -gado ao meio dia: pra-
teado 21,5, ennegrecido 25,5.

Temperatura maxima 20,0.
Temperatura minima 17,6.
Evaporação le3,2.
Ozone 10.
Chuva: dia 19 ás 7 horas da noate, 0%30 ;

dia 20 ás 7 horas da manhã, 00,79.
Velocidade média do vento em 24 hs.

Estado do cdo

1) Encoberto por nimbus o nevoeiro, vento
S 510,8.

2) 0,7 encobertos por cumulo-nimbus o tim-
bus, vento nullo.

3) 0,8 encobertos por cirro-cumulus e cumu-
lo-nimbus, vento nullo.

4) Encoberto por cumulo-nombus o nimbus,
vento SE 5m,8.

Dias 18 e 19 de setembro de 1890
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1 13 7 hs. da nonts.. 755.33 28.4 14 . 07 :,1,í

2 19 1	 •	 • manha. 759.18 23,9 10,37 71,8

3 • 7	 .	 .	 7. :62,97 23„1 13.55 77,8

4 • 1	 •	 •	 tarde.. 762,6) 13,0 13,02 81,1

Thermometro desabriemdo ao meio dia	 ora.
teado 23,5, ennegrecido 29,0.

Temperatura maxima 22,2.
Temperatura minima 18,8.
Evaporação 3,0.
Ozone 4.
Velocidade média do vento em 24 lis., 3t0,3.

Estado do cdo
1) Encoberto por cirro-cumulus e nevoeire,

vento NNW 3,017.
2) 0,5 encobertos por cirrus, cirro-cumutus e

cumulus, vento W
3) 0,7 encobertos por cirrus, cirro-camulus e

cumulus, vento SE 3/0,7.
4) Eencoberto por cumulo-nimbus e nhnbus,

vento SSE
Feepur tição Central. Me too-

rolo,gica— Itesumo meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio.

. Dia 18 de setembro de 1890

Abastecimento de agua— Os diversc:
mananciaes forneceram :

No dia 11 de setembro

Tingult e Commercio 	 72.158.003
Maracanã e seus aOluentes 	  15.621.030
Nlacacos e Cabeça 	  10.614.000
Carioca o Morro do Inglez. 	  
Andaraby e Tres Rios 	 	 9.649.030
Além das outras derivações antes	

5.856.003

do Pedregolho. o reservatorio de
S. Christovão recebeu 	 3.783.035

e o do morro da Viuva 	  2.303.030
Manta Casa da Misericordia-0 mo-

vimento do hospital da Santa Casa da Nliseri-
cordia, dos hespicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Bap iiiita, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa S:• nliora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia 17 de setembro, o seguinte :

	

Nacionaes Est,	 Total
Existiam. 	  	 	 8 2	 531	 1.333
Entraram 	 	 22	 17	 39
Saliirztin 	 	 18	 26	 44
F'allecerain 	 	 2	 1	 3
Existem... 	 	 801	 521	 1.325

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 383 consul-
tantes, para os quase se aviram 961 receitas.
Fizeram-se 4 extracções de dentes e 6 obturações.

E no dia 18:

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	  	 	 801	 521	 1.325
Entraram 	 	 21	 31 '	 55

	

21	 •	 43
SFaahllierelemram 	 	

22

	

7	 8	 15
Existem 	  793	 523	 1.321

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 932 consul-
tantes, para os quaes se aviaram 579 receitas.
Fizeram-se 15 extraçções de dentes.

O bi tia i0—Sepu Itaram-se no dia 30 de
agosto as seguintes pessoas, fenecidas de:

Aecesso pernicioso— a pernambucana Vir-
ginia da Conceição, 16 :limos, solteira, fene-
cida no lIospicio da Sauxle.

Athrepsia— o fluminense Antenor filho de
Arthur da Silva Ribeh-o, 17 dias residente, e
fallecido á rua do Senador Euzebio n. 30.

Bronchite capillar— o fluminense Joaquim.
filho de Soraphina Ferreira da Silva, 9 me-
zes, residente e fallecido á 1113, D. Laura de
Ar..ujo n. P2.

Ca chexia palustre— o fluminense Simeão
José Machado, 42 annos, fallecido no Hospi-
tal Militar.

Convulsões— o fluminense Manoel filho de
Aneelina de Siqueira Bastos, 3 dias, resi-
dente e 6illecido á ladeira do Barroso n. 3.

Entro collite— o fluminense Manoel filho
do Luiza Maria de Jesus, 3 =03 e 11 dias,
resblente e fenecido á rua Dous de Dezem-
bro n. 20 D.

Entero-colite— o fluminense Firmino de Si-
queira Chaves. 60 annos, solteiro, residente e
á rua do Bom Jardim n. 116 e fenecido no
hospicio da Santo.

Erysipella perniciosa— a fluminense Lniza
Ameriaa de Abreu, 40 annos presurniveis,
solteira, residente e fenecida á rua dos Arcos
n. 10.

Febre perniciosa — o portuguez Joaquim
Gonçalves dl Costa, 29 anno4, solteiro, resi-
dente á Ilha da Sapucaia e fallecido no hos-
picio da Saude.

Inanição — o fluminense José, filho de Be-
nedicto Catharino do Espirito Santo, 38 horas,
residente e fenecido á rua do Senador Eu-
zebio n. 150.

•
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Meningite consecutiva a gastro-hepato en-
terite-a fluminense Francisca, filha de Fran-
cisco Dias Lopes, 85 dias, residente e falleaida

• á rua de I). Marciana n. 21 B.
Pneumonia - o brazfieiró Diogo, filho do

Joaquim Alves da Cruz, 5 mezes, residente e
fallecido á rua de S. Pedro », 194.

Sclerose medullar - o italiano Francisco
Romano, 42 annos, casado, residente á rua
de S. José ri. IQo fallecido na Santa Casa.

Sem &ela) ação - Casar, alho de Antonio bio n. 272.
Francisco dos Reis, fluminense, 2 annos, resi- 	 Diarrheit - a fluminense Marid, filha • de
dente eia Ma ta') o fallecido na Santa Casa ; Laudina Maria do Alcantara, 3 mezes, resi-

filha de Francisco Paulo Jeolas, 3 112 amuos,
residente o fallecicla á rua de Itapirú n.
'retal, 4.	 -

Beriberi - o rio-grandense do norte Anto-
nio Pereira dos Santos, 15 a.nnos, solteiro,
fallecido DO Hospital de Marinha, ilha daa
Cobras.	 • •

Consumpção pulmonar-a portugueza Maria
José da Encarnação Silva, 23 amos, casada,
residente o falleeida á rua do Senador Euse-

50 manos, viuva, re3ideate á rua das Laran•-
p,eiras n. 13e fal tecida. no Hospicio 'da Sande;
a partugueza Isabel Augaista, do Carmo, 29
annosasolteira, residente á rua do João -AI-
vares n. 18. Total, 7.- 	 :•

canfluen te-o paraliyhano do norte
J6-_é, filho de Manoel Baptista de Andrade,
7 armas, residente .e fallacido na estalagem
do Marinho n. 20; o maranhense -Antonio do	 .
Nascimento Silva, 22 amuos; o pernambucano.
Antoniá Be larmino Jose de isant'Anna,... 20 .
annos; fallecidos no Hospital . de Santa Bar-..
bara. - Total, 3..

Um : feto de. sexo feminino, filho de Caries -
Alberto Ferrar. residente á rua de Senador
Dantas n. 11. ...	 .

Ndniainerndos 43 s,epultados.,, estão inclui-
dos 14 inligente-s, cujos enterroS tOrtlin gra-
tuitos.
. -E no dia 1 de setembro: - 	 •

Bron-ilia pneumonia - 03 fluminenses Car-
los, filho do Dr. Carlos Calvet de Siqueira
Dias; 23 mezes, residente e fallecido 4, rua da •
Passagem n. 49 ; Alfredo, filha de Maria
Luiza de Oliveira, 5 mexes, residenteo faltes
eido à rua Sete de Setembro n. 191 ; o bra-
zileiro Antonio,. filho de .Joaquim Ferreira
Mendonça, 8 mezes, residnte o fallecido á
ria de S. Pedro n. 225. Total, 3.

Cachexia palustre-a fluminense Severina,
7 anuas, residente á rua de Riachuelo n. 80 •
fal tecida na Santa Casa. 	 .	 •

Cacliexia senil-a africana Rosa,100 annoS,
solteira, res'd ente á rua das Marrecas n. g e
fallecida na Santa Casa.

Colica-o fl iminanse Octacillo, filho de An-
tonio José Marques Corrêa, 1 mez, residente o
fallecido á rua do ltapiril n. 8 A.

Convulsaan - os fluminenses .,José, filho de
Marc .dlino Fonscei, G mezes, residente e fal-
lecido á rua do Jogo da Bolha n. 5; Jorge,
filho de Francisco' Corrêa de Mendonça, -18
mezes, residente e fallecido á rua do Luiz de
Camões n. 25. Total, 2.

;Entero-colite -o fluminense Jayme.; filho
de José de Souza Medei ros, 2 na aes, residente
a fallecido á rua da Gloria n. 102.
..Eclampsia- o brazileiro João, filhe de João

Ignacio do Saltes, 2 annos, residente e falte-
eido a. rua Lopes Quintas ia. 3 E.

Febre- remittente typhoide- o fluminense
Francisco MantAro Fraga .1 anuas, solteiro,
residente e fulleci4o á rua da Gloria ta. 14.
: Gastro-hepato-enterit a- o fluminense Hei-
tor, filho de Victorino de sarros Lima Fil- •
guelras, 54 dias, r.asidente e fallecido á rua.:
de João Caetano n. 11 e o rio-grandense do
sul Agostinho Rebello Xavier, 21 annos, sol-
teiro, residente e fallecido rio Hospital dos
Lazaros. Total, 2.
" Lesão cardiaea. - o Mineiro JoséBalbino.•
Ferreira, 30 armes, casado, reside. nte em
Campo Limpo e fallecido na Santa Casa.:

Florença Maria das Dores, I armo, residente
á rua de Santos Rodrigues ia. 1 e fallecida
na Santa Casa. Total, 2.

Tuberculose laryngo-pulmonar - o flumi-
nus& Francisco do Mattos Rodrigues Goulart,
47 annos, casado, residente e fallecido á rua
do Henrique Dias ri. 2C.
•Variola confluente - o rio-grandense do

norto Francisco Teixeira da Costa, 20 annos,
solteiro, residente no quartel do 4 ,) regimento
de artilharia o fallecido no hospital de Santa
Barbava.

.Athrepsia - o fluminense Romualdo, filho
de Justintano Martins de Brito, 1 anuo, resi-
dente o fallecido á rua do Pedro Americo
ri. 93.

Broncho-pneumonia - o fluminense Oscar,
filho . do Ermelinila Maria Flora, 13.mezes,
residente e fallecido á rua da Real Grandeza
ri. 57. Brazão, residente e fallecido no Hospicio de. 

Cachexia cancerosa .-- a fluminense Joanna Alienados.
Maria da Conceição, 60 anos, solteira, resi-
dente em Campo Grande e faecida no Asylo
do Santa Maria.

Entero-colite- a fluminense Esmeria, filha
de Justino Benedicto da Cruz, 7 meze3, resi-
dente e fallecida à rua do Silva Manoel n. I.

Hemorrhagia pulmonar - õ pernambucano
Francisco Honario da Costa, 35 annos, ca-
sado, residente o fallecido á rua do Senador
Octavinno n. 82. •

•Insufficioncia -aortica, - Sebastião Joaquim
Corrêa, 50 annos, presumives, fallecido no
ilospicio Nacional de Alienados. 	 •

Peritonite-o fluminense Felintho, filho de
Alexandrina Ignacia Maria da Conceição,
3 1/2 rumos, residente e fallecido á rua de
Pedro Amorico ri. 102

Queimaduras-a fluminense Maria Cindida
do Mello, filha de Manoel Jose') de Mello, 2 ma-
nos e 17 dias, residente o falle.tida á rua do
Cattete n. 244.

Tetano dos recemnascidos-o flumineuse
Manoel, filho de Manoel Pereira, 8 dias, r-t-
sidente e fallecido á rua do Barão de Gua,ra-
tiba n. 11 13.

Feto-una do sexo masculino, filho do Ma-
noel Crave, residente e fallecido à ladeira do
Vallongo n. 25.

No numero dos 28 sepultados nos diversos
cemiterios estão incluidos O indigentes cujos
enterras foram gratuitos.

E no dia 31:
Accosso pernicioso da fôrma miriptica-a

fluminense Maria Alice, filha de Eduardo Au-
gusto Pacheco, 8 amos, residente o fallecida
á rua de Carvalho de Sá u. 30.

Accesso pernicioso typhico - o portuguez
Manoel de Paiva Veraneio, 27 annos, casado,
residente e fallecitto á rua do Boulevard
Vinte Oito de S -lembro n. 20.

Apoplexia cerebral - o brdzileiro 'Geraldo
Evangelista do Souza, maior de 40 annos,
failadito no Hosqicio dos Allienados.

Athrepsia - a fluminense Maria, filha de
Manoel da Cesta Ferreira, 1 mez e 9 dias,
restIonte o fallecido á rua do Riachuelo
n. 130.

Anemia cerebral - o fluminense Adão de
Oliveira, 43 armes, solteiro, residente na
Paralayba e fallecido na Santa Casa. 	 .
. •Broncho-pneumonia - os portuguezes Joa-
quim, filho de Bernardino Henrique, 1 anno,
residente e fallecido á rua Sete de Setembro
ri. 140 ; Manoel, filho de Macario Rodrigues,
2 amos, residente e falleeido á rua de S. Cie.;
mente n. Si); a africana .Rosa Josepha, 60
manos, solteira, residente na Piedade o fui-
decida na Santa Casa o a. fluminense Lucilia,

dente e fallecida a rua do Hospicio n. 236.
Edema pulmonar - a fluminense Natalina,

filha do Manoel Paulo de Carvalho, 4 amos o
3 /nozes, residente o fallecida á rua Amelia
n. 2.

Enceplialit a-o chim Theophilo Meirelles,
55 annos, solteiro, residente a praça da Glo-
ria ia. 55 e 'fiallecido ha Santa Casa.'

•Febre biliosa-o americano do norte, John
Suminers., - . 25 'armes, solteiro, residente à
bordo da barca Ciarles .Socys • o fallecido no'
EIospi to da Saude.

Manoel, filho de Maria Garcia, fluminense.
fallecido ao nascer, residente á rua do Con-
selheiro Bento Lisboa n. 86.

Gangrena cia perna- a franceza, Carlota
!lace, 47 amues, casada, residente e fallocida
à rua Vinte Quatro de Meia ri. 101 A.

Gastro enterite-o alienado Antonio Gomes

Gastrite alcoolica-o brazileiro Raphael, 48
armas, solteiro residente e fallecilo no [des-
piam() de Aliencjdos.

infecção purulenta-o inglez José Lamgley,
53 annos; viuvo, residente e fallecido á rua
do Torres n. 13 e o fluminense Adriano, filho
de Justino Pereira da Rocha, 3 amuos, resi-
dente o fallecido á ladeira do Seniinario n. 43.
Total, 2.	 .

Impaludismo-a fluminense Lucinda,.filha
de Marcellino Pereira, 3 amos, residente e
fallecido á rua do Saldanha da Gama n. 25. •

Insatfijiencia aortica-a fluminease Eine-
ren:dana Angolica de Andrade, 84 annos,
viuva, res!dente é fallecida ia rua do L i vra-
mento n. 21.

Lesão cardiaca - a fluminense Adelaide.
Luiza Suromena

'
 53 annos, casada, resii10-ite

e fallecida, á rua do Visconde do -Maranguape
n. 59.	 ,•

Lesãoorganica do coração-a africana Mi-
ria Florinda, 80 annos, solteira, residente e
fallecida á rua de 8. Luiz Gonzaga n. 148;
o austriaco Herman Halbawer, 56 annos, Ca-
sado, residente ás Escadinhas do Livramento
ri. 26. O obito foi verificado no Necroterio.
Total,

Nephryto - o fluminense Antonio Fran-
cisco do Carvalha, 65 armes,- viuvo, residente
e fallecido na fortaleza da Conceição.

Pneumonia - Benjamim Alves Branco, 50
rumos presumiveis, residente e fillecido no
Hospicio de	 Alienados.	 .

Syphilis constitucional-o fluminense José,
filhe de Maria America, 16 dias, residente o
fallecido á praia de Botafogo n. 230 A.

Septicemia - a portugueza Maria J05-1, 35
annos, casada, residente o fallecida á rua de
S. Christovão ri. 32.

Syncope cardiaca - a brazileira Maria
Rosa da Conceição, 23 manos, solteira, resi-
dente á rua Sete de Setembro n. 69. O obito
foi verificado no Necroterio.

Pneumonia caseosa fluminense Maria
Francisca de Valia dão Marinho, 42 amos,
casada, residente e fallecida á praia de Bota-
fogo n. 122 A.

Tuberculose pulmonar --os fluminenses Er-
nestina da Silva, orphit do recolhimento de
Santa Thereza, 16 amuos, fallecida á rua do
General Severilano ; Laurindo do Espirito
Santo, 28 aniles, solteiro, fallecido no llospi-
elo de Alienados : M moei da Silva Carneiro,
30 aunos, solteiro, residente e fallecido á rua
do General Caldwell n. 49 ; Maria Castorina,
2 annos, residente e fallecida ti rua do Gene-
ral Camara n. 141 ; Lucia, filha de Elvira
Martins, 6 mezes, residente o fallecida á tra-
vessa do Bastos n. 7; a bahiana Maria Rosa,

Lesão or asanica do coração - o fluminense •
Jacintlio Pbs,odrignos Ribeiro, 47 rumos, ci-
sada, residente o fallecido á rua do Barão do
S. Felix n. 195.

aleningo-ence phalite - o brazileiro »atura-
listado , Carlos Alberto Gonçalves de Moraes,
36 afines, residente e falle,cido á rua do Re-
zende n. 156.

Metro-neritoni to puerparal - a fluminense
Elvira, 17 manos, solteira, residente e falte-
cida á rua Souza Carvalho n. 4.. 	 ,

Peritonite consecutiva a variola - João de -
Souza. 15 annos, solteiro, fallecido no Hospi-
tal do Mirinha da Ilha das Cobras.

Purpura hernorrhagica perniciosa - O rio
grandense do sul Paulino Dita, 24 annos, sol-
teiro, fallecido no Hospital de Marinha.

Syncope cardiaca - o fluminense Leopoldo
da Camara Lana, 52 annos, casado, residente
e fallecido á rua do Lavradio n. 129.

Septicemia-Joaquina, 56 annos presumi-
vois, fallecida no Hospicio de Alienados; o_	 -
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maranhense Raymundo Iz'cloro de Souza, 18
annos, solteiro, fallecilo co Hospit tl.de Ma-
rinha. Total, 2.

Sem declaração — o portaguez Manoel Pe-
raira, 45 annos solteiro, residente e fallecido
á rua do Senador Pompeu n. 33 ; os flumi-
nenses Manoel Antonio Martins, 40 annos,
residente e fallecido á rua da Harmonia n.28;
Cassiano de Souza Bougão, 11 annos, resi-
dsnte e fallecido á rua do Conde d'Eu n. 32;
Joaquim Eliziario de Jesus, 38 annos, soltei-
ra, residente e fallecido á rua dos Arcos
n. 66; Josephina Maria Firmina, 26 annos,
selteira, residente á rua do Conde d'Eu n. 15
e fallecida na Santa Casa. Totai, 5.

Tisicapulmonar— o sergipano Malaquias
José dos Santos, 50 annos, solteiro, residente
á rua da Sande n. 67, fallecido na Santa
Casa.

Tuberculose aguda de fôrma pneumonica,—
o campista Honorio Manoel dos Santos, 19
armas, residente á rua do Cosmo Velho n. 6,
e fallecido na Santa Casa.

Tuberculos pulmonares—o portuguez Fran-
cisco Ferreira Nunes, 45 annos, casado, resi-
dente á rua do Barão de S. Felix n. 45 e fal-
lecido na Santa Casa; o pernambucano José
Francisco de Oliveira, 22 annos,solteiro, resi-
dente efallecido no Hospital Militar e o rio
grandense do Norte Valdevino José do Espi-
rito Santo, 22 annos, residente e fallecido no
Hospital Militar.

Variola confluente—a fluminense D. Anua
Maria da Silva, 18 annos, residente e falte-
cida fio Largo da Batalha n. 2.

No numero dos 83 sepultados estão in-
cluidos 11 indigentes cujos enterros foram
gratuitos.

TRIBUNAES
SI PREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSÃO EM 20 DE SETEMBRO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sal ant.—Se-
cretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão, achando-
se presentes os Srs. Freitas Henriquea,Alencar
Araripe, A. Pinto, Aquino e Castro, Faria,
Leal, Uclioa, Queiroz Barros, Costa Ferreira,
Buarque de Lima, Augusto da Silva, Brito
e nig° de Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedeate.
Lida e assignad i. a correspondencia official

passou-se á exposição da revista n. 11.241 e
eaa seguida aos

Julgamentos	 -
N. 11.215— Relator o Sr. Faria, recor-

rentes os herdeiros de João Francisco Pontes,
recorrido Ignacio Ferreira Dias dos Santos.
— Concederam a revista, contra o voto do
Sr. A. 'Pinto, e foi designada a Relação do
Recife para a revisão do processo e novo jul-
gamento da causa.

N. 11.330— Relator o Sr. A. e Castro, re-
correntes Agostinho Ferreira Potra e sua
mulher, recorridos José Soares Cabral e sua
mulher.— Não conheceram da revista, por
ter sido apresentada fora do prazo legal.

LevantoU-se a sessão ao meio-dia.

SEGUNDA VARA CIVED

AUDIENCIA DO JUIZ DE DIREITO DR • MONTEIRO
DE AZEVEDO -- ESCRIVÃO BARROS

Libellos
Autores : Manoel Corrêa Braga.—Julgado

nullo o processado e condemnado o autor nas
custas.

Maximiano Lopes Brazão.—Voltem os autos
para contrariedade.

Luiz José de Faria & Comp.—Em prova.
José Martiniano Malhoiros de Saldanha.—

DeapreZada a excepeção.

Aggi•ttoo
Aggravantes Guilherme Pereira da Silva

Porto e outros.—Cumpra-se o accordão de
fie. 43, que não conheceu do aggravo inter-
posto.

Requerimento para adjudicaçao

Fallecida Josephina Amalia dos Santos Tor-
res.—Adjudicados a D. Marianna Torres de
Assenção os bens de sua fallecida mãe.

Jastificaçao para manutençao de posse
Justificinte Manoel Joaquim Borges.—Re-

cabida a appellação em seus regulares ef-
feitos.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE
Libello

Autores Castro Brito & Abreu, réo Poly-
doro da Fonseca QuintanilhaJordão.—Julgada
procedente a acção e eondemnado o TÓ3
pedido, juros da mós°, e custas.

ESCRIVÃO BRANDÃO
Libello

Autor José Martiniano Malheiros Saldanha,
réo Carlos Augusto Alves de Oliveira.—Re-.
cabida nos seus regulares effeitos a appel-
laçã,o.

Inventario
Fallecido alaximino Henriques, ia venta-

riante José Henriques.—Adjudicados os bens
do acervo ao requerente José Honriques.

Subrogaçao de dote
D. Mar . a. Elvira Torres de Carvalho Cos-

tallat, casada com o Dr. José Alipio de Ma-
cedo Fontoura Costallat.—Procede o pedido
de fie. 2, em vista da avaliação retro, e pas-
se-se o alva,ra do estylo, para que sejam as
apolices especificadas a fls. 2 siabrogadas nos
predios avaliado, offectuando a venta das
apolices o corretor Joaquim Navarro.

EDITAES E AVISOS
Escola Pollyteehatea

Exames da 13. epoca

De ordem do Sr. Dr. director da escola faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que de 1 a 15 de outnbro do corrente anno se
achará aberta nesta secretaria a inscripção
para os exames da l a época das cadeiras e
aulas cos diversos cursos desta escola, rela-
tivos ao anuo lectivo de 189J.

Faço tambem sciente que de 20 a 25 do
mesmo mez, serão (lados os talões para pa-
gamento das taxas de exames, os quaes ide-
verão ficar entregues na secretaria até ao dia
27, como provando ter sido feito o respectivo
pagamento.

Igualmente se receberá, de 1 a 20 desse
mez, na fôrma das disposiçõ s regulamenta-
res baixadas com o decreto ri. 9827 de 31 de
dezembro de 1887 e de accardo com a portaria
de 3 de novembro do mesmo anuo os reque-
rimentos dos candidatos aos exames das ma-
tarias exigidas para o titulo de agrimensor e
os daquelles que pretenderem prestar os
exames dos preparatorios nacessarios para
admissão no 1° anuo do curso geral: algebra,
geometria, trigonometria rectilinea e desenho
geometrico e elementar.

Findos os prazos marcados, ninguem será
mais admittido ás respectivas inscripções,
salvo motivo provado de força maior; não
sendo incluidoa nas relações de exames os
alumnos que deixarem de satisfazer, no pe-
riodo acima designado, os competentes paga-
mentos.

Os alumnos matriculados não precisam re-
querer exame das matarias a que se referir
sua matricula.

Secretaria da Escola Polytechnica, 8 de se-
tembro do 1890.— O secretario, Augusto Sa-
turnino da Silva Diniz.	 ('

Werretarla de Estado dos Negados da
Fazenda

Terrenos da lapla de Rodrigo de Freitas

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda, con-
vido 03 arrendatarios de terrenos da Inda da
Rodrigo de Freitas para, no prazo de 30 dias,
contados desta data, remirem os seus ter-
renos, nos termos do decreto n. 5821, de 12
de dezembro de 1874, sob pena de serem Os
mesmos terrenos vendidos em hasta publica,
ficando, entretanto, os referidos arrendatarios
em divida pela importancia dos arrenda-
mentos, até á, data da alienação.

Outrosim, faço publico que, dentro desigual
prazo, tambem contado desta data, serão
levados á hasta- publica os terrenos devolutos
alli existente- ; pelo que, são igualmente con-
vidados os que se julgarem com o direito do
arrendal-os e, portanto, á remissão, a regue-
rol-o, sob pena de, findo o dito prazo, não
serem attendidas as suas reclamações.

Secretaria do Estado dos Negoaios da Fa-
ze-ida, 20 de agosto de 1890.-0 ofilcial-maior,
Verissinto Julio de Moraes. 	 (.

Secretaria de Estado dos Negados da Fazenda

Venda da fazenda do Barro Alto e outros pro-
»rios nacionaes na cidade de Campanha, em
Minas Gemes.

Faço publico, do ordem do Sr. Ministro da
Fazenda que recebem-se nesta Secretaria do
Estado o na Thesouraria de Fazenda de Minas
Gemes, dentro do prazo de 60 dias, contados
na Capital Federal da data deste, e em Minas
da em que for ai li publicado, propostas em
carta fechada para a venda dos seguintes
prelados nacionstea existentes na cidade da
Campanha, a saber.

A fazenda denominada—Barro Alto, con-
tendo 320 alqueives ou 7.744 hectares, com-
prebendando terras, lavras e parte do rego de
agua eamaideado ; limitado por terras do ca-
pitão João Possidonio dos Reis, de Marciano
Elausino Alves Pereira-, de Vicente de Oli-
veira e de Antonia do Oliveira Freire ; está
situada a menos do 2 kilometros da referida
cidade, e a pouco mais de 20 da estrada de
ferro de Rio e Minas ;

Uma casa de sobrado na rua do Commer2io;
Uma dita na rua de Santa Rita
Duas ditas na rua Drieita ;
Uma ciscara alam do Ribeirão de Santo

Antonio
Um pasto na vargea do mesmo Ribeirão e;
Dons t errenos ciam 33 metros na rua do

Rosari o .
Para mais amplos esclarecimentos, os pro-

ponentes poderão dirigir-se á Directoria Geral
de Rendas Publicas do Thesouro Nacional ou
aquella Thesouraria.

Secretaria do Estado dos Negocios da Fa-
zenda, 3 do setembro de 1890. — O offlaial
maior, Verissimo Julio de Moraes.	 (.

Caixa de intortizani13

Os proprietarios das apolices do emprestimo
nacional de 1880 saí) convidados a apresentar
na Caixa da Amortização, até o dia 23 do cor-
rente, relaçõ -e dos coupea; do mesmo empre-
stimo, que devem ser pagos de 1 de outubro
proximo em deante, selado : uma- dos das apo-
lides ao portador e outra dos das nominativas
acompanhadas dos respectivos coupons,afim de
serem conferidas e processadas Para o paga-
mento. As relação serão feitas contemplando
os coupons pela ordem numerica, do menor
para o maior a assignadas, e os coupons Virão
arrumados na mesma ordem, a todos e co-
bertos de sobrecartas em que se declare a sua
quantidade, sendo essa declaração rubricada
pelos portadores.

Caixa de Amortização, Rio de Janeiro, 19
de setembro de 1890.—M. 4. _Galyclo.
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IMPRENSA NACIONAL
Exercido de 1890

Movimento 'geral do trabalho na s- ecção de artes da Imprensa Nacional durante o
mez de junho de 1890

Estrada de Ferro Central cio Brazil
Directoria Geral dos Correios... 	 ..
Hospital de Marinha 	
Directoria Geral dos Correios 	
Secretaria dá Agricultura. 	
Caixa da Amortização.	
Recebedoria do Rio de Janeiro 	 .. . 	
Antonio de aledeircs 	
Escola NormaPda. Capital Federal. 	
Hospital de Marinha 	
Ministerio da 1ns trucção Publica. Correios e Telegraphos.. • 	
Seéretaria de Policia do Rio de Janeiro 	
Directoria Geral dos Correios 	
Repartição Geral dos Telegraphos  -
Recebedoria cio Rio de	 .........
J. A. Villas, Roas Sr. C.a 	
Secretaria da Fazenda 	
biractoria Geral de Contabilidade 	• .
Alfandega, -do Rio de Janeiro 	
Repartição Geral dos Pharoes 	
Intendencia • da Guerra 	
Bibliatheca Nacion• 1 
Arsenal de Guerra. dá Capital, 	
Assistencia Medico Logal de Alienados 	
Recebedoria do Rio de Janeiro 	
Secretaria da Marinha 	
Directoria Geral de Estatistica 	  	 ••••.• 	
Thesotiraria Geral do Thesouro Nacional 	
Repartição Geral dos Telegraphos 	
Secretaria cio Interior. 	
Secretaria da Fazenda 	
Directoria Geral dos Correios 	
Alfandega do Rio de Janeiro 	
Viuvo. Amoretti 	

o Secretaria da Marinha 	
Alfandega do Rio de Janeiro 	
Factild ide de Medicina do Rio de Janeiro 	
Repartição Geral dos Telegraphos 	
Lourenço Pereira da Silva 	
C. Varram 	
Secretaria de Policia da Capital Federal 	
Secretaria da Marinha 	  	 . .
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro 	
Secretaria da Fazenda 	
Alfandega. do Rio de Janeiro 	
Repartição Geral dos Telegraphos 	

12 Secretaria da Fazenda 	
Pagadoria do Thesouro Nacional 	
Secretaria do Interior 	
Secretaria da Marinha 	
Caixa da Amortização 	
Sacretaria da Gaerra. 	
Recebedoria cio Rio de Janeiro•	
E trada de Ferro Central cio Brazil 	
Caixa da Amortização 	

j3 Directoria Geral de Estatistica 	
Quartel General da Marinha 	
Inspectoria das Obras 	 •
Repartição Geral dos Telegraphos 	
Caixa da Amortização 	
Alfande,ga, do Rio de Janeiro.	
Inspectoria Geral do Serviço Sani burlo do Exercito
Inspectoria Geral das Obras Publicas da Capital

io Inspectoria Geral das Terras e Colonisação... 	
Corpo de Bombeiros 	
Directoria Geral de Contabilidade 	
Altandega do Rio de Janeiro 	

jry Secretaria da Fazenda 	
Qaartel General da Marinha- •
Directoria do Novo Abastecimento d'Agua 	

Inspetoria dai Obras Publicas da Capital 	
Secretaria do Conselho Supremo Militar.	
Secretaria da Marinha 	

fs Directoria Geral de Contabilidade 	
Secretaria- da Agricultura 	
José Francisco Corrêa Si. C.a.. 	
Secretaria do Interior 	
Secretaria da Agricultura 	

19 Caixa da Amortização 	
Pagadoria do Thesouro 	
Estrada de Ferro Central do Brazil 	
Directoria Geral dos Correios 	
Repartição Geral dos Telegraphos 	

20 Secretaria da Fazenda 	
Secretaria da Agricultura 	

	

Transporte 	  1..

ESPECIFICAÇÃO

Diversos avulsos
Boletim n. 5. livros, impressos e balanceies 	
Mappa. geral 	
Talões de 100 Ils 	
Decreto n. 365 	
Relação dos signatarios de notas 	
Talões de 203 fie 	
Filetes de 9 pontos 	 	 • 	
Diversos prog•rammas 	
Avulso - alba 	
Decreto n. 407 	
•ttestado de verificação de obsto 	
Avulsos - modelo 78 	
Impressos e titulos de nomeação-, 	
Guias p ira cobrança, etc 	
Emblema de armas 	
Encadernação de 2 vols 	
Livros para esCripturação 	
Edital de praça e bilhetes 	
Encadernação de 2.2.vols 	
Livros de diversas folhas 	
1.Vulso- boletim 	
Encadernação de 5, vols 	
Impressos - attestado 	
Certidão de imposto 	
Faseiculo pelo Ca.pitã.o-tenente J. E. Garc,ez Palha 	
Circular modelo , D 	
Livro de 30 tis 	
Diversos livros 	
Officio impresso 	  	 • 	
Circular n. 33 	
Notas e impressos 	
Portaria n. 48- e um livro 	
Diversos rotulo-
Doera to n. 277 ,C 	
Cartões e notas de despacho 	
Programma de ensino de clinica 	
Carta geral do Brasil 	
Encadernação de 4 vol 	
Chapa galvanaplaStica 	
Talões de 250 tis 	
Decreto n. 426 	
Lista de abjectos fornecidos 	
Avulso e enveloppes 	
Avulso, notas, livro e encadernação de 2 vols.. 	
Diversos talões,	 brochuras, avulsos, enveloppes : . e ..ro

tulos 	
Consultas, prejecto e circular n. 34 	 • 
Talões de 103 tis 	
Diversos projactos 	
Decretos as. 336 .A, 327, 193 B, 363 e 271 	
Talões de 233 tis 	
Diplomas da medalha da -Campanha do ParagaaY 	
Talões de- 200 folhas 	
Diversos avulsos e' enveloppos. .  • 	
Relação dos signatarios 	
Folhas com 'endereço 	
Ordens do dia de ns. 103 a 111 	
Relação para fornecimento de ferro 	
Talões de 50 lis, e avulsos diversos 	
Avulso - troco do dia 	
livro de' 203 LU'	 ' •
Extractos de conductas 	
Relação de fornecimentos•	
Livro de 250 lls. 	
Livro ae 2)0 fls, e encaderna:ão de I vol 	
Protocollo alphabetico 	
Livro de 50) 11s, e folhas de descarga 	
Circular n. 33... 	
Ordens do dia de as. 112 a 117 	
Livros de diversas folhas, rotulos, cadernetas e talões

diversos 	
Relação de fornecimentos 	 • 	
Patentes para ofliciaes reformados 	
Decreto n. 425
Conhecimentos cartonados 	
'Jornal ;,1 Immigração - boletins n. 67 	
Chapas galvanoplasticas 	
Decreto n. 366 	
Aviso rv. 52e Decreto n. 405 	
Relação dos signatarios 	
Talão de 103 1:1-	
Avulsos, enveloppes e talões de 109 lis. 	
Avulsos diversos e talões de 100 lis 	
Talões de diversas folhas, enveloppes e brochuras
Circular n. 33 	

	

Avulsos 	  

200.030
22.030
5.0)0

150
100
59
75
15

1,500
2.090
2.000
1.009
2.000
1.590
1.000

2
2

1.100
22

110
6.003

s
2.090

590
1.000
2.009

1

20
1.000

12.000
'	 51
15.000

.	 591
3.000

100

1
1
4

203
23)

2.000
3.003

158.590
2.02)

400
GO

2.003
53
2

180
603.300

50
-3.009

6.009
1.030
4.650
1.093

1
400

MOO
1
2
1

2.001
1.000
6.000

" 5.231
2.000

100
1.000

100
4.003

100
200
150
200

160.500
632.023
25.662
2.000

24

1,060,337

oa

1:05050)0
. 2:2745000

1155003
26959)0
5150)0

1154090
2625500
315000
825000
155000

1405000
- 184000
.22400)
355030

1405090
250.4)
6500U

255000
165000

^885,09)
2:33)4590

.425000
• 65(300

195000
1150)0

1105000
505030.
215000

- 474000
155509

• 95030
1395000
30$093
325000

-184030
• '425000

474)00
85900
15000
24090

235009
55000
45500

394002
615009

26355010
8605000
6105000
-228002
3384900
1455000
324900

6304090
2:91855)0

1105003
• 664000

605000
- 784900
1:1885009

135000
• - ,t74030

665000
lama
575000
465.500
334000

1205009
950)0

6)5003

767$9)0
825000

1405090
835000
11509J

2005000
65000
75500

• -165000
715030

3205000
1:6355000
2:90)5000
1:7624400

145000
95000

26:V15890 .

ENCOMNIEND ANTE
o

2

3

4

5

7

1)

•

• •
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E.

o
ENCOMMENDANTE ESPECIFICAÇÃO

O	
si

r4	 -I

X

tIo

Transporte 	  	 	 	 1,900.337 26:4918800

21
23

21

1.25

2,3

27

23

30

Caixa da Amor ti zação 	
Hospital Militar da Capital 	
Secretaria da Marinha 	
Hospital de Santa Barbara. 	
S3cretaria de Policia	 da erpital 	
Hospital de Marinha da Capital 	
Repartição Geral dos Telquiphos 	
Academia Nacional de MeNieina 	
.l'esstridro Cerutti 	
Dr. Bernarclino Plamplon	
General Qaintino Bocayuva 	
Caixa. Beneficente da Corporação Docente 	
Secrsstaria da Agricultura 	
J. A.	 Villas	 Boas	 ..qz	 C.a 	
Secretaria da Azricultara 	
Secretaria da Marinha 	
Banco Emissor de Notas 	
Hospital Militar da Capital 	
Directlria Geri'. de Estatistica. 	
Directoria, Geral de Contabilidade 	
Antonio de Medeiros
Alfandega do Rio de Janeiro 	
Inspectoria Oral de Sande dos Portos 	
Directoria Geral das Correios 	
Rep 'rtirão Geral dos Telegr.tphos	
Estrada de Ferro Central do Brazil 	
Direct0a Geral de Contabilidade 	
Directoria Geral de Estatistica 	
Recebedoria do Rio de Janeiro 	
Secretaria da Marinha. 	
Secretaria do Conselho Supremo Militar 	
Secretaria da Fazenda 	
Secretaria da Agricultura 	
Secretaria da Guerra 	
Secretaria da Agricultura 	
Quartel General da Marinha 	
Directoria do Novo Abasteciment3 d'Agua 	
Academia Nacional da Medicina. 	
In ten dencia. da Guerra 	
Secretaria da Fazenda 	
Cor))) ile 13 imbeiros 	
Alfinde o

'
n do Rio de Jan 'iro. 	

Ca sa de Correcção da Capital 	
Repartição Oral	 dos Telegraphos 	
Estrada de Ferra Central do Brazil 	
Secretaria da Agricultura 	
Quartel General da Marinha 	
instituto do Internato Nacional de Instrucção Secundaria 	
Contadoria Geral da cluerr3 	   

1.1v coa de diversas fls. 	
	  E'n-eloppes impressos 	
	 Aviso	 n.	 1961 	
	  Avulso	 boletim 	

Officios de remessa
Talões de 100 Os 	
	  Ta16 ,s de 5) fls. brochuras e avulsa. 	

Boletim n.	 11 	
Impressão do Jornal .L .:c Patria .	 	

	  F,nraderna.ção de 4 vols 	
	  Idem de 2 vous 	

Tal6e,s de 200 fls	 (0 exemplares) . 	
Avulsos,
Folhas de papel lithographadas 	
Derreto n. 373 	
Decreto n. 443 	
Decreto n. 493 	
lnvel 1•313es brancos 	 •
Mappas de nascimento, de casam.santos e de obtrA 	

	  Folhas e 1 livro de 30 Os 	
	  Chapa galvanopla.stica 	

	  Livre de 10 ) ds. e protocollos 	
	  Idem ole 509 fia 	

Itoulos e enveloppes 	
	  Livros diversos, brochuras. envoloppes,	 e talas diversos...

vulsos, enveloppes, rotulos e livros de 'diversas
Avulso 	
Questionario 	 	 .	 	
Impr"s sOs
Decreto	 ri.	 472 	
Patente	 modelo n. 3 	
Circular n. 37 	
Decreto n. 402 	
	  Decreto n.	 317 	

	  1 vnlso	 contracto 	
	  Ordens do dia os. 118 a 122 	
	  -Avr, lsos —pedidos 	
	  Boletim a, 12 	

	  Folhas avulsas 	
Encadernação de 9 vols 	
Ltvro de 10) Os 	
A v-alsos..
Impressos —.pedidos 	
Talões diversos . brochuras e enveloppos
Robalos e avulsos 	

	  Decretos na. 315, 377, 378 e 419 	
Ordens do dia de na. 123 e 121. 	 	
Eaveloppes impressos 	
Contracto de fornecimento 	   

5
5)(l
130

ima
1.00)

100
1.450
'	 200
5.200

4
2

1.200
2.000

500
100.	 300
500

1.000
10.00)

3
i

10
1

100.50)
36.8)1

201 . 018
100

2.000
2.00)

103
510

1.000
100
2)0
100

5.000
1.000

200
101

9
1

8.00)
1.0J0

55.300
120.000

40)
2.000

500
100

69500)
19$00)
53)00

15$090
2730)0

1395000
90250e0

15500
40500)

63000
10300
175)0
69$500
2050))
195090

•	 rg5000
258000
255303

2:7)15130
555000
1655)0

1205000
355009

114$)00
1:9413000
1:82132l0

1030)0
4453)0
195000
53000

2705003
9$100
8$000

505)00
165500
075500

55.500
wo

533500
543009
18550)

14640))
24 500

1:85)500)
4200)0)
24500
253-0)
11:5500

. .	 27000

2.675.451 37:9353000

Addicionando-se: ao total de 	
as importancias provenientes do seguinte:

Obras impressas fornecidas aos Ministerios, a receber por jogo de cantas 	
Obras vendidas pelo alinoxarifado 	
Ditas pertencentes aos Ministerios do Interior e da. Agricultura 	
Impressão de cartas de me-ticos 	
Venda de objectes inuteis 	

.........	 37:235000

5:8758105
7231200
170 ,100

(io3coo
158000

Arrecadadas pela caixa 	 	 3;s5.:500
Assignaturas./ Idem nas Tbesourarias dos Estados 	 	 1713559

publinoos .. f Particulares, recebidas pelo caixa 	 	 2:1103.01
I Do Estado, a receber por joga do contas 	 	 4:20118:0

Numeros avulsas recebidos pela caixa 	 	 112323)	 13:13)0530

A receita da haprensa;Nacional eleva-se a 	 .. 	
	 51.835?550

Observaç:ies

No total de 2.675.451 exemplares, sabidos durante o mez, estão inclii'.dos 10.521_ tallies diversos, sendo: 05 de 20 flr.7 3.000 de 25 fls.; 6.112 de 50 fls.; 1.032
de 103 fia. ; 311 de 200 tis.; e 4 de 250 ds., comprehendendo 548.350 folhas.

Subiram durante o noz:
Livros em branco para escripturação 	 	 2.12)
Livros encadernados e cartonados 	 	 2.714
Chapas galvanoplasticas 	 	 8

A °Moina de fundição do typos produzi° e recolheu ao alrnoxarifad° d imite o ares 755 Mios de diversos typos. filetes e guarniçiles systeinaticas, no valor
de 1:77113500 ; e be n. assim 2i8 matrizes na valor de 2183 ; e 121 chapas de estereotvpia e zalvanoplastia no de 117000.

A officIna de serviços accessorios forneceu ao almoxarifado do: ante o n.ez 1.95(1 (no aliaras de diversas obras, p.tra sere.n Tf:adilas, 133 valor de 5:3314400.

Secção centrai de, Imprensa Nacional, 30 de junho de IMO.-- 5 chefe da Contabilidade, .r. A. Pinheiro de Carvalho.
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• Alfaudego do Rio do Janeiro

EdiN1
Pela Inspectoriadesta Alfandega, se faz pu-

blico, para conhecimento dos interessados que
foram descarregados para esta repartiçao os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avarias e de falta; devendo Seus donos ou con-
si 0-natarios apresentar-,,se para providenciar a. e.
respeito. •

Vapor allemão Descerro, de Hamburgo.
Armazem n. 11- Marca MBC: 1 caixa

ri. 4.535, repre 0-ada. Manifesto em tradução.
Marca NIBS-23.0:39: I dita sem numero,

idem. Idem.
Marca M-G-&-C: I dita n. ' 211, idear.

Idem.
Marca NBC: 1 dita n. 8, idem. Idem.
Marca OBG-F: 1 dita n. 1.151, idem.

Idem.
Marca PBJ: 2 ditas ris. .1.240 e 1.241, idem.

idem.
Marca PSC: 1 dita n. 213, idem. Idem. .
Marca RAC: 1 dita n. 403, idem. Idem.
IS•lerca, SS: 1 dita ri. 393, avariada e repre-

gada. Idem.
Marca VPC: 1 dita n. 2.401, idem, idem.

nein. .
Marca GM&C-K: 1 dita n. 2.122/0, que-

brada e repregada,. Idem.
Marca HS&C-AM-CV : 1 dita n. 977,

quebrada. Idem.
Marca J .CMG: 1 dita n. 2.380, idem. Idem.
Marca ASP: 1 dita n. 2.236 repregada.

Idem.
.Marca ARO: 1 dita n. 9.570, idem. Idem.
Marca AJFC: 1 dita n. 1, ioom. Idem.
Marca AA: 1 dita n.14.228, idem. ldem.
Marca CS&C-g: 1 dita ri. 1.418, idem.

Idem.
Marca CM-C: :1 dita n. 172, idem. I lem.!
Marca C-O: 1 dita ris. 2.746 e 2.769, ava-

riadas e repregadas.
M arca DF: 1 dita n. 909, idem.
Marca FR.C: 1 dita n. 0.589, idem.

• Marca FO 474-1\1151C 00550: 1 dita ri, 6.189,_
idem.

- Marca. FV : 1 dita n. 104, idem.
Marca.FGC-LG: 1 dita n. 626, idem.
Marca FAG: 1 ditan. 774, idem.
Marca GS : 1 dita ri. 129, idem.
Marca GMC-K; 1 dita n. 4.122/6, idem.
Marca GR: 1 engradado n. 15, quebrado.
Marca IISC : 3 caixas ris. 18, 544 o 546,

repregad a s
A mesma marca: 1 fardo ri. 64, avariado.
Marca JJ000 : 1 caixa ri. 117, repregada.
Marca JCC: 1 ditan. 796, idem.
Marca JPJC: 3 ditas ris. 00.030/83, idem.
Marca JM: 1 dita ri. 8.873, idem..
Marca JCMG: 1 dita ri. 2.389, idem.
Marca JJ: 1 dita n.. 39, idem.
Marca MNC: 2 ditas ris. 773e 774, idem.
Marca MBC-3.078: 1 dita . sem numero,

idem.
Vapor inglez Lamuria de Londres.
Armazem n. 0- Marca CF: 2 caixas ris.

4901, 5054, avariadas á repregadas.
Armazem n. 3- Marca FAG-G: 2 ditas

ris. 5387, 5403, quebradas.
Marca MG:: 2 ditas ris. 26; 142, avariadas

e repregadás. .
A mesma marca: 5 ditas ris. 119, 121,j123,

125, 135,•repregadas.
Marca RF-117: 1 barrica n. 1080, repre-

gada. .	 • •
Vapor inglez Slriu3 de Livrrpool.

• Armazena n. 9- Marca CF&C: 10 barris
com falta.

Marca PA-R-0: 1 caixa n. 16, repre-
gada.

Marca RFM: 1 dita n. 210, idem.
Vapor inglez Kingsland de Londres.
Armazem ri. 10- Marca J: I caixa n. 2128,

repregada..
.Marca MG: 1 dita n. 20, repregada.e ava-

•nada.
Vapor alienará) Desterro de Ham-burgo.
Annazem n. 11- Marca DDC: 1 caixa

n. 260, repregada.
Marca GP&C: 1 dita ri. 5181, idein idem.
Marca PBI: 1 dita n. 1241, idem idem.
Marca AK: 4 ditas idem.

	

w Vapor francaz Nertli, do Rio da Prata.	 .
Armazein n. O - Marca EB-1 	 1 •caixa

n..89, repregada.
Marca AB: 25 ditas, idem. -
Marca L& A: 1 dita n. 63, idem.
Marca JK: 1 dita n. 37, idem. -
Marca MJS&C: 4 ditas, ideia.
Marca al&G: 2 ditas, idem.
Marca PPZ: 1 dit 1, idem.
Marca PD-C: 1 dita ri. 2370, idem.
Marca SCM-113: • I dita, idem.
Marca SJP-F: 1 dita, idem.
Vapor inglez Lgsauria,entrado de Londres.
Armazem n. 3.-Marea 119 RF: n. 1083, 1

barrica quebrada. Manifesto em tra•lucção:
: Marca AL&C: 1 caiia, n. 89, repregada,

idem. Idem.
- Marca EPC: 2 ditas ris. 1336, 1333, idem.
Idem.

Marca GP&S: 1 dita n. 9.033, idem. Idem.
Marca C&CR: 3 barricas ris. 2642, 2613 e

2644, repregadas, idem. Idem.	 •
.: Marca 145R,: 4 caixas ns. 721, 833, 834 e
1928, Idem. Idem.

Marca FW15: 2 dilas ris. . 67 o 69, idem.
Idem. •

Marca 350R: 1 dita n. 129, idem. Ideai.
Marca 145R: 2 ditas fls. 13746 2978, idem

Idem.
Marca RF119: 1 barrica n. 1032 quebrada,

idem. Idem,
Marca RF122: 1 dita n. 1635, idem.Idem.
Armazem ri. 11.- Marca BOH: I caixa ri.

9549, repregada.,, idam . Idem.
Vapor ailemIa Distem-o, 03 H amburgo.
Atanazem ri. 11-Marca FA : 5 caixas ris.

715, 771, 772, 753 o 776, reprágadas.
.•Armazem ri. .3-Marca L-: 1 dita u. 1.661,

avariada o repreg-ada.
Armazem ri. li-Marca MM&C : -1 dita ri.

2.747, repregada.
Marca AC-B: 2 ditas ris. 91 e 103, idem.
Marca ACC-JW: 1 dita ai. I, idem.
Marca AMF. G : 1 dita n. 175, ilom. •
Mar;!a, ACR : 1 dita n. 321-. ideia.
Marca AMC : 1 dita n.. 2.747, idem.
Marca B&R : 1 dita n. 363, idem. 1
Marca B1SC : 1 dita ri. 953, avariada e ra-

pregada.
Marca CS&C-K : I dita ri. 1.408, idem.
Marca CB: 1 dita ia. 40G, idem. •
Marca CG-CM: 1 dita n. 9, ideia:
Marca DF .: I dita n. 1.021, idem.
Marca EO-AMC 477-01038: 1 dita n. 335,

idem.
Marct F BC : 1 dita n . 990, idem.
Marca ancera-FB: • 1 dita ri. 598, ideia.
Marca Ha: 1 dita n. 4.598, idem.,
.M -.roa MBS-3079 : 1 dita, idem.
Marca MWC : 2 ditas as. 261 o 262, idem.
Marca NIJ	 : 1 dita n. 8.212, idem.
Marca MNI&C : 1 dita ri. 1.768, ideia
Marca. MBS-3097 : 1 dita, idem.
Marca 080: 1 dita ri. 3.744, idem.- -
Vapor americano Finanee, de Nora York.
Arinazem n. 6. - Marca JB.CAIN&C : 1

caixa n. 1803, repreg,ada. Manifesto em tra-
dução.	 .

Marca JMB&C : 7 amarrado] - de Caixas
n. 16/22, idem. Idem.
• Sobre agua.-Marca j0 : 22 caixas arrui-
nadas e reprog'adás. Idem.

Armazena n.3.-Marca LS:2 dita n.583.597,
idem, idem. Idem.

Marca L&CW11 : 2 ditas n. 41.45, idem,
idem. Idem.

Marca LR : 5 ditas ri. 1/5, repregadas.
Idem.

Lettreiro Juan Samuel-Balda. Blanca : 2
ditos, idem. dam.

Lettreiro J. R. Seabury : 1 `dita, idem.
Idem.

Marca LMBB : 1 dita, -idem. Ideia.
Marca PL&C	 4 dita; n. 11, 13, 14e 15,

idem. Idem.
Marca POL : 1 dita n. 1, idem. Idem.
Marca SC&CWH : 2 ditas n. 13, 28, idem.

Idem.
Marca SMA : 6 ditas n. 1. 2, 3, 5, 11, 10,

idem: Idem
Marca SM&G : 5 ditas n. 1/5; idem. Idem.
Marca SA&C 2 ditas n. 834, 845, idem.

Idem.

• Lettreiro. Sub. Dept , N. Y.Z.J.C. • : • 2 dita
ri. 1, 2, idem. Idem.	 s

Lettreiro W S. Cousa' General : 1 dita
n. 1, idem. Idem.

Marca X: 1 dita n: 1647, ideia. Idem.
l a secção, 4 de setembro de 1893. - Pelo

insp]ctor, Alexandre A.:I?. ,Sattamini.
' DIA 5

Vapor inglez Lamacria, de Londres.
Armazem ri. 3 - Marca AM: 2 caixas

ns.5 e 20, avariadas e rapregaidas.
Marca AL&C: 1 dila n. 83, ideai]. Idem.
Marca CP - P:. 2 ditas ns: 31 o 32, idem.

Hem.
- Marca FASeg-g3: 2 ditas as. 5.290 e 5.409,
idem. Idem.	 .

Marca PFL : 1 dita n. 10.183, *idem.
Idem..	 •

Marca K&C - K : 1 dita n. 3-.163 ideia.
Idem.

Marca LNI&J: 1 alita. ri. 4.977, idem, idem.
Marca MSS&C: 1 dita n. 595, idem,
Marca 145-R: 2 ditas lis.' 724 o 2.089,

idem, idem.
A mesma marca : 2 ditas' ás: 720 O 723,

ideia, idem.
Marca 350-R: 1 dita n. 331, idem. idem.
Marca RN: 1 fardo a n.. 30.750, ava-

riado. :	 a	 •Vapor inglez Ilypparclius, de Livorpool.
Armazena n.10-Marca P; 2 barricas, que-

bradas.
Marca RIO: 2 bauheiras ris. , 21 e 15, , idem,

A mesma marca G.J. : 2 barricas ris.. 128 e
125; idem.

Marca, EFC 1 dita n. 1, ideai, idem.
Vapor americano Finance, do Santos.
Armazem n. 6 -Marca PÁ: G saccos, ava-

riados, idem.	 •

Marca M: 2 caixas, ideia, Idem:
Vapor nacional Porto Ale[ye, dos "'portos

do sul.
Armazem ri. O- Lettreiao 3.1. Pereira • do

Maraes: 1 caixa n. 29, repregada,
Marca NIG:: 1 ditt n. 2, From, idem:
Patacho portu,guez 8. Manoel, de Figueira

de Fez. .
Armazem ri. 15 - Marca M&F-A&I : 1

caixa, repregada, idem.
Marca uva: 1 barril do 50, com falta.
Marca ASC-7,3,&C: 1 dito„: do dito, idem,

idem.
Marca S&S-BC&C : 1 dito -de dito, vasio,

idem.
Marca AF3-MG&13: 1 dito do dito, com

falta, idem.
A mesma marca:1 dito de dito, idem, idem.
Vapor allernão Argentina, do Hamburgo.
Armazena n. 1-Marca T&B: 1 caixa, re-

pregada, idem.
Marca VS&C: 1 dita n. 6, idem. Idem.
Marca AHC&C: 1 dita, idem, i lem.
Marca MDF: 1 dita, idem, 11cm.. • •
Marca TBF-S: 4 'ditas, idem, idem.
Marca A:.5 garrafões, quebrados, .idem..
Marca MTL&C: 2 ditas, idem, idem._
Marca CH&C : 5 ditos, idem, 'Idem..
Marca PC: I sacco 'roto o • cear falta,

idem.
Marca PG&C: 2 barricas, quebredas, idem.
Marca D: . 3 , bolla.s de . papel, desmancha-

das, idem.	 .
Vapor americano Finance, de Nova York.
Armazem ri. G-Marca CS&C-A: 2 caixas

ris. I e 2, avariadas o repre0-adas.
Marca CSC: 1 .dita ri. 1, idem, idem.
Marca C&C: 5 ditas, repreg.adas.
Marca Cace: 1 dita ri. 1, idem.
Marca DE&C: 3 ditas as: 10, 12 e 13, idem.
Lettreiro Frank Kirck: 3 ;latas, idem.
Marca CF&C: 2 ditas ns. 88 o89, idem.

idem .
 agua	 Marca FBF :. 1 dita ri. 240,

•Armazena n. 6 - Marca F&B-A:- 1 ditan. 36,
Marca C-F&C: 11 ditas, idem.
Marca G&C: 5 ditas ris. 14, 13, 53, 68 e 84,

ideAmm.nesma marca
- 5 ditas ris. 96, 118, 107,

116/7, ideia.	 .	 .
A mesma marca: 4 ditas os. 100/1;120 o •

108, idem.
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A mesma marca : 4 ditas ris. 105, 110, 115
e 123, idem.

A mesma marca: 5 ditas na. 111/12, 113/14,
106, idem.

A mesma marca : 5 ditas ns. 102, 109, 103,
119/22, idem.

A mesma marca: 1 dita ri. 123, idem.
A mesma marca : 1 amarrado de caixas

n. 48, idem.
A mesma marca: 1 caixa n. 124, idem.
Marca OM&C: 2 ditas ris. 22 e 23, idem.
Marca H-WH: 4 ditas, idem.
Marca JMR&C: 3 ditas ris. 230, 233 e 281,
Marca JMB&C: 1 amarrado de caixas n. 23,

idem.
Marca JMR&C : 2 ditas us. 274 e 282,

idem.
A mesma marca: 1 dita n. 278, com falta.
Marca JMCF&C-WH : 3 ditas ns. 253, 254

e 261, repregadas.
Marca JMB&C: 1 encapado com uma peça

quebrada.
Barca norueguense Nardstjernen, de Mar-

selha.
Armazem n. 1-Marca EC&C: 2 caixas,

ripregadas.
A mesma marca : 120 ditas, avariadas.
Vapor inglez Kingsland, de Londres.
Armazem n. 10-Marca HG: 2 caixas ns.

12 e 143, avariadas.
Marca 3: 1 dita n. 2.128, idem.
Vapor inglez Euclid, de Liverpool.
Armazem n. 9-Marca ACC: 1 caixa ri.

8.434, quebrada.
Marca JW-C: 1 dita n. 6.274, idem.
Marca JSC ; 1 dita n. 489, repregada.
Marca SNC-BA&C : 2 ditas da. 133 e 134,

Idem.
Marca MTLC: 2 ditas ris. 971 e 974, com

falta.
Marca P : 3 barricas ns. 4.215, 4.216 e

4.231, quebradas e avariadas.
Marca RO : 3 fardos ris. 2.423, 2.425 e

2.426, rotos e avariados.
Marca S 344 S: 1 caixa n. 11.44:2, que-

brada.
Marca SL&C: 1 dita n. 3.599, idem.
Marca SMC: 1 dita ri. 118, idem.
Vapoi allomão Argentina, de Hamburgo.
Armazem n. 12-Marca AJ : 1 cama n.

1.543, avariada e repregada.
Marca GM&C: 1 dita n. 22, idem.
Marca LM-F; 1 dita n. 6.100, idern7
Lettreiro Serpa-K : 1 dita,n. 2.435, idem.
Marca SAS : 1 dita n. 56, idem.
Marca CSC-K : 1 dita n. 1.422, idem.
Marca CC-LD : 1 dita n. 9.149, idem.
Marca ML&C : 1 dita n. 4, idem.
Marca JRS : 1 dita n. 914, idem.
Vapor inglez Euclid, entrado de Liver-

Armazem ri. 9 - Marca P: 1 engradado
n. 4802, quebrado.

Marca RO: 1 fardo n. 2.424, com falta.
Marca K: 1 caixa n. 270, repregada.
Marca RS: 1 dita ri. 4.150, idem.
Marca S-B-Rio: 1 dita n. 1.153, idem.
Marca AOC: 1 dita n. 3, quebrada.
Marca B&M: 2 amarrados, avariados.
Marca BI&M: 2 latas, vestindo.
Marca CF&C: 1 caixa n. 3.544, repregada.
Marca OVM-M: ldita n. 5, idem.
Marca FB-R: 1 dita ri. 3, idem.
Marca F: 1 dita ri. 28, idem.
Marca JSC: 1 dita n. 486, idem.
Marca .IAS: 2 barricas na. 96 e 98, que-

bradas.
Marca JSC: 1 caixa n. 495, repregada.
Marca L&C-F: 1 dita n. 2.557, idem.
Marca MT L&C: 1 dita n. 5.074, idem.
Marca MN&C: 2 ditas na. 2.772 e 2.770,

Marca MN&C-RO: 1 dita n. 2.771, idem.
Vapor in,glez Stoedish Prince, de Londres.
Armazem n. 4 - Marca TBF: 1 caixa

n. 427, repregada.
Marca Y: 1 dita n. 134, idem.
Marca AG&F: 1 dita u. 44, idem.
Marca EP&C: 1 barrica n. 3 658, quebrada.
Marca J-W-G: 1 caixa n. 5.260, repre-

gada.
Marca JAA&C: 2 barricas na. IN e 196,

quebradas.

Marca JAGC: 1 caixa rearegada.
Marca WRC-&C: 2 :lutas as. 1 e 9, idem.
Marca VF: 1 dita n. 868, i lein.
Armazem n. 3- Marca A-J-CM-C: 1

dita n. 4, avariada e reprenda.
Armizem n. 10- Marca MG: 2 ditas ris. 4'

e 18, idem, idem.
Mrca MMC: 1 dita n .• 2.621, idem, idem.
Marca 1SISC: 1 barrica n. 5.319, idem,

idem.
Marca MC&C: 1 caixa n. 82, idem, idem.
Marca AITLC: 1 engradado n. 186, com

falta.
Armazem n. 3 - Marca T B: 1 caixa

n. 1.883, repregada.
Armazem ri. 10- Marca AG&F: 1 dita

ri. 46, avariada e repregada.
Marca CFWV: 1 dita ri. 2.278, idem, idem.
Lettreiro Carneiro Rocha & Comp.: 1 dita

n. 754, idem, idem.
Marca MG: 2 ditas ns. 12 e 32, idem,

idem.
Marca MMC: 2 ditas ris. 2614, idem, idem.
Marcca WRC-C&O : 1 dita n. 5, idem,

idem.
Marca MG: 1 dita n. 602, idein„ idem.
Marca CB: 1 dita n. 583, idem, idem.
Marca VF: 1 dita n. 866, idem, Liem.
Marca SSC: 1 dita n. 2.735, idem, idem.
Marca BLO: 1 dita ri. 4, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de setem-

bro de 1890.- Pelo inspector, Alexandre A.
R. $sattanini.

DIA 6
Vapor inglez Hypparchus, de Londres.
Armazern n. 10 - Marca BM: 1 caixa

n.2 655,regregada. Manifesto em traducção.
Arrnazem n. 16-Lettreiro Garcia: 2 ditas

ris. 21 e 31, avariadas e repregadas. Idem.
Armazein n. 3-Marca ADC: 25 ditas,que-

bradas. Idem
Marca C: 25 ditas idem. Idem.
Marca FPF: 33 ditas, idem. Idem.
Armazem n. 6-Marca 1SITL: 15 ditas idem.

Idem.
Marca PMC-36 : 12 ditas idem. Idem.
Marca PBC: 23 ditas, idem. Idem.
hlirca T: 19 ditas, idem. Idem.
Vapor allemão Argentina, de Hamburgo.
Armazem n. 11-Marca G de C: 1 caixa re-

pregada. Idem.
Marca GMC: 1 dita n. 23, idam. Idem.
Marca SG: 3 ditas ns.2.914/5, idem.Idem.
Marca GO: 1 dita n. 721, idem. Idem.
Marca HC-TAB:2 ditas na 309 e 911,idem.

I leni.
Marca HB&C : 5 ditas ns. 8.233, 8.233,

8.235137.idem. Idem.
Marci HR. : 2 ditas ris. 1.167 e 1,196.

idem. Idem.
Marca HSC: I dita n. 514, idem. Idem.
Marca HG : 2 ditas ris. 443 e 449, idem.

Idem.
Marca JC&C : 1 dita n. 1.796, idem. Idem.
Marca J BC: 1 dita n. 1.607, idem. Idem.
Marca JRS: 2 ditas na. 913 e 913, idem.

Idem.
Marca KW : 2 ditas na. 479 e 485, idem.

Idem,
Marca LW: 1 dita n. 4.211, idem. Idem.
Marca MJSC : 2 ditas ris. 1.547 e 5.567,

avariadas e repregadas. Idem.
Marca MG: 1 dita ri. 860, idem. Idem.
Marca MN&C-AH: 1 dita n.6, idem. Idem.
Marca MM&C: 2 ditas ris, 2.708 o 2,767,

idem. Idem.
Vapor inglez Euclid, de Liverpool.
Armazem n. 9 - Marca D - PM: 2 caixas

ris. 4.4980 4 499, repregada,s. Idem.
Armazem n. 11 - Marca AJFC: I dita

ri. 1.316, idem. Idem.
Vapor allemão Argentina, de Hamburgo.
Armazem n. 11.-Marca AJFC: I caixa

n. 1.317, repregada.
Marca AN&D: 1 dita n. 8.770, idem.
Marca AIO: 1 dita n. 6.729, idem.
Marca ASI : 1 dita n. 8.968, idem.
Marca AF&C; 2 ditas na. 3 e 4, idem.
Maráa BSC: 1 dita ri. 4.912, idem.
Marca B&K: 1 dita n. 372, idem.
Marca CP&C-F: 1 dite ri. 74, idem.
Marca C-C: 1 dita n. 698, idem.

Marca CP&C : 5 ditas ris. 1.640, 1.824,
1.826, 3.749/50, idem.

Marca CJS&C: 1 dita n. 15, idem.
Marca CC: 4 dita n. 887, idem.
Marca CR&P: 1 dita n. 6.700, idem.
Marca CS&C : 2 ditas na. 1.412 e 1.422,

idem.
Marca DF: 1 dita n. 637, idem.
Marca F: 1 dita n. 2.: 65, idem.
Marca FB&C: 2 ditas na. 4.906 e 4.907,

idem.
Marca F8C-I&F : 1 dita n. 127, idem.
Marca FGC-LG : 1 dita ri. 218, idein.
Marca FMB : 1 dita n. 9.321, idem.
Marca F-B: 1 dita ri. 578, idem.
Marca FB&C: 1 dita ri. 803 1/2, idem.

• Marca FF: 1 dita n, 2.687, idem.
Marca MM-C 1 dita ri. 6.324/2, avariada,

e repre,gada.
Marca MCG: 1 dita a. 196, idem.
Armazem ri. 11- Marca NA: I caixa

n. 3.584, variada e repregada.
Marca PB&I: 2 ditas na. 92 e 92A, ident

Idem.
Marca PM-F. 2 ditas na. 6.031 e 6.100,

idem. Idem.
Marca SAG: 2 ditas ris. 55 e 56, idem.

Idem.
Marca SM&C; 1 dita n: 1.325, idem.

liem.
Lettreiro Serpa-K: 2 ditas 2.474 e 2.510,

idem. Idem.
Marca ST: 1 dita n. 6.259, idem. Idem.
Marca SFJ: 1 dita ri. 355, idem. Idem.
Lettreiro 55: 1 dita ri

'
 5.570, idem. Idem.

Marca AAC: 1 dita ri. 14.273, idem. Idem.
Marca CC: 3 ditas na. 3.441, 3.461 e 3.462,

idem. Idem.
Marca FWL: 1 dita n. 403, idem. Idem.
Marca G&T: 1 dita ri. 1.275, idem. Idem,
Marca HRC: 1 dita 275, idem. Idem.
Marca JMBC: 1 dita n. 211, idem. Idem.
Marca KK: 2 ditas ris. 17 e 18, idem.

Idem.
Marca, LC&C: 1 dita o. 4.867, idem.

Idem.
Vapor inglez Trent, de Southampton.
Armazem das encom.-Marca W-S-GB:

1 caixa n, 14, repregada. Manifesto em tra-
dução.

Lattreiro Sotto Maior & Comp. : 2 volumes
rotos. Idem.

Lettreiro Cramer Frey & Comp. : 1 dito
idem. Idem.

Vapor inglez Euclid, de 1,iverpool.
Armazem n. O - Marca CSLWC-PER: 1

caixa avariada. Idem.
Armazem n. 3 - Marca CSLWC-EFB: 1

dita. idem. Idem.
Arma zem ri. 6 - Marca CUM : 6 barris

quebrados. Idem.
Vapor inglez Hypparchus, de Londres.
Armazem n . 6-Marca DLF: 1 caixa n. 33,

repregada. Idem.
Armazern n. 3-Marca KDC-P: 54 caixas

repregadas e qnebradas. Idem. -
Armazem ri. 16-Marca POS: I dita, idem.

Idem.
Marca RIC: 2 gigos ns. 22 e 24, quebrados.

Idem.
Marca SC: 5 caixas, idem. Idem.
Vapor inglez Trent, de Sontliampton.
Armazena n. 3-Marca CC: 2 barricas na. 1

e2, quebradas. Madifesto em traducção,
Armazem n. 10 - Marca S&Y: 1 fardo

ri. 1.720, roto. Idem.
Marca FF&C: 1 caixa n. 542, rapregada.

Idem.
Marca PL&C: 1 dita n. 156, idem. Idem.
Marca SRP - R : 1 dita ri. 132, idem.

Idem.
Marca FM: 1 dita ri. 722, avariada. Idem.
Marca JJGB-T: 1 dita, idem. Idem.
Marca AOC: 5 ditas ris. 1,'5, rcpregadas.

Idem.
Marca BI: 1 dita n. 58, idem. Idem.
Marca BSJ: 2 ditas ris. 1 o 2, idem. Idem.
Marca C&B: 1 dita n. 4 . 507, idem. hiena.
Marca CG&C: 1 dita n. 480, i lem. Idem.
Marca.: .CB&A : 2 fardos amai numero, rotos.

Idem.
Lettreiro Carneiro Rocha & Comp.: 3 cai-

xas na. 576, 577 e 584, repregadas. Idem.
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Marca CIC: 1 dita n. 573, idem. Idem.
Marca CFCRO: 1 dita n. 4.221, avaria-

da e ropregada.
Marca CV&C: 1 dita n. 7.341, idem idem.

Idem.
Marca CF&C :1 dita n. 3.933, idem idem.

Idem. •
Marca FS&C: 1 . dita n. 76, idem idem.

Idem.
Marca KK.N : 1 dita n. 538, idem idem.

Idem.
Marca MJN: 1 dita- o. 290, idem idem.

Idem.
Marca SB&C : 1 dita n. 375, idem idem

Idem
Lugar allemã	 de Liverpool.
Armazem n 1— Lettreiro Gomes: 2 cai-

xas, avariadas.
Marca P 5 ditas, idem.
Marca G—J—J—B: 5 ditas, idem."
Marca PMC: 2 ditas, ropregadas.
Vapor francez Savoie de Marselle.
Armazern n. 3— Marca AG: 5 barris ns. 8,

20, 13, 50 e 52, quebrados. .
Armazein n. 11— Marca LS V: 1 caixa,

idem. •
Marca N: 1 caixa n. 834, repregada.
Marca POC—VG: 1 dita n. 207, idem.
Vapor inglez Lmuria, de Londres.
Arnmzem n. 2— Marca GAZ—Rio: 2 cai-

xas, avariadas e repregadas.
Vapor inglez Trent, de Southampton.
Armazem n. 10—Marca FAM&C: 1 caixa

n. 1.304, repregada, idem.
Marca JFD: 1 -dita n. 562, idem. Idem.
Marca KnI: 1 dita n. 545, idem. Idem.
Marcá M—G: 1 dita n. 4.615, idem. Idem.
Marca MN—C: 1 dita n. 42, idem. Idem.
Marca RIS: 1 dita n. 1.010, idem, idem:
Marca FV&C: 1 dita n. 512, idem. Idem.
Marca JJGB — T : 1 dita n. 1, avariada,

idem.
Marca CI&S: 1 dita n. 1.354, idem. Idem.
Marca IIRR: 1 dita, idem. Idem.
Vapor inglez Sirius, de Liverpool.
Ponte Auxiliar — Marca 2.981—BB&Cr51

barricas os. 1 a 15, avariadas, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, la secção, 6

de setembro de 1890.—Pelo inspoctor Ale-
xandre A.	 Satamini.-

All'ande3a da laia de Janeiro
Venda de um guindaste

Do ordem do Sr. inspector se faz publico
que, até ao dia 30 do corrente, recebem-se
nesta alfandega propostas para a venda do
um guindaste que se acha na ilha Fiscal ;
propostas serão fritas em carta fechada e
abertas á 1 hora da tarde no referido dia 30.

Alfandega do Rio do Janeiro, 19 de setem-
bro de 1890.-0 20 escripturario, J. F. da
Silva.	 (.

Intendendo, da Guerra
Habilitaçolo

Tendo-se brevemente de anntinciar o re-
cebimento das propostas para o forneciniento
de diversos artigos, durante o primeiro se-
mestre do anno iraxim° vindouro, de ordem
do Sr. coronel intendente, convido as pessoas
que pretenderem propor taes artigos 'a vir
habilitar-se, na fôrma do regulamento 'em
vigor, até ao dia 5 do proximo mez do ou-
tubro.

Aquellas pessoas , que se acham habilitadas
deverão, comtudo, apresentar um requeri-
mento, dirigido ao conselho de compras, o
bilhete de imposto pago no "Thesouro Nacio-
nal, correspondente ao primeiro semestre.

Rio de Janeiro, 20 do setembro de 1890. '—
Pelo secretario, o P °Melai. A. B. dci, Costa
Aguiar.	 (.

--
luteudenela da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Alberto do Almeida & Comp. e José
Antonio Gonçalves & Comp. são convidados a
comparecer a esta repartição, afim de firma-
rem os contractos dos artigos que lhes foram
accoi tos em sessão do conselho de compras de

6 do maio o 27 de junho proximo passado, 'na
iotelli bgencia de que incorrerá, na multa de
5 0/0 todo aquelle que deixar de fazei-o até ao
dia 24 do corrente maz.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1890.—
Pelo secretario, o 1. 0 dilatai, A. B. da Costa
Aguiar.	 (.

latendenela da Guerra
Assignatura de contracto

Os Srs. Alberto de Almeida & Comp.; José
Antonio Gonçalves & Comp. o Guimarães &
Ferreira, são convidados a comparecer a
esta repartição afim de firmarem os con-
tractos dos artigos que lhes foram acceitos
em sessão da cotnrnissão de compras de 27
do maio e 8 do julho proximo passado, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 %
todo aquelle que deixar do o fazer até . ao dia
22 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 18 do setembro de 1890.—
Pelo secretario, o 1 0 official A. B. da Costa
Aguiar.

. Neeretarla da Agricultura „

Do ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, declaro
que, de conf)rmidade com o que preceitua o
art. 19 do decreto n. 449 de 31 de maio do
corrente anno, darei aucliencia em todos os
dias uteis, das .11 :ás 12 horas da manhã, ás
pessoas - que tiverem de tratar de negocias
relativos á directoria a meu cargo.

Primeira Directoria das Obras Publicas, 8 de
agosto do 1890.-0 director, J. F. Parreiras
Horta.	 •	 •	 e

--
Ingpectoria Geral dag Teria, e Colonização

Repartiçao Central
Faz-se publico,para conhecimento dos inter-

essados, que na Repartição das Terras a Co-
lonização acha-se aberta, durante o prazo de
30 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso 'ao lagar do amanuense da
mesma repartição ; devendo os interessados
apresentar os seus requerimentos com cer-
tidão de baptismo provando ter 21 annos de
idade e folha corrida.

O concurso Caie terá togar-no dia 13 do
mez proximo, se effectuara de accordo com
a seguinte disposição do art. 20 do regula-
mento de 26 de julho proximo findo:

«Art. 20. Nenhum individuo será admittido
como amanuense sem que mostre ter boa
calligraphia, e achar-se habilitado, em concur-
so, nas seguintes matarias: grammatica por-
tugueza, traducção da lingua franceza, geo-
graphia, historia do Brazil, arithmetica até
proporções inclusive, systema -metrico de-
cimal ; devendo, outrosim, provar ter, pelo
menos, 21 annos do idade, ser cidadão bra-
ziloiro e ter bom procedimento.

Serão preferidos os candidatos que conhe-
cerem as linguas allemã e italiana.» 	 •

Repartição Central das Terras , e Coloni-
zação, 10 de ' setembro do 1890 — Josd
Ignacio Coimbra, 1° ajudante interino. • 	 (.

Editaes

Da praça

O Dr. José, Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

• 1

Faz saber a: quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 26
do carente, o porteiro dos auditorias trará
a publico pregão de venda e arremata
ção e entregará a quem mais dér e maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra Jeronymo Cand ido Dias,
3/28 do predio da rua daS. José n. 32. Mede
da frente 3°1,65 o de fundos 25m,70, tem na
frente duas portas, portadas da cantaria, coo-
strucção muito antiga, paredes de • frente e
lado de pedra e cal e divisões de talai:Md°, é

dividido no pavimento terreo em um sota-o e-
quartos pequenos, tendo duas áreas, uma ao
centro da casa outra muito estreita nos fun-
dos, é parte assoalhada -e parte lageada de
pedra, parte forrada e parte assaalhada e
outra parte telha vã ; o satã° é dividido em
em sala e treçquartos, é forrado-e assoalha-
do, está muito estragado • e só tem valor o
terreno e algum material aproveitavel. E'

-avaliado em 3:000$000.
E, não havendo arrematante 'pelo- preço da

avaliação, voltará o immovel a praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento 'de
10' 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o"
mesmo intervaallo e novo abatimento d&10 0/e,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypo-
these alguma,.seja .permittida a acção do nul-
lidada por -lesão de qualquer especie, tudo na
forma do art.' 19, cap. 5° do regulamento que
baixou com o, decreto ri .' 9885 de 29 de feve-
reiro de 1888. Reinem no mesma quizer lan-
çar, deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha, ,de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E para que chegue ao co.
nheciniento "e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afiliado
nos lagares do costume pelo porteiro dós , au-
ditorias, :que:deverá lavrar a competente or-
tidão para Ser junta'aos autos: Dado e pas-
sado na "Capital Federal dos Estados Uni dó 3
do ,Brazil, aos 17 do setembro "de 1890. -E eu,
Iclirerico Narbal Painplona, o Subscrevi.--
Josd Joaquim Ferreira dá Costa Braga.,

---
De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira, da Costa
Bran juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz sabera, quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias virem que, no : dia
26 do corrente, o porteiro dos auditorias
trará a publico prégão do venda e arrema-
tação e entregara a quem mais dér e maior
lanço offerecer na execução que a Fazenda
Nacional move , contra Leopoldina, por seu
tutor 1/4 parte do predio da rua do Riachuelo
n. 79, mede de frente 41 1,1,85 o do fundos
11 ,u,20 tem na frente no sobrado 13 janellas
de sacada e grade de ferro, portadas do can-
taria e rils lojas tern um portão ao centro e
seis janellas de cada lado, portadas de can-
taria: tem nos fundos da casa uma varanda
toda aberta nas lojas efechada de venezianas
no sobrado, nas lojas tom 12 aposentos, çada
urn com corredor, sala, quarto, latrina, ba-
nheiro e caixa cie agua o no sobrado tem 13
aposentos 4.3;uaes aos da loja, menOs'o do cen-
tro que é somente uma sala. A cada é tela
assoalhada e forrada. 'Construeção nova e
moderna e em bom estado, Paredes de tijolo,
tem chacara plantada que vai até ás vertentes
do muro e tem jardim nos fundos. Avaliado
em 20:000$000.

E, não havendo arrematante. pólo preço da
avaliação, voltará o immovel a praça cena' o
intervallo 'de oito dias e com o abatimento de
10 0/0 ; sli nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou. igual ao valor determinado pelo

.dito abatimento, irá á terceira praça corri.°
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 O/o
e neste caso será arrematado pelo Maior preto
que for offerecido,sem que; em hypothese al-
guma, seja permittida a acção dó nullidadé por
lesão de' qualquer especie, tudo na fórma do
art.19, eu p,5° do regulamento que baixou com
o decreto n. 9885, de 29 de fevereiro de 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com.
parecer á praça deste -juizo, que ha de fazer
no dia acima designado ás portas da Relação.
E para que chegue ao conheeimento o noticia
de todos, o presente edital será publicado pala
imprensa o afiliado nos lagares do çostuthe
pelo porteiro dos auditorias, que deverá la-
vrar a competente certidão para sor junta nós
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
E -dados Unidos do Brazil, aos 17 clo setembro
de 1890. E eu, ,Iclirerico-Na-rbal Famplona,
o subscrevi.- — Josd Joaquim Ferreira da
Costa Braga.
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De praça

- O Dr.Jost5 Joiquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, • tc.

- Faz saber a quantos o presente edital, com
O prazo de nove dias, virem que, no dia 26 de
corrente, o porteiro dos auditorios trará a
publico prégão de venda e arrematação e en-
tregará a queat mais dér e maior lanço offe-
raster, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Ri:again] Rodrigue3 da Rosa,
um torço do predio da rua do Cotovello ri. 5;
mede do frente 12"s25 o de fun Ias 9m,90, faz
canto com o becco dos Ferreiros, construação
muito antiga e muito estragada, as paredes
são parte de tijolo o parte d.e estuque ; tem

- na frente, nas I, jos, cinco portas o no sobrado
. quatro janellas de ssesda e grade da ferro,

todas as portadas são de madeira. A loja é
dividida em duas salas e deus quartos e tem
pelo becco dos Ferreiros duas portas na loja e
tres janellas no sobrado e no sotão outras
tres, tudo de peitoril ; o sobrado divide-se

. em duas salas, dons quartos e cozinha o o
soV..o em uma sala, quarto e cozinha, tudo
forrado e assoalhado ; não tem quintal ; a casa
esta muito velha e ameaça cal& ; avaliada
em 3:000)0.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação voltará o immovel á praça com o
intervallo de 8 dias e com o ah ttlinento de
10 Vc, ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praçt can o
11185030 intervallo e nevo abatimento de 10 0/0

e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypo-
tlaese alguma, s.aja permittila a acção de nu-
lidade por lesão de qualquer especie, tudo ni

- (cima do art. 19, cap. 5 0 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer I tn-

- çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E, para que chegara ao co-
nhecimento e noticia de todos, o presente edi-
tal será publicado pela imprensa e Airado
nos lugares do costume pelo porteiro das au-
ditoriós, que deverá lavrar a competente cor.
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Un dos
do Brazil, aos 17 do setembro de 1893. E eu,
lelirerica Narbal Parnplona, o subscrevi.-
- Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

-
'especiaria Geral de nyglene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadão Manoel Joaquim Xavier
Ribeiro lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do

, art. 67 do citado regulamento:
o Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-

guista, estabelecido na didade de Bezerros,
estado do Pernambuco, desde 1883, sob a
firma de Bruce & Comp , fendando-se nas
disposições dos arts. 52 e 53 do regulamento
para execução do decreto n. 169 de 18 de
janeiro do corrente armo, vos requer licen-
ça para abrir unia pharmacla na mesma et-
dado. visto ()acorrerem a favor da proten-

.. çrio do supplieente as razões de ordem pu-
blica previstas no art. 67 do citado regula-
mento,- 'a saber: falta de um estabeleci-

. mento desse genero; necessidade dello, a
juizo da respectiva Intendancia Municipal,
do Dr. Pedro Jon%) facultativos, do Dr. juiz

. de direito a mais autoridades do lugar, pratica
e probidade do supplicante, remo tudo se evi-
dencia paios documentosjuntos, provando mais
o dito facultativo acharem-se satisfeitas as

• exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
dições, espera o supalleante, ser attendido
e respeitosamente vos pede deferimento.
E. R. M.- Bezerros, 27 de agosto de 1890.
,.ManOel Joaquim. Xavier Ribeiro, professor
jubilado.»- Sobre duaS estampilhas de du-
senhas réis cada uma.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
auncio nenhum pharmateutico formado lhe

eommunicar, ou á Inspectoria 'de Bygiene
do estado de Pernambuco, a resolução de
estabelecer pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

lns pectoria Geral de Hvgione, 28 de agosto
de 1890. - Dr. Pedro Affbnso de Carvalho,
secretario.	 (-

Em vir-tua do que dispõe o art. 08 do re-
gulamento (pia baixou com o decreta ri. 100
de 18 de jartairo de 1890, a Inspectoria Ge-
ral de Hygiene faz publico, pelo prazo de o,to
dias, que o cidadão João Pereira Santis tgo lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exi,gencias do art. 67 do
citado regulamento:

4 João Pereira santiago, pratico de 'alarma-
cio, requer a V. Ex. que, em vista do; docu-
mentos inclusos, inclusive o attestado da Ca-
mara Muni:tipal, se digno do lhe conceder
licença para abrir pharmacia na freguezia do
S. Thiago, termo de Bomsuccesso, provincia
de Minas Geraes.

Fiado na rectidão de V. Ex., pede a V. E.
favoravel do fferirnento-E. R. M. S. Thiago,
10 de outubro de 1889.-- loa° Pereira. San-
tiago». Sobre uma eat ampilha do duzentos reis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharrnaceutico formado lhe
comumnicar eu á Inspectoria do flygiane do
estado de Minas Gentes a resolução de esta-
belecer ph :rmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Gertl de Elysiene, 13 de setem-
bro do 1890.-Dr. Pedro A ffonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude da que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que b tirou com o decreto n. 9.554,
de 3 de fevereiro do corrente armo, a Inspe-
ctoria Geral do Hygiene faz publico,pelo prazo
do oito dias, que o cidadão Hermelino Antonio
da Silveira, por seu procurador Luiz Accioli
Pereira Franco, lho dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as exigencias
do art. 65 do citado regalamento:

o Hermelino Antonio da Silveira, estabele-
cido com pharmncia na cidade do Caet até,
provincia da Bahia, desde 1882, vem r.•, spai-
tosamente rega ?.rer a V. Ex. que se digno de
conceder-lhe o necessaria licença para con
filmar no exercido daquella profissão.

O supplicante, em satisfação do art. 65
do decrto n. 9.554, de 3 de fevereiro deste
armo, offerece os .documentos juntos, polos
quaes prova não só que tem as necessarias
habilitações, C91110 tombem que na reterida
cidade não existe profissional habilitado.
Nestes termos, polca V. Ex. deferimento.-
E. R. M. -Rio de Janeiro, 12 de novembro
de 1886.-Por procuração, Luis Accioli Pe-
reiro Franco.) Sobre uma estampilha de
duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In-
spectoria de Hygiene do estado da Bailia,
a resolução de estabelecer pharrnacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a licença
requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 19 de no-
vembro de 1886. - Dr. Pedro Alfonso de
Carvalho, secretario.	 (.

.• nn

Éalpirenaa %acionai

/VISOS DA INSPECTORIA VE ATOIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, rem tt-
tidos pata Inspectoria Geral de Hygiene,
svisos infra para serem publicados mediante
erevio raZnmau tO :

Alfrado Starliag.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro
Antonio da Costa Lopes Junior.
Cl ludino Augusto do Lagos,
E Imundo Tomai.
Ernesto Henrique Richter.
Enzabio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Franalsoo b IsS4iS 1V)014,
Francisco Cozzl.

Francisco Xavier de Seabra Andrade.
Francisco Corrêa Cama,r,ge.
Hermann Schloba.ch & Costa.
H-gari° José Pereira.
jerony-mo de Almeida Silvares.
Joao Bonifácio de Medeiros (somes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopas Moreira.	 .
Joaquim de Souza Guimarães.
JOSe Aunibal Cata,ldi.
Joss Fedia do Almeida Casta
José Ignacio da Gloria.
lesa Maria Lopes Teixeira.
',sova:sibilo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Natio.
Oct avio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (eapitao ).
S )cção central, 17 de setembro de 1890.-A.

J. Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
adm:nistrador.

COMMERCIO
Me rd., tioriam

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 19 de solembro

de 1590 foram :
Desde 1 do mas

Aguardente 	 	 26	 422 pipas.
Assacar. 	 	 18.000 kilogs.
1.1g,hlão 	 	 18.108	 *
Çafé 	  231.77:3 4.470.717	 9
Carvão vegetal 	 	 43.900	 511.369 »
Couros seccos e sal-

gados.	 122.98t
Farinha de mandioca	 6.221
Feijão 	 	 5.467 	lh

168.855 w
Madeiras .. 	

	
4.913	 26.888

Milho. 	 	 2.743	 36 8.55
Quej- 	 3.019	 64.220	 w
Tapioca 	 	 2.209
Toucinho 	 	 61.872
Diversas 	

	
57.226	 938.115 w

°E na dia 20:
Aguardente... 	 18	 410 pipas.Assacar 	 	 ...	 18.000 kiLogs•Algodão 	 	 5.235	 23.348 *
Cafe 	
	

244.303 4.715.020 »
Ca.rvão vegetal 	

	
69.860	 574.329 w

Couros secoos e sal-
gado- 	 3.438	 126.419 w

Farinha de mandioca	 6.221 *Feijão	 5.461	 )1,temo 	  23.66)	 192.415
Madeiras 	 	 22.m75Milho 	 	 36.855 *Qoeijos 	 	 9.128	 73.358 h
Tapioca 	 	 2.203 h
Toucinho. 	

	
6.217	 70.089 h

83.6n81 021.723.....

ANNUNCIOS
13011C3 Calão de W. Paulo

Convi, to Os Srs. accionistas do Banco União
do S. Paulo que não anteciparam as suas
entradas a realizar, do di t 20 a 25 do
corrente, na sede, nesta capital, em suas
agencias em Santos e Campinas e em casa de
seus correspondentes no Rio de Janeiro, Srs.
J. F. de Lacerda & Comp., rua da Alfandega

37, a 3a entrada do capital á razão de
10 V., ou 20$ por acção.

S. Paulo, 9 de setembro de 1890.- .4. de
Lacerda Franco, presidente.

Banca Unias de Sr. Paula
Ficam suspensas as transferencias de acções

deste banco, de dia 19 a 25 do corrente.
Rio do Janeiro, 18 de setembro de 1890.-

A. de Lacerda Franco, presidente.	 ('
s•n..

PRIVILEGIOS
JuDus GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar.

rega-se de obter privilegies no Brazil e noestrangeiro.

Rio de Janeiro.- imprensa Nacional.- 18 90
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